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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ao Senhor
FRANCISCO ]OSE SAMPAIO
Gestor do FMS
Nesta

Assunto: Abertura de processo administrativo

SOLICITAçÃO

Areia Branca/SE, 13 de agosto de 2020.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Autorizo.

m 13 t oí t 4-^'74
L

y'.."FRANCISCO J AM o
Gestor do FMS

Senhor secretário,

Através da presente, solicito autorização para abertura de procedimento administrativo de
dispensa de licitação, objetivando a aquisição de equipamentos méd ico-hospita la res para uso
em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, nos termos da documentação anexa, com as empresas X-Tec Comércio e
Serviços Eireli, inscrita no CNPI no 06.347.171/0001-78 e Philips Medical Systems Ltda,
inscrita no CNPI no 58.295.2L31O021- 11, perfazendo o valor total de R$ 56.520,00
cinquenta e seis mil, quinhentos e vinte reais), considerando-se a melhor oferta

resentada. As des esas devem ocorrer à conta da s uinte classifica oo amentária:a

Para tanto, segue em anexos os seguintes documentos:

- Projeto básico;
- Pesquisa de mercado;
- Mapa de apuração;
- Documentos das proponentes (menores preços);
- Indicação de modalidade licitatória; e
- Previsão de saldo orçamentário,

Atenciosamente,
-t ,.tt

I /r*,- L.--*-.-
r,rÀirA ÍÚcrA íenrlroes

Chêfe de Divisão do FMS

CLASSIFICAÇAO
ECONO MICA

FONTE DE RECURSOPRO]ETO
ATIVIDADE

CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

44905200 t2t7lt273/12L42t071932
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PRO'ETO BÁSICO

1. DO OBJETO:
1.1. Aquisição de equipamentos méd ico- hospitalares para uso em ações de prevenção e
combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2. DA FUNDATIIENTAçÃO:
2.1. Fundamenta-se o presente termo no un. 4o, da Lei no 13.979, de 06 de fevereiro de
2020, e, su bsid ia riamente, no quanto disposto na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

3. DA ]USTIFICATIVA:
3.1. A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária, conforme
Portaria do Ministério da Saúde no 45412020, com possibilidade de aumento e
agravamento de casos. O enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de
materiais e insumos de prevenção de contágio, transmissão e manejo clínico dos casos
diagnosticados;
3.2. A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos tomando
por base a doença e transmissão do vírus, assim como as projeções do seu
comportamento, além das orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto
à disponibilidade de materiais de higiene, equipamentos hospitalares e de proteção
individual, dentre outros bens e insumos que se fizerem necessários;
3.3. Outrossim, em conformidade com a Lei no 13,979/2020, se faz necessária a

aquisição dos materiais conforme planilha disposta no item 5, para fins de enfrentamento
da transmissão comunitária do vírus, já evidenciada em larga escala neste Município.

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS:
4.1. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
produtos a serem entreg ues;
4.2. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço
a ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o
Fundo também designará servidor para recebê-los;
4.3. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,
poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do presente termo,
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
4.4. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a ser fornecidos, devendo
esses estar em perfeitas condições de uso, devendo ainda, quando solicitado, substituir
prontamente o produto quê porventura não atenda aos requisitos contratados,
providenciando, também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu
esta belecimento;
4.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação,
validade e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes
ao produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados, defeituosos ou inadequados para o uso;
+.e . ns entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dez dias após atestada
a solicitação previamente expedida pelo FI'4S.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPTO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

5. DA DESCR O DOS ITENS E DAS UANTIDADES:
QTD.DESCRIÇAO U NID

Bomba aspiradora e compressora, equipada com filtro bactericida,
regulador digital de vácuo, frasco coletor com capacidade para 3
litros, monofásico, com potência de aproximadamente 1/5hp, com
protetor térmico, bivolt automático.

U nid 21

Unid 22

Cadeira de rodas fabricada em aço carbono, com assento e encosto
em nylon, dobrável, freios bilaterais, aro impulsor bilateral, apoio de
braços e pés fixos, rodas dianteiras aro 6" e rodas traseiras a(o 24",
ambas com pneus maciços, capacidade de carga para até 85 kg,
dimensões aproximadas: Largura do assento 40 cm; profundidade
do assento 41 cm; altura encosto 36 cm; altura do assento ao chão
52 cm; comprimento total da cadeira 100 cm; largura total aberta
64 cm.

Un id 8

Caixa térmica com termômetro digital externo, aferição de
temperatura atual, máxima e mínima do conteúdo interno,
capacidade para 28 litros, isolamento em PU, alça superior retrátil,
com emounhadura para transporte e tampa de abertura articulada.

3

1Unid

Carro de emergência com 4 gavetas, construído em chapa de aço
com pintura epóxi na cor branca, com mesa superior em aço inox,
com 4 rodízios de 3" giratórios, sendo 02 com freios, suporte para
cilindro de oxigênio, suporte para soro, suporte para cardioversor ou
desfibrilador, tábua para massagem cardíaca e tomada elétrica

4

Unid5

Detector de frequência cardíaca fetal de alta performance, alto-
falante, entrada para fone de ouvido, gravador de som ou
computador, faixa de medição: 50-240 bpm; resolução: lbpm;
precisão: + 1bpm. Transdutor: frequência nominal: 2.OMHZ;
frequência de operação: 2.0MHz + 7oo/o; P-'. <1Mpa; lÕb: <20
mwcm2; Ispta: < 100 mw/cm2; intensidade de saída de ultrassom:
Isata < 10 mwcm2; área de radiação efetiva do transdutor:
154mm2. Alimentação por pilhas.

1Unid

Eletrocardióg rafo portátil, com tela LCD colorida de no mínimo 5"
com função touchscreen, com interface de comunicação via USB,
autonomia de bateria mínima de 8 horas, alimentação bivolt
automática, que disponha, no mínimo, das seguintes funções:
aquisição e visualização simultânea de 12 traçados de ECG em
tempo real, possibilidade de laudo sugestivo com interpretação e
medição, possibilidade de transmissão de dados para o
microcomputador via conexão ethernet e/ou Wi-Fi, possibilidade de
exportação de dados e relatório nos formatos PDF/FDA-XML/DICOM.
Itens acessórios mínimos: cabo paciente 10 vias, dez rolos de papel
termosensível, bateria recarregável, conjunto de eletrodos tipo clip e
coniunto de eletrodos tipo pera.

6

Unid 27

Maca tubular fixa, com cabeceira regulável, fabricada em aço
carbono de alta qualidade, com pintura epóxi na cor branca, que
suporte peso distribuído de até 300 quilos, com revestimento em
courvin na cor preta, com medidas aproximadas de 1,90 x 0,65m (C

U nid8
Medidor de pressão digital pulso, com memória das últimaspara

hora totalmente automáticomedi oes diâistro de da ro
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

do punho entre 12,5 x 21 cm; indicação de batimentos cardíacos
irregulares, indicação de hipertensão segundo, cor branca, visor
di ital alimenta o ilhasr

Unid

{

19

Monitor para uso na monitorização de parâmetros vitais de pacientes
neonatais de baixo peso até adultos com obesidade mórbida, sem a
necessidade da troca de partes internas do equipamento; possuir no
mínimo a monitorização dos seguintes parâmetros: ECG, respiração,
SPO2, pressão não invasiva e temperatura; possuir teclas e/ou
botões que permitam a programação de todos os parâmetros;
possuir tela colorida de no mínimo 12 polegadas em LCD ou similar;
apresentar simultaneamente no mínimo 3 curvas de parâmetros
vitais; possuir capacidade de ajuste dos limites mínimos e máximos
para todos os parâmetros; possuir sistema de alarmes audiovisuais
para todos os parâmetros vitais assim como os funcionais tais como:
sensor desconectado e bateria fraca; Características mínimas: ECG -
monitorização de 7 derivações (I, Ii, III, AVL, AVR, AVF, V); faixa de
medição cardíaca de no mínimo 30 à 300bpm, resolução de lbpm e
com precisão de no mínimo + lbpm ou *1olo (o que for maior);
Respiração: apresentar traçados de curva de respiração e possuir
tecnologia de detecção de bioimpedância transtoráxica através do
cabo de ECG; faixa de medição respiratória no mínimo de 15 à
150rpm, resolução de lrpm e com precisão de no mínimo +2rpmou
t 2o/o (o que for maior); SPO2: apresentar a curva plestimog ráfica;
faixa de medição da saturação de 02 mínima de 10 à 100o/o,
resolução de 1olo e com precisão de no mínimo * 3olo; faixa de
medição de pulso de no mínimo 40 à 240bpm, resolução de lbpm e
com precisão de no mínimo + 3bpm; Pressão não invasiva: possuir
tecnologia oscilométrica, sistema de segurança com seleção do tipo
de paciente; faixa de medição da pressão arterial sistólica de no
mínimo 50 à 250mmHg, com resolução de lmmHg e precisão de no
mínimo * smmHg; faixa de medição da pressão arterial média de no
mínimo 20 à 230mmHg, com resolução de lmmHg e precisão de no
mínimo * 5mmHg; Temperatura: permitir uso dos sensores
cutâneos e esofág icos/reta is; faixa de medição de no mínimo 5 à 45
" C, resolução de 0,1o C e com precisão de no mínimo + 0,1o C. O
monitor deverá possuir sistema de proteção contra descarga de
desfibrilador; possuir índice de proteção IPXl; possuir autonomia de
bateria mínima de 4 horas; possuir no mínimo as Normas Técnicas
ABNT NBR IEC 60601-1, ABNT NBR IEC 6060-1-2, ABNT NBR IEC
6060-t-2-49, ABNT NBR IEC 6060-1-2-27, ABNT NBR IEC 6060-1-2-
30, ABNT NBR IEC 6O6O-f-2-34. Itens acessórios mínimos: cabo
ECG 5 vias para uso em paciente adulto/ pediátrico/ Neonatal;
sensor SPO2 de dedo para uso em paciente adulto/ pediátrico/
Neonatal; sensor SPO2 tipo Y para uso em paciente adulto/
pediátrico/ Neonatal; sensor PNI completo para uso em paciente
adulto; sensor PNI completo para uso em paciente obeso; sensor
PNI completo para uso em paciente pediátrico; sensor PNI completo
para uso em paciente neonatal; sensores de temperatura cutâneo
para uso em paciente adulto/ pediátrico/ Neonatal; sensores de
temperatura esofágico para uso em paciente adulto/ pediátricoÁ
Neonatal. -à
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO ÍIIUNICIPAL DE SAUDE

6. DOTAçÃO ORçA]IIENTÁRIA:
6.1. As despesas decorrentes desse procedimento correrao por conta da seguinte
classifica oo mentária:

7, DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO:
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até trinta dias após a entrega dos materiais,
mediante apresentação de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser
apresentada no setor financeiro deste Município, acompanhada da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
7.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepciona lmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentaÇão relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um
ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no L3.979/2O,
7.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento de dispensa;
7.4. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à
contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da
não aceitação dos materiais fornecidos.
7.5. Não haverá reajuste de preÇo, durante a vigência contratual. Sendo, porém,
atualizados os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos
supervenientes devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

8. DA VIGÊí{CIA COÍTTRATUAL:
8.1. A vigência contratual será um mês, a contar da assinatura do instrumento contratual,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivosr enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art.
40 H, da Lei no 13.979120.

9, DAS OBRIGAçOES DAS PARTEST
9.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou
condições determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer ao contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsa bilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

FONTE DE RECURSO
CODIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO
ATIVI DADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOM ICA

12171t21.3/72t4t932 2t07 44905200

reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pe la cont nte
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

f) Responsa biliza r-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotar todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde
necessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados
na execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante,
sem prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
9.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

10. DAS DISPOSIçõES FINAIS:
10.1. A pesquisa de mercado para a confecção do valor estimado será realizada nos

termos do art. 40 E, § 10, VI, alínea e, da Lei no 73.979/20 c/c Art. 50, IV, da Instrução
Normativa no 73/2O2Oi
10.2. O presente termo foi elaborado segundo as instruÇões dispostas no art. 40 E, § 10,

da Lei no 13.979/20;
10.3. O contratado estará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 40 I, § 1o, da Lei no 13.979120.

Areia Branca/SE, em 06 de agosto de 2020

I l,r* . ,)u.-4-_
Afi,IA LUCIA FERNANDESM

I

U chefe de Divisão do FMS
el pela Elaboração do Projeto BásicoResponsáv

GABINETE DO SECRETÁRIO

Autorizol

t^01 .L / 2-ni

FRANCISCO sÉ
Gestor do

PAIO

f



M Gmail
00n'

Prêfeitura Areia Branca <prefeitura mail.com>

Solicitação de Orçamento - Aquisição de equipamentos médico-hospitalares
l mensagêm

Prefeltura Areia Branca <preíeituraabse@gmail.com>
Para: Avelino.Íigueira@philips.com

7 de agosto de 2020 1 'l:25

Prezado, bom dia!

Solicito mtaÉo para a aquisição de equipamentos médico-hospitalares, conforme itens do projeto básico anexo, em
atendimentô à necessidades do Fundo Munici ldê inscrito no CNPJ n' Í 1.402.09í/0001-08

Gentileza dêsconsiderar a sollcltação anterlor. Se íez nscessária a alteÍação do PÍgjeto lnlclal

Certo de vossa habitual colaboração, desde já agradeço.
Gentileza acusar Íêcebimento!

Atte.,

.Município de Areia Branca

fi'l
=J

02.o PRoJETo eÁstco.uoc
766K

reenchido o arquivo, favor colocá-lo em folha timbÍada da em rêsa, datar. colocar validade, carimbar
assinar e devolvê-lo em resp
Uma vez p

osla a esta comunicaÇão
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P.eÍeitura Areia Branca <preteitu raa ê@gmail.com>

pRoposrA pHtLlps - DtspENsA oe ltcraçÃo - MoNtroR E
ELETROCARDIOGRAFO
l mensagem

Lima, Gisêle de Souza <gisele.lima@philips.com>
Para: "prefeituraabse@gmail.com" <pÍeÍeituraabsê@gmail.com>
Cc: Jobson I X-Tec <jobson@xtec.med.br>

11 de agosto de 2020 16:42

Srs.,

lnteressados em participar da DISPENSA DE LICITAçÃO - MONITOR E ELETROCARDIOGRAFO, encaminhamos nossa
PÍoposta de Preços.

Peço a gentileza de conÍrmar recebimento e comunicar caso seja necessário enviar documentos ou informações adicionais.

-dradeço antecipadamente,

Gisele Lima

LicitaçÕes

Philips Medical Systems Ltda.

av Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939, TorÍe Jacarandá, 40 Andar (Tamboré), Barueri, SP - CEP 0646G'040

Yss rr g 7164-2480

gisele.lima@philips.com

Conecte-se com a Philips

EtrffiM

Atenciosamente,

pHrUp§
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PRocURAçÃo

Pelo instrumento particular de mandato, PHILIPS MEDICÁL SYSTEMS LTDA., com sede na

Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, n" 401- Parte 39 - Tamboré, cEP 06,460{40, no

município de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no cNPl/MF sob n.e 58.295.213/0001-78,
com contrato sociêl arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE

35.207.758.564, em 16 de novembro de 1987 e suas filiais, em especial as inscritas nos CNPJS

58.295.213/m18-16 e 58.295.213/0021-11, neste ato representada por seu Diretor victor Hugo

Ferraz dê Cempos, brasileiro, casado, advogado, portâdor da cédula de identidade RG ne

32.955.084-6 SSP/SP e inscrito no CPFIMF sob o ne 312.040.978-28; e seu Oiretor Felipe de

olivêira Basso, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n"

29.966.024-2 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n" 226.360.048-58, nomeiam e constituem como

seus bastante procuradores: 1) Avelino De Câmpos Fi8ueire, brasileiro, solteiro, advogado,

portador da cédula de identidade n". 44.777.946-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob n'. 346.543.518-

41; 2) Fernando Oliveira Pênha, brasileiro, casado, en8enheiro, portador da cédula de

identidade RG n' 25.654.412-8 SSP-sP e inscrito no CPF/MF sob o n'271.694.118-14; 3)

Givanildo de Melo Rodriguês, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade

RG n'29.912.373-x SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n' 191.280.218{0; 4} André Cascardo

Toledo, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade np 33.933.956 SSP/SP e CPF/MF

ne 306.427.748-03, com podeÍes peÍe, individualmente, reprêsêntar a OúoÍtantê até o
veloÍ até RS 10.üfo.m0,m (dez milhões de reais): em licitações e concorrências públicas,

pregão eletrônico, em todasassuasÍases e em quaisquer modalidâdes, perantetodos os Órgãos

ou Entidades na Administração Pública seja Federal, Estadual e/ou Municipal, Empresas Estatais,

de Economia Mista, Autarquias, podêndo retirar editais e cartas convites, apresentar os

envelopes de proposta e de habilitação, bem como documentação e propostas técnicas e

comerciais, participar de sessões públicas de habilitação e abertura das propostas e do

julgamento da documentação, oÍerecer lances, negociar preços, registrar ocorrências, formular

impugnações, interpor, renunciar ou desistir de eventuais recursos, assinar as respectivas atas,

propostas, cartas de exclusividade, todo e qualquer documento indispensável ao bom e fiel

cumprimento deste mandato. Ficando vedada a assinatura de contratos e seu

substabelecimento no todo ou em parte. Eíã procuração é válidâ poÍ 3 (três) ano. Barueri, 14

dejulho de 2020.

vlcroRHUGo fl.:#iiÍ"á,#;,*,i"lã",",
FERRAZ DE CAMPOS o"a* 2o2o0/'16 ró te:20'o3oo

Victor Hugo Ferraz de Campos
Diretor

Dioitàllv siqned by FELIPt 0t
FELIPE DE OLIVEIRA olivtráe aisscr:o:oooasra
8A550:22636004858 Date: 2020 07.r 6 r7:34:14
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Av Epitácio Pessoa 1145 Bairo dos Estados 5803G00, Joáo Pessoa PB
lel.: $3) 324-UU I Fax: (83) 3244-5484

http //wu\rr.ezevedobastos.not. br
E-meil cartorio@azevedobastos.not.br

DECLAR,AçÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO OIGITAL

O Bê1. Válbeí Azevâjo de Mirande Cávâlcent, Ofidal do Primeiro Rêgistao Ciül de Nescjmentos e Óbitos e Privalivo de Casâmento6, lnterdiÉês e Íutelas
com atnburÉo de aüentcar e Íeconhecer frmas da Comarca de JcÉo Pessoa Capitel do Esbdo da Paraíba, em úrtude de Lêi, et(l..

DECLÂRA para os deúdos fins de direrto que, o doGrmento em ânexo identfcâc,o indiüdualmente em ceda Código de AutenücaÉo oigital ou na reíedda
sequência, íoi aúenticado de acordo com es Lêgislaçóês e normas vrgentês'.

DECLARO ainda que, gara garantrr tÍensparência e segurançe iuridacâ de todos os atos oriundos de aüvidede Notarial e Registral no Estado de Pareíbe, foi
insütuÍdo pela da Lei No 10.132, de 06 de novernbro de 2013, a aplicâÉo oúigatória de um Selo Digitel de Fiscalizaçáo Extraúdioal em todos os atos de
notas e rêgisro, composto de um ódioo único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234!X1X2) e dessã forma, cada âutenticaÉo processâda pela nossa
Serventia pode ser vedfcada e confrmada tantâs vezes quento íoí necessário at-avés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Pereíba, endereço
https://c!rregedoria.tjpb. jus. br/selcdigitau

A eutênticáçáo digital do documento fa2 prove de que, na data e hora em que ele foi reelize.Ie, e êmpresâ PHILIPS MEDICAL SYSÍEMS LTDA tinha posse

de um doormento com as ÍÍe$nas caraderistrEs que forem reprcduzidas na óFia autentrcada, sêndo da empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LÍDA a
responsebilidade, única e exdu$va, pda idoneidade do documento ap.esentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO ft, emúda em í7r0?rã)20 09:08:38 (hor. locll) ât-àvés do sistema de eutentcaçáo digital do Cartóno Azevêdo Bâstos, cle acoído
com o Árt 1ô, 10" e seus §§ 1" e ? deMP 22OOZOO1, como também, o doormento de6naco âutentcado contendo o Certificedo Digital do tifular do
Cartóno Azevêdo Bastos, poderá sêí saiacitado cliretamente a emprese PHILIPS EDICAL SYSTE S LmA ou âo CeÍtóno pelo endereço de Rmail
aútentrcâ@az evedobastos.not.br

Para informaÉes mais detalhadas deste ato, acesse o site h§ps-l&fIúSlIALAZClCdgbeSesJeL!! e itíotfie o Código de Consulta desta Declaraçáo.

A consultâ desta DedaraÉo estará disponível em nosso site.

rCódigo dê Autênticáção Digit l: 8167'!70720654824302+1
,LegÉ|.çóes VigentÉ: Lei Federal n' 8.935/9,í, Lei Federal n" 10.,106/2002, Medida Provrsonâ no 2200/2001, Lei Federal n" 13.10512015, Lei Estadual no

8.72112008. Lei Estâdual no '10.132013 e Proümento CGJ N' 0031201,í.

O reíendo é veídade, dou fé

CHAVE DIGITAL

0OO05b 1 d734ff94Í057f2d69íe6bcosb9í852c80eeee287d54e6ce765666a971 fâd70dd439b97002d5 e782611ed132ec16c2t42be8e 1 65c7bÍc1 52c21 bb 1 7d0íe
b93033a7ab04ee.142b08 1 03ec01 944

**?:tP*' IBPJi
radn .E & F2ê1

I

https://api. aúdigitâ1. azeved obaslos.nol- br/ded àtac2ol8167 17 07 21ti548243024
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Pàilipr Hêdicâl Syôtsn Lüô
ÊNDÊREÇo - FlllÂt: RLra 0üo Sdgadc. 250 Predro VaBhiàâ 82 - Paitê I
Di§tlo ,ndusúial Claudio Galviio NolueiÉ ôEP 37066-440 - Vâqiihê/tíG
6NPJ: ãê 295.21310021"11

ln§.riçào Eíad0.t 001 986Í 01 .02-97

làs..báo Uunicipalr 028861

THILIPS

Vargiúa/Mc, I I de agosto de 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
ESTADO DE SERGIPE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PHTLIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, uma companhia estabelecida em Varginha./MG, vem
apresentar sua Propostâ Tecnica Comercial para a paÍicipação deste certâme, onde aceita todas as

condições exigidas no edital quer seja quanto à hâbilitação, pÍazos de entÍegq validade da proposta,

especificações técnicas e quaisquer outras exigências ou compromisso solicitado neste certâme,

referente aos equipamentos descriminados a seguir:

Item QuanL Equipsmento
06 0l ELETROCARDIÓGRAFO
09 0l MONITOR MULTIPARAMETROS

PHILIPS MIDICAT SYSITM§

CNPJ: 58.295.21310021'r1

Av. Otto Salgado, 2$/252
oiírfto hôsiel oádio Gatrão l{opeia,

CÉP: t706Gl1{l

A ODE FIGUEIRA
.: 44.777.9,16-l SSP/SP

J4ó.54J.5t 8-4t
PROCURADOR
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
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PhiÍps lhdicâl SyÊfdns Ldâ
ENDEREÇo - FILIÀL] Ril3 O1o Sdga,ro. 250 +âiio VêÍEhhâ 82 - Pãlê I
oisfi o lndusúial Oàdio êaEão \ogueira. CEP 37066"140 - VaqÍÍ!&,f{G
CIPJ: 56.:É5.2136021-': 1

lí§.içáo Eí.dü.f a{1986'1Ci.02-97
lnscriçlo Ía!ni.ip.l: 0288ô,{

PHILIPS

VarginhaMG, 11 de agosto de 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
ESTADO DE SERGIPE

DISPf,NSA DE LICITAÇAO

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares.

PROPOSTA COMERCIAL

Ilem 06- Esoecificacões Técnicas:

ELETROCARDIÓGRAFO
PAGEWRITER MODELO TCIO
ANVTSA N" 102t6710222
M A RCA/FABRJCA NTE: Phi I i ps

PROCEDENCIA: China

O PageWriter TC 10 é um eletrocardiógrafo porlítil e fácil de usar, oferecendo uma solução

acessível e compacta.

Possui uma Tela de Cristal Líquido colorida de 7 polegadas, touchscreen, operação l -2-3 intuitiva,
para visualização dos dados do paciente (nome, registro, sexo, comentários, idade e data),
possibilitando uma maior economia de papel através da pré-visualização ou da possibilidade de

armazenarnento e envio dos exames para sistemas de gerenciamento de ECG.

)

\

Item Especificação Otd Valor Unit. Valor. Total

06
Eletrocardiógrafo

Modelo TCl0
(conforme especifi cações

abaixo)

0l
R$ I 1.400,00
(onze mil e

quatrocentos reais)

R$ l 1.400,00
(onze mil e

quatrocentos reais)

09
Monitor Multiparâmetros

Modelo CMl2
(conforme especifi cações

abaixo)

0l
RS 16.ó30,00

(dezesseis mil,
seiscentos e trinta

reais)

R$ 16.630,00
(dezesseis mil,

seiscentos e trinta
reais)
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Phillpr Íilêdical Syôtêm. Llda
ENDEREÇo -FlllÀLr Rü3 010 Salgado.250 PÍéd,a VaEr.,ha A2-PaítêB
Distito lnúJslrial Claudic Gd!áo \ogueira CEP 37066-440 - VarginhaôíG
CtIPJ: 58.295.?130021 -1 1

h3criçáo Bt du.l CC1§861C1.02-97

lnscr*ão [aúnicip.l: 0288ôí

PHITIP§

Para otimizar a eficiência clínica, os dados dos pacientes podem ser inseridos rapidamente através
de um teclado viÍual ou extemo ou através de um leitor de ódigos de barra' (item opcionâl).

E possível efetuar a Eansmissão de dados através de rede Wi-fi+

Aquisição Digital e simultânea de até 12 derivações de ECG ao toque de uma única tecla.

RelatóriodeECGatravésdeimpressoraTCl0:3x4,3x43R,3x4lR,3X4lR.MapasST6x
2; Além do Formato Cabrera e Padrão, mais Pan l2 Cabrera. E possível realizar impressão através

de impressora integrada de I lOmm de largur4 através de envio do exame pela rede sem fio e/ou
cabeado para impressora externq computador exlerno, servidor do hospital/clínica.

Olerece uma Memória Digital Intema com capacidade de armazenamento de até 200 exâmes e
saída USB para exportação de exames nos formatos PDF*. Armazenamento externo (D0ó) 200

ECGs com dispositivo USB opcional.

Ferramentas como Mapa ST e STEMI-CA* para auxiliar na identificação da rárea infartada e o

novo algoritmo de interpretação DXL com mais de 600 fiases diagnósticas interpretativas'.

Medições com dez intervalos, duração e eixo; Método de correção QT configurável.

ECG temporizado com suporte para protocolos de estresse farmacêuticos

Acesso para listas de trabalho e dados demogníficos de pacientes com rede sem fio, exportação de

dados âtravés padÍões XML, PDF, HL7 e opcionalmente* DICOM e Worklist. Possibilidade de

recuperar facilmente pedidos de ECG de seu provedor DICOM MWL atual e armazene os ECGs

em formato DICOM realizados em seu PACS existente, opcionalmente*.

lndicadores de qualidade de sinal, com Aviso de contatos desconectados.

O mapa anatômico de contatos exibe a localização e a identificação de todos os eletrodos soltos ou
desconectados.

Cor do contato Quatro cores para indicar os níveis de qualidade dos contatos individuais dos

eletÍodos com o paciente.

LeadCheck, O programa de posicionamento de contatos detecta 20 padrões de contatos invertidos
Frequência cardíaca Indicação conínua da frequência cardíaca do paciente.

PÉ-visualização da impressão, Pré-visualização em tela cheia de todas as formas de onda do ECG

antes da impressão.

l
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Philips Medical Sy.tems Ltda
ÉNDÉREoC - FlLlÀLr Rla oto Salgan..250 i,rêdiú VeBrtia 32-Êadê B
Diúilo lnd{soial Claudi. Calriào \oluêirá CÊP :70ô6-44, - vaÍgichâllíG
CNPJ: 58.295.21310021-l 1

lnscriçáo Estadu.ir tC 1 98ô1 C: .02-97

lnsô.içáo Múnic;pa,r ô268

PHILIP§

Os equipamentos vem com Filtro Digital para interferàrcias extemas de rede, tremor muscular entre
outros e proteção do paciente através de entrada flutuante. Proteção conforme NBR IEC 601-2-
25ltEC 601 .1.

Bateria intema recarregável com autonomia de até 20 minutos de registro contínuo de ritmo ou 300
impressões ou l0 horas de monitoramento, tipo Ion de Litio.

Tensão de alimentação, 100-240VAC / 50-60H2 automático.

Segue abaixo os itens que acompânhârão o produto.

Os itens cotados s prúe ou opcionris só viráo com o TCIO desde que indicados abaixo no

"Anexo de conÍiguração":

Anexo de configuração:

Quantidade Código Descriçâo

0l g60392 Fletrocardiógrafo PageWrirer TCIO - Acompanha Cabo Paciente l0 vias e Rolo
de papel termosensível

0l 860392_A02 Tela colorida / Touchscreen

0l 860392 E04 Conjunto de eletrodos, 4 tipo clip e 6 tipo pera

0l 860392_D03 Interpretação - DXL l2-Lead ECG Algorithm

01 860392_D05 Registro continuo Disclosure e Eventos

01 860392 D06 Memória para 200 exames

0l 860392 D24 Rede sem fio
01 989803166031 Clear Tab/Snap Adapter l0/bag

01 989803185271 Thermal roll paper 110mm wide

\
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PHILIPS

Monitor MultipaÉmetros
Modelo: Efficia CMl2
N de Rêgistro ÀNYISA: 10216710305

Marca/Febricante: Philips
Procedência: China

O monitor CMl2 da Sffe Efficia é compacto, versátil e fácil de operar. Ofercce medições de ECG,

Resp, Oximetria de pulso, Pressão Não lnvasiv4 2 canais de Temperatur4 Análise de Arritrnias e 2

canais de hessão Invasiva.

O monitore CM 12 foi desenvolvido para uso em pacientes adultos, pediátricos e neonatais em áreas

de pronto socorro, ambulatório, pronto atendimento, centro cirurgico, recuperação pós ciíurgica,
unidade de terapia semi-intensiva ou intensiva e transporte entre unidâdes hosPitalares.

A tela de 12" (CMl2) de cristâl líquido oferece alé 8 curvas e dados numéricos de todos os

parâmetros. Tendências gráficas e numéricas com armazenamento de até 240 horas de dados.

Leve e porÍítil, o monitor CMl2 pode possuir gancho para grade de leito para transporte dentro e

fora do hospital. Pesa menos 5 kg com uma bateria intema com uma autonomia de até t horas para

uma configuração básica com ECG, SPO2 e monitoração de NBP.

O CMl2+ Permite lnclusão futura dos parâmetros: Analisador de Gases Anestésicos, BIS, até 4

canais de pressão Invasiv4 capnografia ah*avés de módulos com rack extensor'

Habilitado para comunicaÉo com Central de Monitorização Dixtal/Effrcia, através de cabo de rede.

Fomece lndicação digital da frequência cardíaca (ECG) na faixa de 15 a 350 bpm para paciente

adulto/pediátrico/neonatal, através de um cabo de 3 ou 5 vias e detecção de arritmias brisicas. Possui

detecção de marcapasso, aviso de mau contato de eletrodo ou eletrodo solto, e proteção contra

descarga do cardioversor e equipamentos eletrociúrgicos.

Indicação de frequência respiratória (Resp) na faixa de 3 a 150 resp./min (rpm)

Indicação numérica dos valores de saturação e pulso (SpO2), nas faixas de 0 a 100 % e Pulso de 30
a 300 bpm. Apresenta formas de onda pletismográfica e taxa de pulsação em batidas por minuto.
Fomece indicador numérico de qualidade de sinal plestismográfico e alarmes de dessaturação,

máximo e mínimo.

Efetua medida de Pressão Não Invasiva (PNl) pelo método oscilométrico em pacientes adulto,
pediátrico e neonatal, de l0 a 270 mmHg, variando de acordo com o tipo de paciente. Possui

alarmes de máximo e mínimo. Executa medidas de pressão aÍerial Sistólica, Media e Diastólica em

modo automático, manual e STAT com intervalos de medida de I a 120 minutos.

5
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PHILIPS

Efetua m€dida de tempeÍatura (Temp) utilizando transdutor superÍicial ou de cavidade reutiliável
ou descartável com faixa de leitura de 0 a 50'C.

Efetua a medida de 2 pressões invasivas (PI) utilizando transdutor reutiliável ou descartável com
faixa de leitura de -40 a 360 mmHg para pressão invasiva.

Tensão de alimentação, 100-240VAC / 50{0Hz automático.

Nível de proteção contra inserção danosa de água Equipamento IPX I .

CertificadodeConformidadecomaNBRlECó0601-l/NBRlEC6060l-l-l/NBRIEC6060l-l-
4:2004 / NBR IEC 60601-l -2 / NBR 60601-249:

Àcompanha: A0l Kit de Acessórios:

0l cabo de ECG 3 vias

0l mangueira de pressão

0l manguito adulto

0l sensor de dedo adulto

0l cabo de força

0l manual de operação

0l bateria recarregável Li-íon

Mais acessórios adicionais descritos no Anexo de Configuração, se aplicável.

Não acompanha suport€ pârâ fixâção*.

* (Acompanharâo o produto somente ss opções descritas e deÍinidas no anexo de
conligu ração, descrito abaixo)

Anexo de configuração:

6
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PHItIPS

QT CÓD DESCRIÇÃO
Efiicia CMl2
A0l Adult Accessory Kit
B0l Philips SPO2

Bl0 Two IBP

El2 9 Cell Lithium Ion

Eflicia 3/5 ECG Trunk Cable AAMYIEC

Efficia 5-Lead Grabber Limb AAMI
SNSR SpO2 PedTSmall adult finger

SNSR Neonatâl Hand,troot Sp02

Reusable NIBP Comfort Cuf7large adult

Reusable NIBP Comfort CuÍ?pediatric.

Neonatal NIBP Air Hose 3.0m

Neonatal Single-Patient NIBP Cuffs

Skin Surface Temperature Probe

Esophageal/Rectal Temperature Probe

Esophageal/Rectal Temperature Probe

0l
0l
0l
0l
0l
0l
0l
0l
0l
0l
0l
0l
0l
0l
0l
0l

863366

863366_A0l

863366_80l

863366_8l0

863366_Etz

98980316041t

989803160ó91

M I l92A

Ml l93A
Ml575A
Mt572A
M I 597C

989803167541

21078A

210754

2t076r'.

E os demais acessórios conforme solicitado em edital.

\
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PHILIPS

CONDICÕES GERAIS

- Condiçâo de pagamento: 30 (rinta) dias;

- Validâde da proposte: ó0 (sessenta) dias.

- Prâzo de entregs: 60 (sessenta) dias;

- Prrm de garantiâ dc equiprmentos: l2 (doze) meses, contra defeitos de fabricação em condições

normais de uso;

X-TEC COMERCIO E SERYIÇOS EIRELI
CNPJ 06.347.1 7l10001-78
Avenida Hipolito da costâ, 148 - Ponto Novo - AracajU/SE - CEP 49097-310

Telefone (79) 3246-2070 I 3217-7295

- Instâlâção/Treinrmento: a Philips, através de seus profissionais/representantes, fará montâgem'

instalação, testes de funcionamento e treinaÍnento nos locais delerminados sem ônus âos elementos

designados pelo Hospital, para um perfeito manuseio dos equipamentos;

- Mânut€nçIo: a Philips oferece "Contrato de Manutenção" pÍeventiva e corÍetiva para todos os

equipamentos de sua fabricação apos o prazo de garantia;

- Observâção: Os preços ofertados, dentro do prazo de validade da proposta, estão computados os

tribulos de qualquer natureza incidentes sobre o material e a venda a ser realizada bem como, o

custo de transporte, inclusive carga e descarga e outros ômrs que porventurà possam recair sobre o

fomecimento da presente licitação.

- Declaramos que no preço proposto encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, fiete

âté o destino, instâlação e demais ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto.

tl
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- Assistência técnict: Permanente, pÍestada exclusivamente nos laboratórios da Philips ou através do

Íepresentante credenciado conforme dados abaixo:
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PHITIPS

PROPONENTE:
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
ENDEREÇO FILIAL: Rua Otto Salgado, 250, Prédio Varginha 82 - Parte B, Distrito Industrial

Cláudio Galvão Nogueir4 CEP 370ó6-440 - Varginlm/MG
CNPJÂ4F: 58.295.213 10021 -t I
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001986101.02-9?
INSCRIÇÀO MUNICIPAL: 0288ó4
Fone,/Fax: (ll) 97164 - 2480 - gisele.lima@philips.com

DA-DOS BANCARIOS:
Banco do Brasil - Agência: 3400-2 - CIC 5549-2
CNPJ: 58.295.21310021-11 - Favorecido: Philips Medical Systems Ltda
OBS: O d€pósito deve ser identiÍicado com e râáo social do depositante ou CNPJ

DADOS DOS REP ENTANTES LECAIS PARA ASSINATU RA DO CONTRATO:

- EVALDO BELLA" brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG n9

19.507.280, e inscrito no CPF sob n". 135.356.018{0;

- AVELINO DE CAMPOS FIGUEIRA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de

identidade RG n" 44.777 .946-l SSP/SP e insoito no CPF sob o n" 34ó.543.51841 .

Endereço pra envio de correspondências: Avenida Dr. Marcos Penteado de UlhÔa Rodrigues, 939

- 4'Andar. Torre Jacarandá - Tamboré CEP: 0ó460-040 - Barueri/SP.

Contâtos por e.mail prm sssuntos referentes à envio/assinatura de contmtos, empenhos'

recursos, oÍicios e notificrções: licitacoes.brasil@ohilips.com

A
RG : 44.777.
C :346.í1.51&41

RADOR
PHTLIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.

PHITIPS MEDICAT SYSTEM§

CNPI : 58.295.2 13/002 t'11

Av. Oüo SalSadq 2501252

Dbuilo hdutttial oáudio Cahão tloSuetía,

CEP:37006.110

IGUEIRA

P

9

ffioo,

Declaramos que atendemos todas as exigências do edital.

\
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Pàilips t&dicâl SyÊtôrÍs Lda
ENCEREÇo -FltlAL:RU3Oio Sáigêdo.250 +ed6 VêEi':hâ B2- Pale B
Dsrib JÍdusfiâl Claudao Gâtuáo \oluéra CEP 37066-44C - VaqiihâÍ\.lG
CtIPJi 58.:ts5.213/0021-1 1

lnsôrição Estadúrl: 0019861C1.02"97
lnscriçáo Búniclpâl: 0288

\

l0

PHITIPS
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M Gmail Pí.íêiturà A.!iâ BÉnc! <p.êfêiturâ.b3.@ghall.com>

Solicitaçâo de Orçamento - Aquisição de equipamentos médico-hospitalaÍes

PÍtft'tur. Àítl. EÍ.nc. <pÍEhiEr..à!âO!ínC.coíÍp 7 de álodo ót 2020 11:24
Pâra: ioàsoíron.c.m.d.hÍ

Sd.ro cdrÉo pü. a squi'i( o d. qlntrrrcíto6 má.rkühoqridrê, cúíurÉ t ís do FrÉo barlco Í.xo, tln !t Élnü{o à ncc.§il.d.tt do Fúdo Iu clP.l d. Sdd.,
itl3crito no C'IPJ Í'íí.{O2.0tíre0ol{l.
Umâ r' prêenchrdo o à.quieo, |!voí colocá-l,o êm 1ôlh. ümbráda dá enpEsa, dâtâr. côloca. v.l'dàde, .ô.iDbàí. assjnár ê dêeolva-lo em rêsPosli a ê§ta coruni.açào-

6.núLr dcôn.ld.nr . Éllch.clorrhdoi,§t ítjÉlrfthll cto do lrpl.lo lnlcLl

Cs(o dG t ô.r. húiúâl cddoÍ.çao, rrâtdê já âgÍâd.ço.
Gc?rucz. 3oJ.r íÉc.iim.ríol

Municldo d. Ar!i! B.ü.á

f'| o2.o PRoJETo BÁsco.doc
- 766K

Jobcoh I X-T.c <iobsdt@tecmêd.bÊ
PâE: PEíeitura Areia B6n@ <prcíêitur3ab3€@lmáil.@m>

segu€ €m snêrc nossá pmposla para epíE jâÉo.

}[xrE(
Jobson Franqa
Depto. Adminisüativo
(79) e8812-2070

Representanle Autorlzado em Serglpe

w'á r.íec.med.bÍ

[.r'o d.. mân.:q.ii úrândâô od[ol

i! o2.o PRo,IETO BÁsco.doc
- 766K

Pr.í.itu6 AÉ1. Bnnc. <preÍ€iuEãb$@gmail.cd>
PaÍa Jobso. I X-Tec <joBm@íec.mêd.bí>

Náo Éio rquivo ânexo.
FÊn d8 iEuoár ú{dÉ Erô]

10 d€ agoslodê 2020 0a:50

I 0 de àgoslo dê 2020
Job.on I X-Ie <iobson@n*.hêd-bP
Paía: PreÍêilu.á rúêia BÉn@ <prcÍâúraabe@qmail 6m>

9H'lrps
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Represêntânte AutoÍizado êm SeÍBipe

www,xtec.med.bÍ

tr.tu dã "§nod.,,ãidá 
ôdào]

â Píopoat - AEL BÍ.nc..Éí
" 518K

Jobson França
Depio, Adminislrâtivo
(79) 98812-2070

PHlLtPs
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- r.u aa OaÉ. ít lilt
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Proo6ta de PÍsco6

Clientê: S€cÍe{arÉ MunidFl th Ssúdê de AÍsb Branca
CNPJ I 1 -402.091rmo1-08
A,/C: Henrique
Tdefone (79) 328&118S
E-mail: prafeituraab6ô@gír!âil.cüÍr
l{úmeno: t582-20 ReY.t
Data dê emissilo: ATlOBlâ24
Conlsto: Jobson França

Dâtâ dê vdidede: 6O dias
Fonês; 324&2070 1 3217 -7295 I 58812-2070

E com salisúação que lhe onwninhâínos nos§â píoposta, para vossa avdia@.

Es oêcmcrgôos e PÍÉco§:

mÍú5

3

VÂ[C'R
uNÍráRto

YATOR TOTÂLQTD€sryÃomsmÍ{s

02

RS 3.200,00 §rês
mil a durênto3

rrâisl

15 6./S0O,m lsei§
mil e quatÍocantoc

resis)

Arelrrdoí OnlÍd6
Motor: M{rnofási€o com capacitor p,ermanente VS Hp

Rotaç6€s: 1.750 RPM

PÍotêÉo dê motôr: AtrâvÉi da pÍotatoa témrico que

dsâti\rr o coniunto ÍÉ ÊEaâso dê tmparatura, tornando ã

iE.ar curndo a tanrpcrrtun roltr eo normrl

fonsumo de energia: Bairo (apror. ilitl Wl
Tensão dê alimÊntaÉo: 110 e 220 volG lutom.
iMâÍca:Nevonr Àrlodclo:14O14PC,AC

1

Rt r.ú4,00
(Hum mil cento e
oitlnt c quatro

raeisl

02
R§ 592,00

(Quinbentos e

noventa ê doi§l
2

Cadeira de iodôs §ab,kâda em aço catboro, côm
§sentolêncoeto cm nybn, dobrávr{. frÊios biLtrrait, aÍo
impulsor bilãtêrel, âpoio p.râ braç6 ê pà liroo, rcdas

dirntairas .ro 06" cdn pnaus ma.iços . rodes trasriEs
Modeio: CDS lO1 Raieda

08
as 78O,oO

(§.t€centos e
dtcírt. rê.isl

R5 6,2"0,00 {§e's
mil duzentos e
qü.rênta rêôB)

C.ha Têrmka coír TrÍmômctro Gpecidâde pâra 28,4L

Marca: Coleman

01

RS 2.6m,0{l ÍDois
mil e seiscantos

reaisl

Rs 2-600,m
{Dêis mil c

seBceatos reais)

Carro de Emerg&da coír 4 Savdâs com mesa *lperior en
ãço inox, supoúe p.ra cilindro de oxigênio, suportÊ pârô

soíô, Juporte para cardioversor ou dccfrbrilador, tábua pera

massagem c:rdiaca e toÍnada elétrica.
Marc.: Mêdi sôúde Modckc: M$3001

R§ 8.900,00 (Oito
mil ê novêcêntos

rêâis)

Rs 890,00
(Oitoccntos ê
noventâ Íeaisl

105

Trânsdutoí dê alta sensibilidãdê; Cdnpacto. làre a flcil
operação; Alto"falante de alta períormanca; Êntreda para

Íonê de ouvido, gr.rrador dc sorn ou computador; Desgn
ergonômto e compartimento pâ?ã trânsdúori Boüiô
li8a/dêsliga . coÍ|trolc dê volüma . d!§lig.m..to
âutonrático;
Tela de LCD para üs.rali:agão numêrica do bâtimêfito
pãÍdÍaco fctâl; Aliment ção por 2 pilhês AÀ dê 1,5V;

octêcto. fet l dlSnd

,l

www.xtec,med.br
X-TEC COr§ÊRClo E 5EBy|ÇO§ LÍOA.

Àr !".r}a,r{:, írâ aa:il :4! ' *elta ?çrtt' liÇ,.,) - :rÍr ,fç C!?-ll, - Â!âaü,r !Ê
atP,r 1t l,: ? .?,,i.!)1_7,

4



XTEC 0?t

Vrlor To(al dr
novenlâ í€aig)

28./tS,00 Mnte e oilo mil quúocênts ê

lnÍormecôec Genir:
Cordição dê pssdÍGnto: 30 (iÍinlâ) dh8
Prâzo de ênfêgâ: ls(quina) dbs uieis âpós íÍrissáo dc nda do €mpêírho.

Sem mais perâ o momênto, desdê já agred§ríros a preieÉrria e colocamo-nos à ir*eira
disposíção parâ qudquêr daÍêcimêítro qüs jülgsÍ naceeeádo.

OAOO§ BANCÁRESBrnco SCREDI - Agôncb 2í02, Câ.0§323{
Banco BAXEIBÊ " §loch 06a I C\te, ,00.?ít.{,

ÀtêncbsaÍnente

ê LTDA
Frâr§a Umâ

s€nsibilidãde a partir de 1G12 semanas

Môícâ: MD Modelo: FD200A

7

Mece Tubulr ire, com Cabeceira Rcgulávcl proporciona
maior conforto aos paciênt6. tabÍiaada em aço pintado de
altâ quâlidadê

Môrca: Mêdi §úde Modelo: M§07003

01

R§ 993,00
(rtlo{rêcrntos e
novenh e oito

rerisl

Rs 1.s96,00 (Hum

mil ilovec.ntor e
nownt a sêis r€aisl

t

Âpaíêlto da PÍê§rlo Arlomat 0

MonitoÍ avançado côpai dê reôliÉÍ leituras da pressâc

sistólicã. di.3tólica ê dê pulso. Crpâcidâdr dc
ôímarenamentô de atá 3O lc.tunr; lndkador de
hipêÍtrn3ão; Elrtlctor da Batima{rtos lrr.ÍuLrê;
Marca: lncotarm

0l
RS 390,00

fIÍ!!êntos ê
noventa reais)

Ri 1.17o,0o (|lum
mil cênto . §rtGnta

rmis)

www,xtec.med.briir*,, Fnx !l:t I ::{ai-:r:;.-:
l:1:"1:ail

x-ÍEc coirÊ&cto Ê sÊRvrÇos LToÂ_
À, r-i;i!.,iri, ..l,r a,'.:l.r '-la " S.lrr,, Êí:'i:,1,1.'.. -:ii. ..!! !t7-3I]. 'Â'ac,arr'§E.,to,.L)j:.-:i.14.-S
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r lví Gmail PÍêfêitura Arêia Branca <prefeituraabsê@gmail.com>

RE: Solicitação de Orçamento - Aquisição de equipamentos médico-hospitalares
l mensagem

W&A edical <wamedical@uramedical.com.br>
Para: Prefeitura Areia Branca <preÍeituraabse@gmail.com>

í0 de agosto de 2020 '11.28

Boa tarde
Segue orçamento em anexol

Cordialmente;
Albe.to dê Olivêirâ Passos
Dirctor Geral
Tel:(79) 3022{4/m ou 99íí9{669

De: "PreÍeitura Areia Branca" <preÍeituraabse@gmail.com>
Enviada: 2020/08/07 1 I :25.O1
Para: wamedical@wamedical.com.br
Assunto: Solicitação de Orçamento - Aquisiçáo de equipamentos médico-hospitalares

Prezado, bom dia!

Solicito cotaÉo para a aquisiÉo de equipamentos médico-hospitalares, conforme itens do projeto básico anexo, em
atendimento à necessidades do Fundo unicipal de Saúdo, inscrito no CNPJ no íí./+02.09'l/000í{t8.
Ufiâ yez preênchido o arquiyo, íavor colocá-lo em folha timbrâda dâ empresa, datâr, colocar vâlidadê,
cãrimbâr, assinar e devolvê-lo em resposta a esta comunicação.

Genüleza desconsideEr a solicitação ante or. sê fêz necessária a alteragão do ppieto inicial

certo de vossa habitual colaboração, desde já agradeço
Gentileza acusar recebimento!

Atte.,

Município de Areia Branca

ORC Areia Branca.pdÍ
1561K
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ORCAMFNTO COi'FRCIAL

Cli€nte: PREFEITURÀ MUNICIpAL DE ARÊtÀ BRANCA

A/C: st:tôr de Cômpras

Repí€§antadâs:

DE§C§çÃO
Or1strÉolo cstrctcial ÍefcrcnÍe I â$risigto doa segsinês iÍcúe:

ALBEf,To Dü §(§,Ml
PfÂ !&dd 8§a!o{$ Iro.rihle.

lrld.cÀr.iran i. Taarl.& E{á!. tÉtlíi.. a LüÍirb.lr
&U tiôCnrd. & §{a r'dn - bire §.Fin Csr- Ân {i.}SE

F{h§: fil) !Oll4í0
§ilt:

§n!&@iÍrlásÀ
êdr sleldÍll68rtilrs8

ê,ll.il 1..rts.di:.lalÍ!§ttüd!.{srÍtLbí

fokkus

Loto Irlncriçlo doi Pro&tor ar
Yrlor Totd

R§

I
AspirÀôr CiÍingk o 1750r!ryr mmoftsico
Marca: Àspiramar U2 3.300,00

1 Crd.ir. de isd.§ CiÍrâ P.odss dc Nylon Com Prts }reciçoe

Mma: Ortúras
02 ?20,00 1..140,00

3
Caixa Têrmica Easycoolet çom Ternômeto 35 Litros -
Marca: §asyPath

08 7.200,00

4
Carro de Ençrgência côm 4 gsvdâs un aço inox e supute &
§oro.

Marca: Mobiloc
OI 2.900,00

5

Ulto-son Doppler M*rits de fre+r&ria Mlccâ Fetàl

Po.tâtil B.by H€út DcÊccao( FôtGvoicclrlErtú Dc*ccu dç

bsimiürm cediacos pÍ&iÂtâl
MôdÊb: fDl00

950,00 9"5m.00

gl$K*igy,uru'@ If

07 de ryoeeo de 2020

Vâlida& do Orç.n€oto: ó0 diÀe

Yrhr U*irlo
R§

6"600.00

900,00

2.900,00

l0
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ffi

WeÂ f,edid E4t Fúrú fioqildr!6
Váô. Â!.irtlúcl Ta.oicr & E+ipimr Mebor ! tl!úlrla

RU^ Rb OíDd. & S.rl dó9 - Bill§Sit.iúCry.&siÊSE
F6Ê (r9 3022{,1,í0

B§ÉL-.l.6lr.
Êüit: §edirga!.ilr$

à0ail: §rôêdicr&sai.dic.|.ü)rn.bí

CardioCare
ofeÍêcc

e ava!çados recúÍlod dê mncctivi&c
os mc,hores cuidaôs &os pscienrcs, I un

ivcl!!
térmica integrads dê elta ÍEsolução, fmpÍÊssão

I , 3, 6 e 12 coais m formlo 44, Eccromia & isrpesslo,
modo grade, permitc o rno de bobina dc f6r, F&il

utilizaodo Âp{rlas ums teclÀ InteÍpráâçeo ô ECG

mcdi,l"s codrpl.xas, Bateia rccanegável dc looga duaçâo,
ftware permitc visrulizar /arquivar / cnviar / impnmir em

comum.

psoha:

bo de foryr cm 3 pine
abo pacicntc l0 üas

uúo de ó .I.íÍodos prccordiais c 4 eletrodos de

I bohina dc pryd teroo scnsívcl com rcodimoto p6rs 100
+ 04 bóinâs d€ BRINDE

I Tubo dc gel con&*or
anud de opêÍâçâo em p«tuguês

limedaçno, boteri. rcc8:rqávd c rcdê elétrica automática

I l0 e 220 volts

êpresêíttâdâ s:

I
r4.300,00 14.100,00

1
Maca Fixa em obo dc rço para ".rhes clinico§
Mrca:Móibc 02 1. t00,00 2.200,00

8

Àpclho Mêdi(h dc Pirústo Àrtanhbo
Mmiror avuçaô c4oz dê rcrtizs hi&ms da pcssâo
ii!frôlbq diastóli:a e dc pulo. Cqocfurade dc smazcnaneao
dé rté 30 lciumr; hdicedor dc hipctasão; Detcctór dÊ
Batimeatos lrrcgulace;
Marca: Omro

3 390,00 1.170,00

gjffK§sner,'(@ {fr*5sç

2Í

CAL

ó



^r^BEmoDÉotrYEn 
tÂssos-lc

§fA faikd8t# 'gt'rbb.V.ú.Âri&iTa(4LÔÊÇi.úftalloiIHq'lit'
RUA tio Giú ôsC t'6Ó . tttE SaFi! CF.'xtiD§E

,r0B (r§r l@aalo
Sir:

§J*LrÍeÀ
.{t l: tüblÊlDitrIa

ô'n|dl: Y&âtitd(A§ú'di§"'o'n-tr

9

istcsra dc nronitorizaÉo cm ecÍã policÍmÉico Tft
"&t\tr,

isrntização aé 12 orm,
de fi.urciaraurno aárho, Pedifuico e Neonaul.

orrcção à pmvr de ftua dc nlvel IPX I ,

'ere de srâise dc Anitmia§' S€gmanto ST e cálculo

inteligcnte dc alúm.s l-KloclÇ
emória e visualizaçâo dc curvas das situações de alrme,

xcclenrc c intuitivo softwúê dc intcÍf8oe com o utilizcdor'

vmçrdo sistmâ ê gestão dl bô§c dç dÉd6 do p.ciãltc'

dÊ t€n&cis ré 120 t§â§;
em liga dc atuúfirio gúalt! tohstea segurrfa

COMEN. Modelo C80

fra,zo ae fn$cg!: cüt alé 15 diâsi

Pagsmcnto: 30 dias

Garqrtia: 12 meses

ffi
_ Ffiraôta.í3f ffüGrro.cP.'rllt?i.

L rrt''

êKTK§tffi'

I

23.900,0í)23.900,00
I

iq.n-o (Úu{u úgr.
{f tqxhrç

0tt

KÁL
Mmitü
mubipcsmé'tÍico

Rêpíesantâê5:



fví Gmait
prêreitura Arêia Brânca <prêreitur""rse :,:".ln,

Solicitação de
1 mensagem

Orçam ento - Aquisição de equipamentos médico-hospitalares
Prefêitura Arêla Branca <prefeituraa bsê@gmail.com>Para comercial@newservi celtda.net

Prezado, bom dia!

7 de agosto de 2O2O 11:21

Solicito cotagã o para a aquisição de equipamentos médico-hospitalares, conforme itens do projeto básico anexo, em

atendimênto à necêssidadês do Fundo Munic de Saú nscrito noC NPJ no 11.402.091/0001 -08.

prgjeto lnicial
3il1x"';:T;3,:?::,ff l;:li,:?,"0*,desde 

jáasradêço.

AtÍe

-rílunicípio de Areia Branca

E1 02.0 p
- 766K

noJeto eÁstco.aoc

e, carimbarcolocar validado

Uma vez piêênchido o arquivo, favor colocá-lo em folhaassinar e devolvê- timbradaloemr da êmes osta a esta resa, datarcomunicacà
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03
Ruo José Jesus - Arocoju/SE

CNPJ 07.888.1óO/0@l-ó8 1.E. 27.13,í.q45-0
Fone: 179'1 3DA4t l W7 -1 7 ó7

Rêgisko no CREA/SE 3580
TYlrlogb a slie úVrh

Aracaju, 15 de julho de 2020

A
Secretaria de Saúde
Areia Branca/SE

at Valor
Unitário R$

Valor Total

Rs
Item Descriçâo dos Prcdutoa

780,00 1.460,00021
Cadeira de Rodas CDS 1O1 Cinza Rodas de Nylon
Com Pneus Maciços

2.800,0001 2.800,002 Carro de Emergência com 4 gavetas eÍn aço inox e
suporte de soro.

02 1.200,00 2 400,002

02 3.500,00 7.000,00Aspirador Ciúrgico 17sOrpm monofásico

7.000,0002 3.500,o05 Maca portátil com rodizio 6"

9.000,00í0 900,006
Ultra-som Doppler Monitor de Frequência Cardíaca
Fetal Porlátil Baby Heart Detêctor Feto-voiceMEeter
Deteclor de batimerúos cardíacos pre.natal Iodelo:
FDíOO

7.200,oo08 900,007
Caixa Térmica EasyCooler com Termômetro 35 Libos
- EasyPath

2 390,00 780,008

Oximetro de Dedo - Display digital, mediçáo precisa e
confiável; lnstantâneo e fácil de ler dados de
resultados por apenas 8 a í0 segundc; Prcietado
com tela grande de LED para fomecer boa visibilidade
de todas as direções; mostra a porcentagem de
hemoglobina no sangue que Eansporta oxigênio,
autonomia 24h continua.

1.'t 70,003 390,009

Aparelho de Pressâo Aúomatico - Monitor âyançado
capaz de realizar leituras da pressáo sistólica,
diastólica e de pulso. Capacidade de armazenamento
de até 30 leituras; lndicador de hipertensão; Deteclor
de Batimentos lrregulares.

INDREL

atendimento@newserviceltda.net
www.newserviceltda.net

Maca Fixa em tubo de aço para exames clínicos

4
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03'
Ruo Joé Jesus Limo no l2 - AÍocoiu/SE

cNpJ 07.888.róOl0@r-ó8 t.E. 27.r 34.05S
Fonê: (79f 32,241011 8837-1767

Regislro no CREA/SE 3580füurSwte
?(,úlgiaalfratoúVú

10

Aparelho de Ultrassom com caninho / para
ultrassonografia geral com doppler em cores.
O sistema Mylabil9 eXP aproveita mais de 30 anos

de engenharia e design italiano para oferecer uma

experiência ultra-ergonómica, começando pelo seu

teclado flutuante, ecrã táctil tipo tablet e eclá de
grande formato Full HD.

- Fenamenta de toque exclusiva "easyMode"' para

otimizaçáo de imagens através de algoritmos
inteligentes em tempo real f paterúe penderúe)

- Opti-light" integrado no monitor para iluminar a

divisão, assegurando o melhor amtÍente para uÍna

digitalização óptima
- Design inovador "appleprobe" que Íeúiz a tensáo

músculo-esquelética até 70%, para uma melhor

experiência do úilizador e conforto na prâica clínica

Acompanha NobÍeak e transdtitoíes.

1 128.000,00 128.000,00

11

Monitor multiparamétrico marca COMEN,
. Sistema de monitorização com ecÍã

modelo C80

policromático TFT louch screen' e 12,17",
. Visualizaçáo alé 12 curvas,Modo de
funcionamento adulto, PediátÍico e Neonatal,
. Concepção à prova de {;ua de nível lPXl,
. Software de análise de Aniünias, Segmerúo ST
e cálculo de fármacos,
. Gestão inteligente de alarmes l-KlocK,
. Memória e üsualização de curvas das sifua@s
de alarme,
. Excelente e intuitivo sofh are de inteÍface coín o
utilizador,
. Avançado sistema de gestáo da basê de dados
do paciente,
. Memória de tendências até 120 horas;
. Estrutura em liga de alumínio garante robustez,
segurança e estabilidade.

1 22.900,00 22.900,00

INDREL
atendimento(anewserviceltda. net

newserviceltda.net
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Ruo José Jesus Limo nô 12 - AÍocoiu/SE
CNPJ 07.888. r óOl000r -ó8 r.E. 27.r 3,{.05S

Fone:. 17 9 l 3ru4$a l 8837 -1 7 67
Registro no CREA/SE 3580

1

Eletrocardiógrafo EMAI modelo EX-03 incorpora a
mais avançada tecnologia em representaÉo
gráfica onde as curvas e os dados são
processados através de um sofisücado tratamento
de imagens realçando assim a sua apresentação.
Fornece registros impressos de alta qualidade
atendendo às necessidades dos mais exigentes
profissionais da área em apoio a um perfeito
diagnóstico. lndispenúvel em consultórios,
clínicas e hospitais para uma precisa interpretação
e análise do eletrocardiograma do paciente.

- 3 canais e 12 derivaÉes;
- Display gráÍico de ECG;
- lmpressão do tempo de registro e BPM;
- Registro instantâneo de aniúnias.
ECG:
- Detecção da onda R?, por software inteligente;
- Reconhecimento e validaçáo do pulso de marca-
passo;
- Cabo de ECG: 10 vias;
- Derivações: Dl, Dll, Dlll, AVR, AVL, AVF, Vl a
V6;
- Faixa de medição: 30 a 300 BPM;
- Precisão: 't BPM ou 2o/o (qtle,l for o maior);
- Filtro OFF: 0,05H2 a 100H2;
- Sensibilidade: 0,5 - 1 - 2mv/crn;
- DetecÉo de eletrodo solto: sim e coín indicação
no display;
- Rêtorno após desfibrilaÉo: menoÍ 9 seg.
ACESSÓRIOS:
- 1 Cabo de paciente 10 vias (tipo pino)-Ref.CP-
10;
- 4 Eletrodos Clip adutto;
r- 6 Eletrodos de sucção adulto;
! 1 Tubo de gel para ECG;
p 1 Rolo de papel termosensível 80mmx30m;
r 1 Cabo de força de 3 pinos (2,5m);

I t Manuat do usuário;
l-1 CertiÍicado de garantia.
ACESSÓRIOS OPCIO}.IAIS:
- Cabo de paciente 10 vias (tipo garra Emai-EX)
Ref.CP-10E;
- Disco descartável - Ref. DD-300;
- Eletrodo clip infantil;
- Eletrodo de sucção infanüI,
- Kit disco reutilizável - Ref. KDR-300.
ALARMES:

visual de eletrodo solto eAlarme em mensagem

01 14.800,00 14.800,00

atendimento(anewse rviceltda.net
wserviceltda.net
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Ruo José Jesus - Arocoju/SE

CNPJ 07.888. r óOr'o@r -ó8 r.E.27.r34.055{
Fone: 17 I | 32,24401 I 8a37 - | 7 67

Regislro no CREA/SE 3580
k<núgh d lprylco bVth

bateria fraca.
ESPECtFTcAÇóes cenets:
- Display gráfico 128x64, cristal líquido, backl§ht
azul:
- Ajuste de ganho de /2, 1e 2 mV/cm;
- Ajuste de velocidade de traçado para 25 ou
50mm/s;
- Desligamento automático no caso de limite
mínimo de carga da bateria;
- Dados de impressão: 12 derivações de ECG,
sinal de calibração 1mV/'l0mm, frequência
cardíaca, sensibilidade, velocidade, fittro e tempo
de registro;
- Modo Manual: Registro livre de cada derivação;
- Modo Automático: Registra 4 segundos de cada
uma das í2 derivaçÕes pressionando-se apenas
uma única tecla;
- Mensagens diversas inclusive eletrodo solto;
- Filtros Digitais;
- Fihro Notch de 60 Hertz;
- Aquisição simuftânea das 12 deriva@s;
- Registra as arritmias no mesmo instante em
todas as derivações.
ALIMENTAÇÃO:
- Rede elétrica: 1í0 a 230Vac - 506OHz;
- Adequada para a conexão à rede elétrica
CISPRll;
- Bateria interna: 12Vdc/1,34H;
- Entrada de bateria extema 12Vdc (opcional).
Prod utos complementares:
Papel para eletrocardiógrafo - ecg - 80mmx30m
Carro suporte para eletrocardiograÍo ECG - MD
Gel condutor para exames - Plurigel
Eletrodo para ECG- cardioclip - infantil

VALOR TOTAL DO ORÇAiIENTO:R$ 2(X.510,00 (Duzentos e quatro mil guinhentos

e dez reais)
FORMA DE PAGAMENTO: à vista.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

NEW ICE LTDA

unes do Sih'u
G

Josó
nte TêcRreoINDREL

atendimento@newserviceltda. net
www.newserviceltda.net
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*,*"M"1.',".,Prefeitura Areia Branca <preÍe

Solicitação de documentos para contratação
l mensagem

PreÍeltura Arela Branca <prefeituraabse@gmail.com>
PaÍa: Jobson I X-Tec <jobson@xtec.med.bÊ, gisele.lima@philips.com

13 de agosto de 2020 08:15

Prezádos, bom dial

Mediante pesquisa de preços solicitada, Íoi identificado que as empresas X-Tec Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
n" 06.347. í 7110001-78 e Philips Medicál Systems Ltda, inscrita no CNPJ n' 58.295.213/0001-78 apresentarâm os mênores
preços.
Posto isto, solicitamos a documentação abaixo relacionada para compor a instruÉo do processo de contrataÉo.

I Cópia do ato constitutivo e alteraÉes, ou última alteração, se consolidada;
Cópia de RG e CPF dos sócios;

- Comprovante de lnscrição no CNPJ (atualizado);
Comprovante de inscrição estadual:

- Certidâo negativa de débitos para com as fazendas federal, estadual e municipal;
Certidão negativa de débitos perante o FGTS;
Certidâo negativa de débitos trabalhistas - CNDT;
Dêdaração de não empÍegador de menores.

Nada mais havendo a tratar, desde já agradeço a colaboração.

M Gmaíl
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HENRIQUE GAIr\TENDO GUZilAN, brasileiro, Casado, netural da Cidade de
Sáo Paulo/SP, nascido em 18111/1980, Engenheiro Eletricista, portador da
Carteira de CNH n" 004993{Í988 Deban/SE e do CPF: 034.918.694-47,
residente e domiciliado na Rua Eng. Antonio G. Soares, 135 - Boulev apto.
't 103 - BaiÍro Luzia - CEP: 49045-250 - AÍacaiu/SE;
LUIZ GAWENDO GUZiTAN, brasileiro, divorciado, natural da cidade de Sáo
Paulo/SP, nascido em 2710311978, advogado, OAB/AL no15760, e do CPF:
01 1.333.984-18, residente e domicilbdo na Rua Luiz Campos Íexeira, 1244,
AP 0101, Baino: Ponta Verde, MaceidAL, CEP:5703S'290, nesta capital
resolvem alterar o contrato social da empresa X-TEC COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA - EPP, regisüada na MM Junta Comercial do Estado de
Sergipe sob NIRE n" 282003/.8624 em sessáo realizada no óia 2510612004,
inscrita no CNPJ: 06.347.17110001-78 conforme abaixo:

) tnctuir CNAE 43.2í.5-oO TNSTALAÇÂO E MANUTENÇÀO ELETRICA;
> Reüra-se neste ato o sócio LUIZ GAWENDO GUZIIIAN vendendo o

valor de suas quota para o sócio remanesernte HENRIQUE GAWENDQ

9!EMN;
P lncluir no objeto social a descriçpo: lnstalação e Manutenção Elétrica;
)> Fica transformada esta sociedade em EIRELI sob o nome empresarial

de: x-TEC COÍúÉRC|O E SERVIçOS EIRELI

9" ALTERAçÂO COI{TRATUAL DE TRÂNSFORi|AçAO Elt EIREL|
X-TEC COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA. EPP

CNPJ 06.347.í7í1000í-78

o
prolocoro r 1903s5061 DB 29/oa/2o19. óDrco Da vsRrrrcÀçÍor
1190101?013. NIIE: 28500087101.
r-t!c cot&cro ! slRYrços trRtt r

ÀLEI DE iIESI'S 9OI'ZÀ
s BcaEtÁRro - cBtÀL

ÀBÀCÀ.rs,30/08/20r9
,YU..glIira. Be.gov.br

\"

/

JUCESE

À v'ri'rÀ'r' 
'reEte 

docün'nto' "" 1*Il33l:.ltll,,:"1:::X:,:f.p:::i::: Í: :§, il::::1c1'rrdre 
Ãoa reaPectrvos Port''a'
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Para tanto, firma nesta mesÍna data, em documento separado, a solicitação de
seu Ato Constitutivo, mediante contrato social,

Aracaju/SE 20 de Agosto de 2019

GUZMAN
Sócio administrador

LUIZ GUZMAN
Sócio rêtirante

gBtAlrICP O Rlctatlo Bl 3O/OA/2O).9 09:{5 SOB lao 28600047101.
PR(,!OCIr,Or 190385051 DB 29/OA/201,9- CóDIOO Da vrnrrrcÀçÂo3
11904017013. rIrE: 2850008710I.
r-ÍEc cotdacro E sERvrçog ErRiLr3 JUCESE

ÀrEx DE JaSgS SOSZÀ
slcrEÍÁrr o - catÀL

ÀRÀCÀiru,30/08/2019
eYtí. Â91112a. ...gov. br

À vtllalrde alarte documto, aa hprcarô, Ílcâ auralto À côq,rovaçlo da aur âut6t1êló,aác aor :acrpactivor pottala,
.AAI.^. Aà
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À e.rt.r.d. .i.rte docüD.rto, ,. t?g::-::,:Í::..:"1:*:-i.:j:!-::1* 9: :::. ::::ítrêr.Lide no. r.'Prctlvot Pôrter!.

a

I



, t"-

ATo coilsnruflvo DE EtRELt poR TRANSFoRTAçÃo oe socroaoe

x-rec couÉncto E sERvtços EtRELt

HENRIQUE GAWENDO GUZIIAN, brasileiro, Casado, natural da Cidade de Sáo
Paulo/SP, naso'do eÍn í8/1í11980, Engenheiro Eletricista, portadorda Carteira de
CNH n" 0049934'Í988 Detran/SE ê do CPF: 034.9í8.694-47, residente e
domiciliado na Rua Eng. Antonio G. Soares, 135 - Boulev apto. 1103 - Baino
Luzia - CEP: 49045-250 - Aracaju/SE Íesolve constiluir uma Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada - ElRELl, rnediante transformaçáo de Sociedade
Limitada x-TEc cotÉRclo E sERvlços LTDA inscrita no CNPJ:
06.347.171l000'l-78 que regerá conforme as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob denominaçáo social de X-TEC
coirÉRclo E sERvlços EIRELI e adotaÉ como nome de fantasia a expressáo
X-TEC. A empresa tem sede e ÍoÍo na Avenida Hipólito da Costa, n" 148, Baino:
Ponto Novo -Aracaju/SE, CEP: 490s7-310.

CLAUSULA SEGUNDA: O capitral é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),

totalmentê integralizados neste ato em moeda conente do país.

PaÉgrafo únlco: A responsabilidade do tifular é limítada ao capital integralizado.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto será:

o objeto social consiste nas atividades abaixo descritas:

/ ManutenÉo e reparação de aparelhos eletrodomésticos e

eletroterapeuticos e equipamentos de inadiaçâo;
r' Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
/ Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto'médico-hospitala[ partes e peças;

r' Aluguel de material médico;
r' Aluguel de equipamentos cientíÍicos, médicos e hospitalares, sem

operador;
r' SupoÍte técnico, manutençáo e outÍos serviços em têcnologia da

informaçáo;

o JUCESE

cERaIgICO O BEcIsÍRo 30/OA/2OL9 09:{6 SOB No 2a50008?101
pRmocoLo: 1903a5051 DB 29108/2019. CóDIGO DE VERTFTCÀçÃO;
11904017013. NrRE: 2860008?10I.
x-TEc coÉEcro B sBRvrços BrRErJr

ÀI,E! DE JElit S SOOZÀ
sBCEBÁRro - cErÀL

ÀrÀcÀJrr,30/08/20r9
eÍr. ag11Í zô - se . gov - br

À v.Ir.drd. tlcstc ttocureDto, ie lDEre3so, ltcr ruJclto à c@pro_veçlo atc drrl tuteEtlclalrde Do. teáPectlvos Portrla.
Tr!6h^nilô .dti r..!gl'l6r .áraldô. .1. wâ?t tl.irlô
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/ Reparaçáo e manutençáo de computadores e de equipamentos periféricos;
r' ManutenÇáo e reparaÉo de sistemas de circuitos internos de segurança;

reparação e manutençáo de equipamentos eletroeletrônicos de uso
pessoal e doméstico;

/ Comércio atacadista de produtos odontolôgicos;
r' Comércio atacadista de suprimentos para inbrmática; comércio atacadista

de aparelhos eletronicos de uso pessoal e doméstico:
/ Representaçáo conrercial e agentes do comeÍcio de instrumentos e

materiais odonto-medico hospitalar;
/ Representação comercial e agentes do comercio de eletrodomésticos,

moveís e artigos de uso domeslico;
r' Outras atividades proÍissionais cientiticas e técnicas náo especiÍicadas

anteriormente,
/ Representante comercial e agente do mmercio de produtos hospitalares,
r' Representante comercial e agente do comercio de produtos médicos;
r' lnstalaçáo e manutençáo elétrica,

OBS: AS ATIVIDADES SERÃO REALIZADAS EM LOCAL DETERCEIROS.

CLAUSULA QUARTÂ: A empresa iniciou suas atiüdades em 25/0612004 e seu
prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: A administraÇão da empresa será exercida por HENRIQUE

GAITYENDO GUZMAN, e a ele caberá à responsabilidade ou representaçáo ativa

e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os

atos @mpreendidos no objeto social sempÍe no interesse da sociedade, ficando

vedado, entrelanto, o uso da denominaçáo social ou Íirma em negócios estranhos

aos fins sociais ou assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLAUSULA SEXTA: O exercício social seÉ encenado em 31 de dezembro de

cada ano, data em que será procedido o levantamento do inventario, balanço

patrimonial e o balanço de resultado econômico, e apurado o resultado do

exercÍcio, sendo que após as deduçÔes preústas em Lei e Íormaçáo das reservas

que forem consideradas necessárias, os lucros ou prejuízos, serão distribuídos ou

supoÍtados peb titular.

JUCE§EC
CERTIEICO o RlclarRo ü 30/08/2019 09:15 goD !I' 2860008?101
pacxrlc§,,o: L9o38606r DR 29/Oa/201-9. CóprCo »e VBRTATCÀçÃo,
11904017013. NIIE: 2850008?101'
x-TEc cordRcro B gaBvrço!, trRtr,t

ÀI.EI DÉ JBSI'A EOI,IÀ
glctEf,ÁBro - cExt].

ÀRÀCÀJrr,30/08/2019
Yrr. a9111 r! . aa . gov - br

À vâlt.ied. dôste docurôntô, .. tT?::-::":t::,,:.i::3i.:*E::I?::: * :-":, ?l:::trc1dâ.tc 
ao' reêpeêtrvô, Porteia.
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CLAUSULA SÉnUl: Declaro que não possuo nenhuma outÍa empresa dessa
modalidade registrada.

CLAUSULA OITAVA: A administradora dedara sú as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a administraçáo da sociedade por lei especial, ou em
úrtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que

vede, ainda gue temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime
Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, conka o sistema Íinanceiro nacional, contra as normas de
defesa da concorência, contra as relaçóes de consumo, fé publica, ou
propriedade conÍorme artigo 1 .01 1 parágraio pÍimeiro da Lei 1 0.406/2002.

CLAUSULA NONA A empresa aqui oonstittÍda podeÉ a qualquer tempo abrir
filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato de sua gerencia ou

deliberaçáo dos sócios.

Aracaju/Se, 20 de Agosto de 2019.

HE AWENDO GUZMAN

TITULAR ADII'INISTRADO R

o JUCESE

CERIMCO o RECISTAo Exl 3Ol08/2019 O9:tI6 SOA !." 28600087101'
;;&;i'o;ó, rgõiãiõir oz zgioelzo:-g. cóDrco DB vBRrFrcÀçÃo:
1190{017013. rIRE, 28600087101.
x-TEc coxÉacro B saRvrços ETRELT

lI.E[ DE úASgs SOtrZÀ
sEcRaaírro - cBRÀ!

ÀBÀCÀJO,30/08/2019
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NúMERo DE lNscRIÇÁo
06.3/í7.17tl000í.7E

ATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTÇÃO E DE StrUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERÍURÁ
25t061200Á

NOME EMPRESARIAL

X.TEC CO ERCIO E SERMCOS EIRELI

ULO DO ESÍABELECIiI ENTO (NOM E DE FANÍASIA)

X.TEC
PORTE

EPP

DIGO E DESCRI OA ATIVIOADE ECON

33.12-1-03 . Ítlanutênçáo ê Íêpaaação de aparêlhos eletromédicos e êlêtÍotelapêuticos e êquipamentos dê irÍadiação

GO E OESCRI OA NAÍUREZA JUR olca
230-5 - Empresa lndividual dê Rê3ponsabllidade Llmitada (de Naturêza Emprêsári

LOGRAOOURO

AV HIPOLITO OA COSTA
NÚMERO

'l aE
COMPLEMENÍO

CEP
i49.097-3í0

BAIRRO/DISTRITO
PÔNTO NOVO ARACAJU SE

ENDEREÇOELETR tco
HENRTOUE@XrÊC.MEO.BR

TELEFONE

l79l 3216-2O7Ot l79l 3217 -7295

ÉNTE FEoERAÍtvo RESPo !€L (EFR)

SITUAÇÃO CAOASTRÁL

ATIVA

CADASTRAL

03/1í12005

MOTIVO DE SITU

O ESPECIAL DAÍA OA SITU ESPECIAL

GO E OES DAS ATIVIOAOES E tcAs sEcu
,13.2í-g)0 - lnstalaÉo ê manutençáo elétÍica
46.í8.{.o2. Represontantês comorciais e agêntês do comáício de instrumentos e mateíeis odonto-mádico-hospitalares
,16.,15-l-01 - Comércio atacadista de instÍumêntos ê materiais para uso médico, cinirgico, h(tspltalar e de laboralórios
/í6.4$í.03 - Comércio atacedista dê produtos odontológicos
,16.,í9{-02 - Comé,cio atacediste de aparelhos êlotrônicos dê uso pessoal e doméstico
46,5í-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para inÍonnática
46,64-g-00 - Comárcio atacadista de máquinas, aparelhos € êquipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes ê
peças
62.09í{O - Suponê técnico, manúênção e oulros sêaviços em tecnologia da inÍormação
77.29-2-03 - Aluguêl de material médico
77.39-0-02 . Aluguel de êquipamentos ciêntiricos, médicos e hospitalares, sem operador
95.1í-E-OO . Repãração ê manúênçáo dê computado,es e do êquipamsntos pe ÍéÍicos
95.12-6-{}0 - Repa6çáo o manúenção de êquipamontos de comunicaçáo
95.2í-5-OO . Reparaaão e manúgnção de equipamentos eletÍoêlelrônlcos de uso pessoal e doméstico

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 29/06/2020 às í5:07:44 (data e hora de Brasilia). Página: í/1

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva-Comprovante.asp 2910612020



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IIIUNTCIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA ITIUNICIPAL DA FAZENDA

cARTÃo DE rilscRrçÃo lruNlcrpAl / ALvARÁ DE LocALrzAçÃo e runcrotAl.tE To

Número de Inscrição Munacipa!3.069625-4 CNPJ/CPF: 06.347 .17 7/OO0l-78
Nome/Razão Social: X-TEC COI.4ERCIO E SERVIÇOS EIRELI
Nome de Fantasia: X-TEC
Situação: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547/89, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se neste
município na (o) R HIPOLITO DA COSTA, 148 - PONTO NOVO - 49í,97 -31O, para o exercício das
seguintes atividades:

cód. ativ.
:- 3312103

4321500
46rA402
464 5101
4645103
4649402
46sL602
4664800
6209100
7729203
7739002
9511800
9512600
9521500

Írü Iníclo
16l07l2oo4
76l07l2OO4
76/07/2OO4
16107 / 2oo4
t6/o712004
t6/0712004
16/07/2OO4
t6/o7/2OO4
rqoT /2004
t6l07l2004
76/O7/2OO4
16/07/2OO4
16/07/2004
t6/0712004

DêscrlÉo das Atlvidadcs
l"1anut. rep.apa r.eletromed. eletrot. eq. irr.
lnstalacao e manutencao eletrica
Rep.ciais. ag,com. instr. mat, odonto- m-hos.

com.atac.inst.mat.uso med,cir,hosp.lab.
Com.atac.de produtos odontologicos
Com.atac.apar.êletron.de uso pess.dom.

Com.atac.de suprimentos p/informatica
Com,atac.maquinas apar.eq.p/uso odonto,

Suporte tec.man.e outros servs,tec.info.
Aluguel de material medico
Aluguel equip.cienti.med. hosp. s/operador
Rep,14a n.computadores e de eq.perifericos
Rep,manut.equrpamentos de comunicacao
Rep.manut.eq.eletroel. uso pessoal e dom.

Aracaju (SE), em 13 de Agosto de 2020.

Cartão impresso através do endereço httpi /lfazenda,aracaju. se. gov. br/financas/cartaoinscricao.wsp de
vacordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010.
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utxtsrÉruo oA FAZENDA
Secreta a da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo NEGAT|VA oe oÉetros RELÂTlvos Aos rRlBUTos FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: X-TEC COMERCIO E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 06.347.'1711000í-78

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuladas, e certiflcado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fa2enda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

tooos ás orgaos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à §ituaçáo do

*piL p"".iuo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

ná's ati,ieas 'a' a 'd' do parágÍaÍo único do aÍt. 1 1 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 199'l

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sue eutenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/^^iww.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN n" 1.75',Í, de211012014.

Emitida às 1334:À2 do dia 1OlOBl2020 <hora e data de BrasÍlia>.

Yálida alé 0610212021.
Código de controle da certidão: FAFB.6996.0876.8823
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCerti 10t0812020

ffi



: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETARIA DE ESTÂDO DA FÂZENDA DE §ERGIPE

cêrtidão Negativa de Débitos Estaduais N. 3452o1/2O2O

05:

lrl6crição Estadual:
Razâo Social:
C PJ:

N.turêza Juridicâ:

Atividade Econômica:

Endcreço:

27.110.033-8
X-TEC COMERCIO E SERVICOS EIRELI

06.341.t7t/OOOLTA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E

ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO

AVENIDA HIPOLITO DA COSTA 148

PONTO NOVO - ARACAIU CEP: 49097310

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazendô Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de l5/O2/2OOl, válida por 30 (trinta) dias a partir da
datâ da emissão.

Certadão emitida em l3loa/2020 O8132,t27, válida até l2lO9l2O2O e deve ser conferida na Internet no

endereço www.seÍaz,se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 13 de Âgosto de 2020

Autênticação:20200813G4w72S

Copyright O 2002 - Secretàriâ de Estado da Fazeôdà de Sergipe
Âv. Tancredo Neves, s/Ír - centro administrativo Auqusto Frânco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print jsp ?AppName:SIC&Transld=T24070&Op... l3l08/2020
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 29 de Junho de 2020
Ne_ 202000284863

CNPJ: 06.347. 17110001-78

Contribuinte:X-TEC COMERCIO E SERVICOS EIRELI

Em cumprimento à solicitação do requerente com as caracterísücas acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municlpal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
díüdas que venham a sêr apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreÇo.

Esta certidão será válida até 2710912020

A aceitação desta certidão está condicionada à veúficaÇão de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaj u.se. gov.br

Código de Autenticidade: JC.0092.0089.IJ.044C
Certidáo emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 2810612007
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@*"
Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimÍr

C,.'XA
cAlx.A ECoNôMtcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.347 .771/ OOOl-7a

Razão socialx rEC coMERcIo E sERVIcos EIRELI

Endereço: / / / / ooooo-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
-1 , da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que. nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caira.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsr/consúlta-cÍÍ.cáixa.govbr/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsí 1t1

Validade:08/08 I 2O2O a 06 I 09 /2020

Certificação Número: 2020080803223039889100

Informação obtida em l3lO8/2O2O 08:36:29
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popan;up:clÁR:o
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: X-TEC COMERCIO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 06 .34'? . 171 / 0OO1,-7 I
certidão n": ]-997 8860 /2020
Expedição: L3 / 08 /2020 , às 08:37:36
Val-idade: 08/o2/2o2L - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data
de sua expedição.

certifica-se que x-TBc coMERcro E sERvrcos ETRELT oíÀTRrz E FrrJrÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 06.347.L7Llooo]--7g, NÃo coNsrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arL. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 1-2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Àdministrativa n' L47O/2OLL do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são dê rêsponsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuaLizados a|-é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabel ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desca certidão condicj-ona-se à veríficação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Ínternet (http: / /www.Est. jus.br) .

Certidão emj-tida gratuitamente.

INFOR}TÀçÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrj-gações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Público do
Trabalho ou Comissão de Concilj-ação Prévia.

t. juÊ.brDr'lvi.lás e suocst ões: c.ri



Visualização da Certidão

Rôtào So.iàl: x'ÍEC COiIERCIO E SERVIçOS EiRfLI
rlom€ tãnt.§ia: (nào inlbnado)
oõmi.ilio: Árôcaju

ESÍAOO OE SERGIPE
. PoDÉF JUBaclÁRo

CARTOR'O DISIRIBI,,IDOR OA COiIÁÂCA OEAÊÀCAJU
Fórum Gumedndo Bess, Àv Taídedo Nêves. Sí\l

Cenro Ádfrinistràiiw Aogusto FÉn@, capuúo
Telefonê 322ê3s00 Ramát 3542/35,t3CEP 4903L470Ará@ju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

Falênda, Con.ornata, Recúperaçãolud'.al e Extra-ludical
d. .lur di.à / 06.3.í7.171l0001-73

o

05í

lvo d. rotênti.id.rlê:
Dâ!. da EmisÉão: 13/0A/2020 03:31
Í,{o da certidàoi , ooo22r23t9 *

cenú@ que NÁo coNsÍa,
JUDICIA! E EXTRÀIUOICIAL

nos És6r.5 de dislribu Éo d6 1'e 2" GÉus do Podêr Judiciáno do Eí.do de sergrpê, aÇÁo DE FALÊNcta, coNcoRDAÍA REcUpERAçÁo
distibuldâ ê qle esEá .n andamento @nrre e fme e.lnâ idênúíedá.

a) c€fridão.4.dida qBtuitamentê àúàvét dà rntêEêt. àltori?àdà pêt.R.srução61/2006, d.2el11/2006.

à) osd.dos do(a) sori.itãnt..cim .rconÍ.nda p.ro 
'nt.r.s§do./ou 

d6t'naráio.

.)Àvrldàdê datà cêft'dão é dê 30 (t rntà) dràs à pàrtn dà dàia d. sua.mis5ão. Âús.se dàtà 3.rá n€cBsánr à êmÉsáo dê úmà novà c.t|dáo.

htçs://www.tjse jus.br/certidaonegativa./internet/exibe_certidao.wsp?tmp.idCertidao=. .. 1310812020

I
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PRETÉMJRA MUXICIPAI DE ÂRELA BRÂ'{CÀ

D€CIÂRACÃO SOBRE EMPREGÁDOS MEÍ{ORES

Aracaju, 13 de agosto de 2020

X-Teç C o e Serviços EiÍeli

Henrique Gawddo Guzman

Fme;Far',rn, ar46-?rr?t)
3?17-7'a95

A X-IEC COMÉBCIO E SERVIçOS ElREu. in§crita no CNPJ ne 063'47t'7t1ffi1'

78, por inteÍmffio de seu Íeptesentante legal o Sr. Henrique Gawendo Guzman,

portdor da carteira de tdentidade nc 99.001.249.540 SSPIAL ê CPf nc 034.918.69â-

47. DECIá3À gara fins do disposto no incjso v do art. 27 da Lei n'8'666, de 21 de

junho de 1993, a6e5cido pela Lei n' 9'854, de 27 de outubro de 1999' que não

empÍêta menor de dezoíto ao§s em trabalho ooturno, peÍltôso q.r insalubre e não

efipÍega menor de deresseis anos.

x.TEc couÉRcto E sERvlÇos LÍoÂ.
Av. làpôlib de Ceta. t+a - Baino pont lbvoicEi:{.9{'1.'i!'.-lq1{r'j§§

cNpr oô31t.tlilml.T§www.xlec.med.br
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ARACAJU
SEcRETARTA MUNTctPAL oe seúos

REor oe vlctLaructe samrrÁRIA E AMBIENTAL

ALVARÁ SANITARIO N9 4O.7OO2/2A2A
A Secretaria Municip
de 1993 e na Lei Federa

de Saúde de Aracaju concede, com base na Lei Municipal nq 1.968, de 22
I 6.437 , de 20 de Agosto de 1977, o ALVARÁ SANITÁRI0 para a Empresa:

m,f,,, Aracaju, 20 de Fevereiro de 2020.
atr€!Édl lúedlaàmtnto! a

l:.il.rl.t rala :à1d. Màt !01 0lí

e atrri

RÂzÃo SOCIAL: X-Tec Comércio e Servicos Eireli
, f'qOUE nf FÀNTASIA: X.TE§

RESPON§ÁVEL LEGAL: Henríque Gawendo Cuzman
ÁTIVITADE: Armazenar e distribuir produtos Dara saúde fcorrelato§)'

I CNPJ Ns: 06.347.77Lt000L-78 CMC Nq: A69625-4
r-- §stabelecido à Rua HiDólito da Costa- nP 148 Bairro: Ponto Novo, Município de Âracalu, sob

Respr:psabllidade Técnica do (al Sr.[aJ Henrioue Cawendo Cuzman . profissional irrscrita no Conselho

Regional de Engenharia e Asronomia de Sergipe, sob ne: 020562177-5.

0 proprietário e o responsável legal pela empresa comprometem-se a atender as normas sanitárias

deitinâdas à promoção, proteção e recuperação da saúde, ciente de que o descumprimeüto implicará na

, aplicação de penalidades previstas na legislat'o em vigo4 podendo resultar inclusive no câncelamento

: desta Licença-
'.lrla:; Cir

Assinâtura e carimbo do 0erente

Dnrilda &ldrs de §antau
Coord. de Vigilância sanitáÍia

e Ambieotãld€ Ararâiu
COVIsÂlSMs/Aracaju - §€

Assinatura e carimbo do Coordenador '
'r': í.i:.':.. )1. 1.

Obsêrvações
1. Esta Licença tem validade de 01 iumJ ano, a partir dâ data de sua expedição'

2. 0 Responiável deve requerer a renovação da Licença 60 (sessenta) dias antes do vencimento e

,"*prà qru houver al&ràção de endereço, responsabilidade técnica, atividade ou razâo socÍal.

3, §ste Alvirá deve ser afixado em local visível ao público [o descumprimento deste íato configura-se

lnfraçâo Sanitária, sujeitando o infrator à§ sanções previstas na Legislação)'

4. A piesença do técnico responsável por empresâs que fabricam, distribuem, armazenam

comercializam efou trânsportam medicamentos e produtos para saúde §erá obrigatória durante todo

o horário de funcionamento, conforme horário declarado na certidão de regularidade técnica, emitida

pelo conselho Regional de Farmácia, que deve e§târ afixada em local visível ao público.

Secretaria Municipal da Saúde de Áracaju

Rede de Vigilânciã Sânitária e Ambiental
Rua Nely Corrêia de Andrade, nt 50 - Bairro: Coroa do Meio.

Ione:3711-50181 505S

§-mail: vigilanciasânitaria@aracaiu.se'gov'br

OUVIDORIA
FONE 156
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PHILIPS MEDICAI, SYSTEMS LTDÀ

CNPJÀÍF n" 58.295.21310001-78 - MRE 35.207.758.564

Pelo presente instrumento paÍlicular de alteração do contrato social, os

abaixo assinados;

l) PHILIPS DO BRASIL LTDÂ., com sede na cidade de Banreri,

Estâdo de São Paulo, na Av. Marcos Penleado de Ulhôa Rodrigues,

939, 4'andâÍ, Cj 402, Êdificio Castelo Branco Office Park, Torrs

Jacarandá, TamboÉ (Alphaville), CEP 06460-040, ínscrita no

CNPJ/MI' sob n" 6l .086.33ó10001 -03, com documentos de

constituição arquivados nâ Junta Comercial do Estado de São Paulo

sob NIRE 35.200.222.499, em 13 de fevereiro de 1979, neste ato

represeBtada poi seus DircloÍes VIcroR Huco FERRAZ DE CAMPos,

brasileiro, casado, advogado, poÍtador da cedula de idertidade RC n'

32.955.084-6 SSP/SP, inscrito no CPF.MF sob o n' 3 12.040.978-28, e

f,'tl-rpE DE OLtvEtRA Bsso, brasileüo, solteiro, eogenheiro, portadoÍ

da cédula de identidade RG rf 29.966.024-2 SSP/SP. inscrito no CPF

sob n'. 226.360.048-58, ambos com endereço Íra Av. Marcos Penteado

de Ulhoa Rodrigues, 939, 4' andar, Edificio Castelo BÍanco OÍ[ce

Pârk, Torre Jacarandá, Tamboré, cidade de Barueri, Estado de São

Paulo, CEP 06460-040; e

ial da Philips Medical Systens Ltdd. dê

k

5:

ALTERAÇÀO DE CONTRÀTO SOCIÂI,

2t de outubro de 2019

2t PIflLIPS MEITICAL SYSTEMS INTEINATIONÀL 8.V., com

sede em Veepluis, n' 6, Best, Holanda, inscrita no CNPJÀ,ÍF sob n"

05.461.97910001-26, neste ato representada por sua prosuradora

à
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LlLtaNA FÀccto NovÀRE'I-rt. brasileira, casada, advogada, com

escritório na capital do Estado d€ São Paulo, na Averida Paulist4

1439 * 15' e lóo Andares, CEP 0lll0'100, portadora da cédula de

identidade RG 7.624.164 - SSP/SP € ioscritâ no CPI' sob n"

088.461 .928- 18, conforme procuração anexa;

únicas sócias quotistas da sociedade limitada PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDÀ'

com sede no MunícÍpio de Bameri, Estado de São Paulo, na Av- Marcos Penteado de

Ulhôa Rodrigues, n'401 - PaÍte 39 - Tambore, cidade de Barueri, Estado de São Paulo,

CEP 0ó460-040, inscrita no CNPJ/MF sob n' 58.295.213/0ü)l -78, com contrato social

arquivado na Junta Comeroial do Estado de São Paulo sob NIRE 35 2(17 '758'564

("Sociedâde"), têm entre si justo e contmtado alterar o ref€rido §ontÉto soçial, mediante as

seguintes cláusulâs e condiçôes:

I

Decidem as sócias, por unanimidade de votos, com a hnalidadc de atcnder

exigência da autoridade sanitária do Estado de Minas Gerais, incluir o item (ii) no Artigo 3"

do contrato social, de forma a dcscrever detalhadâmentê a atividad€ já exercida peta

Sociedadg rclativa ao comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipameÍrtos para uso

odonto-médico-hospitalar, passando o referido AÍi8o 3" a vigorar com a scguiote nova

redação:

'AÉigo 3'- A Sociedade tem por objeto (i) o comercio' elatroração'

industrialização, fabríca$o, distribuição, locação, Iicenciamento, impoÍtação e expoíação

de máquinas, paíes, peças e subconjuntos para reposição, aparelhos e equipamentos

elétricos, eletónicos, informatizâdos, automatizados, pÍogramas de computadores

("sofiwares"), compuradores, impÍessoras, equipamentos & contÍolc e medida para ltns

biomedicos, periférico§ e similares, ds§tinados a fins médiços, biomâicos, odontológicos,

\

,

ial da Philips Medicdl Svste,n§ l,tdo. de de 2019

*

2

cód.
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hospitalares, laboratoriais e çorrelatos; (li) o comércio atâcadista de máquinas, aparelhos e

equipamenlos para uso odonto-médico-hospitalar; (iü) a presaçâo de serviços de

treinamento em desenvolvimento profissional rcmunerado ou não, montagem, manutenção,

iÍrstalação, rçcondicionamento e r€paÍação de equipamentos e peças, assessoria e

assistêlcia técnica conceÍnentes ao ramo de atividades exploradas, prestação de s€rv'iços

para a pesquim e o desenvolvimcnto de eletrônica, mecânica e software de produtos

eletromédicos, bem como a prestaçào de serviços de correspondente bancfuio; (lv) a

elaboraçâo de pÍojetos de arquiteturâ e engeúaria, maüutenção e reforma predial para

adequação da infracstrutura do cüente para insBlação dos equipamentos comerciâlizâdos

pela sociedade; (y) o fomecimento domiciliar, em comodato, de equipamenlos para

tÍatamento de apnéia e distúrbios do sono (Terapia do Sono), assim como a prestação de

serviços de apoio e assistência domiciliar e rernotâ, por profissionais especializados, para o

uso dos reGridos equipamentos e acompanhameÍIto dos paciente§ em tÍatamento; e (ví) a

representaçào de empresas nâcionais e estrangciras no Brasil ou no exterior, impoíação e

expoÍação relacionadas com os bens e equipamentos explorados, podendo' ainda,

paÍticipar de outras sociedades na qualidade de quotista ou acionista."

-tI-

Decidcm as socias, ainda, deliberar que a filial localizada na cidade de

Vargiúa, Estado de Minas Gerais, oa Rua Otto Salgado, 250, Hdio VargLúIa 82 - Pane B'

Diírito Industrial CHudio Galvão Nogueira, CEP 370$4/0' CNPJ 'IF 58.295.213/0021-l I'

NIRE 31.902.456.437, passani a exeÍcer, também, como atividade secuudária, o comércio

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos pard uso odo[to'médico-hospitalar

(CNAE 4664-8100), atividade essajâ excrcida pcla Matriz.

da Philips Medica! Svsremt Uda. de 2t Ct:019

\

+
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CONSOLIDAÇÁO DO CONTRÀTO SOCIÀI,

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.

CNPJ/N{F n" 58.295-2l31000l -78

NIRE 35.207.758.5ó4

DENOMINAÇAO E SEDE

Artigo 1'- A Sociedade e uma sociedade limitada e gira sob a denominação

de PHILIPS MÊDICÁL SY§TEMS LIDA.

AÉigo 2'- A Soçiedade tçm sua sede no Município de Banreri, Estado do

São Paulo, Av. Marcos Peoteado de Ulhôa Rodrigues, n'401 * Paíe 39' TamboÉ, CEP

064ó0-040, com filiais nos seguintes locais: 1) ro municipio de Barueri, Estado de São

Paulo, na Avenidâ Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939, 4" andar, sala Rl2,

Alphaville, Edificio Castelo Branco Office Park, Tone Jacarandá, CEP 06460-040,

CNPJ^4F n' 58.295.213/0012-20, NIRE 35.902.885.013; e 2) na cidade de Vargiúa,

Estado de Minas Gerais, nâ Rua Otto Salgado, 250, Predio Varginha 82 - PaÍie B, Dstrito

Indn*rial CLiudio Galvão Nogueira cEP 3'106641n, CNPJ^4F 5E.295.213/0021-11, NIRE

3t .902.456 .437 .

Perágrafo Único - A Sociedade pode abrir e extinguir filiais, escritórios,

sucursais e ÍepÍosentaçôes em quaisquer localidades, por deliberação e a

critério da DiÍetoria.

de 2019.'ial do Philips Medical Syste,ns Lüla tu 28

\

*

Face ao acima exposto, resnlvem as sócàs consolidar o Contrato Social, o

qual passaú a viger com a s€guinte nova redação:
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OBJETO SOCIÀL

AÍtigo 3" - A Sociedade tem por objeto (i) o comércio, elaboração,

industrializaçào, fabricação, distribuição, locação, licenciamerÍo, importação e exponação

de máquinas, panes, peças e subconjuntos para reposiçào, aparelhos e equipamenlos

eletricos, eletÍônicos, informatizados, automatizados, programas de computadores

("softwares"), §omputadores, impressoras, equipamentos de controle e mcdida para frns

biomédicos, periféÍicos e similares, destinados a fins médicos, biomédicos, odontológicos,

hospitalares, laboratoriais e correlatos; (ii) o comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos pârâ uso odonto-médico-hospitalar; (iü) a preslação de sewiços dc

treinamerto em desenvolúmenlo profissional remunerado ou não, montagem, manutençào,

instalaçâo, Íecofldicionâmento c reparação de equipamantos e peças, assessoria e

assistência técnica concernentes âo ramo de atividades exploradas, prestação de serviços

para a pesquisa e o desenvolvimento de eletrôniç4, mecânica e softwaÍo de produtos

eletromédicos, bem como a pÍestâção de serviços de correspondente bancáLrio; (iv) a

elaboração de projetos de arquitetura e engeúaria, manutenção e reforma predial para

adequação da infraestrutura do cliente para instalaçào dos equipamentos comercializados

peta sociedade; (v) o fomecimento domiciliar, em comodato, de equipamentos paía

tratamento de apneia e dislúóios do sooo (Terapia do Sono), assim como a prestação de

serviços de apoio e assistência domiciliar e r€mota, por profissionais especializados, para o

uso dos referidos equipameDtos e acompa$hamento dos pacientes em tratamento; e (vi) a

represeotação de empresas nacionais e estrangeiras no Brasil ou no exterior, imporlação e

exportaçãs relacionadas com os bens e equlpamento§ explorados, podendo, ainda,

paíicipar de outras sociedades ru qualidade de quoti§ta ou acionista.

DLÍRÀÇÂO

Artlgo 4' - A Sociedade iniciou as suas atividades em lo de outubro de

19S7, sendo que o seu prazo de duração é indetenninado.

ialda Philips Mcdical Slsrens Ltdlt. de 2E de 2019 &

\
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Artlgo 5'- O capiral social, totalmente subscriro e integralizado em bens e

moeda corÍcnte nacional, é de R§ 967.705.409,00 (novecentos e sessenta e sete milhões,

sessenta e sele milhões, sctecerltos e cinco mil, quatrocetrtas e nove) quotas, rlo valor

nominal de R$ 1,00 (um Real) cada uma. As quotas estão assim distribuidas entre as

quotistas:

a) PHILIPS DO BRASII, IíDÀ., 967.360.877 (novecentos e sessenta

e sete milhões, trezenlos e sessenta mil, oitoceÍltas e setenta e sete) quotas, no valor

nominal total de R$ 967.360.877,00 (novecentos e sessenta e sete milhôcs, trczetrtos e

sessenta mil, oitocertos e setenta e sete reais); e

b) PEILIPS MEDICAL SYSTf,MS INTERNÀTIONÀI, &V.,

344.532 (tÍezentos e quarenta e quatro mil, quinheltas e trinta e duas) quotas, no valor

nomioal total de Rs 344.532,00 (rÍ"zentos e quarenta e qlatro mil, quinhentos e triata e

dois Reais).

§l'- De acordo com o artigô 1.052 da lÊi 10.406, de I0 de janeiro de

2002, a responsabilidade de cada uma das quotistas é restíta ao valor de

suas quotas, mas todâs respoodem solidariamente pela integralização do

capital social.

§2' - Cada quota confere o direito a um voto nas deliberações que devam ser

tomadas pelos quotisias.

de 2019

\

*

CAPITAL §OCIAL

,lo Phalips Medcdl Sj'sten:§ Uda. de 28



Ê:

7

ADMTNISTRAÇÃO

Ardgo 60 - A administraçâo da Sociedade será exercida nos termos do

prssente Contrato Social, por uma diretoria comlnsta de no mínimo 2 (dois) membros e no

máximo 7 (sete) membros, sócios ou não, entre os quâis haverá um Diretoi PÍesidente, um

Diretor Administrativo e Financeiro, sendo os demais intitulâdos simplesmente Diretores,

pôdendo ÍealizaÍ e praticar todos os atos que se relacionarcm com o objeto social, utilizar o

nomc empresaíal e estabelecq a orientação geral dos negócios e a hxação das diretrizes

básicas da Sociedade.

§ 1" - Os Diretores, pessoas Íesidentes nô pais, serâo el€itos anualmente pela

Reunião de Quotistas que aprôvaÍ as contas do exercício findo, podendo ser

re€leitos e permanecendo no exercício de seus cargos ate a posse dos que,

e\€ntuâlmente, sejam eleitos em substituição, relunciaÍldo, contudo, ao seu

cargo o diretor que haja completado 70 (set€nta) anos no decuÍso do último

exerciÇio social.

§ 2" - Fica facultado às quotistas pÍecncher ou não a totalidade dos cargos da

diretoría de acordo com a necessidade da Sociedade, ficando ceno, conrudo,

que no mínimo 2 (dois) Diretores deverào se! eleitos.

§ 3" - As Deliberações dâ Diretoria serão consideradas como aprovadas e em

vigor, quando contaÍem com o voto tàvorável dâ mai{,ria dos membros

presentes à reuniào, cujas deliberaçôes serâo consubstanciadas em atas.

§ 4" - Observadas as disposições legais. os membros da Direloria receberâo

a remuneiaçâo que lhes for fixadâ pôr delib€ração {!e quotistas, sendo o seu

montante levado à conta de despesas gerais de cada exercício social.

§ 5" - Observado o disposto lro presente contrato social, a Sociedâde será

à
da Philips Medical $'stems Ltda. de )E de de :019.

\
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repres€ntada p€lâ assinatura em conjunto de dois Diretores, ou pela

assinatura de um Dirttor em conjunto com um ptocurador, ou pela

assioah.ua conjuna de dois procurâdores, ou, ainda, pela assinaturâ isolada

de um procurador especialmente nomeado.

Artigo 7" - Compae à Administraçào:

r) rcpresentaÍ a Sociedade, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele,

assinândo contratos e quâisqusr outros documeotos quç obriguem a sociedade;

b) exercer as funçôes de administração em geral da Sociedade, sem

qualquer restrição, pra(icando todos os atos que não sejarn, erentualmentc, dc competência

exclusir.a das quotistas;

c) adquirir, alienaÍ e onerar bens móveis, inclusive dii-los em peúor,

caução ou alienaçâo fiduciária;

d) recebeq dar quitação, trarsigir e fazer acordo com referência aos

negócios da Sociedade;

e) deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais, agências,

sucursais e escritórios da Sociedadet

$ prestar fiança ou aval, quando tal conyier aos intercsses da

Sociedadcl e

g) cônstituir procuradores para rÊpres€ntar a Sociedadc de

conformidade com os limites e co[dições eslabelecidos nos Íespectivos instrumentos de

mandato.

I da Philips t edical St)stcns l,tda. de 28

\
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Prrlgrafo Único - As deliberaçôes sobre transformaSo, incorporaçào,

lüsão, cisão ou liquidaçâo da Sociedade, a aquisição e a alienação de

paíicipaçôcs cm outBs empresâs, exceto as resultantes de inveslimenlos

com incentivo frscal, bem como a aquisição, alicnaçào, pcrmuta, doaçào,

hipoteca ou a oneração a qualquer título de bens imóveis ou direitos a cles

relativos depsDderão da prévia apro!'ação de quotistâs Íepresenlando a

totalidade do capital social.

Artlgo 8" - Ao Diretor President€ comp€te esp€cialmente:

t) a supervisào geral dos negócios e a coordenação de todas as

atíúdades dâ Sociedade;

b) a co[vocação da Reunião de Quotistas, na forma disposta no anigo

12, e

c) a presidência das Reuniôes da Dirctoria.

§ lo- No caso de ausência ou impedimerto do Diretor hesidente, caberá

ao Diretor Administrativo e Finânceiro o exercício das comp€tências, ora

estabelecidas neste aíigo.

§ 20- Ao f)iretoÍ Administrativo e Financeiro e aos Diretores, sem

designaçào especial. competirâo exerceÍ as funções designadas em Reunião

de Dirctoria.

Artigo 9'- As procurações outorgadas em nome da Sociedade deverào ser

firmadas por dois Diretor€s, e dsr'€rão conte! os tr>deres e o prazo de validade

c\-
dl da Phihps Medrcal Svstens Lúd de 28 de 1019.
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§ l" - ô mandato para fim especial, assim como o mandato com a cláusula

"ad-judicia" e/ou "ad judicia et extÍa", poderão ser outorgados a um ó
procurador, na forma çslabelecida. sendo válidos os âtos prâticados poÍ este

único procurador.

§ 2'- Para a emissâo de duplicatas, bem como para o endosso de duplicatas,

cheques, notas promissórias. letras de câmbio e outros títulos à ordem para

depósito, caução, cobrança ou desconto rlas contas bancárias da Sociedade e

nos recibos dc pagamentos efetuâdos em lbrma de cheques nominatiyos ou

outros títulos à ordem da Sociedade, bastará, porém, a assinatura de um

Dúetor ou de um procurador.

RCUNIÂO Df, QUOTISTÀS

Artigo l0 - Anuâlrnente, dentro dos pÍimeiros quatro meses que se seguirem

ao téÍmino de cada exercicio social, realizar-se-á uma Reuniào de Quotistas da Sociedade,

a qual tera como finalidade principal:

a)

hnanceiras do exercíçioi e

aprovar o balanço patrimonial e demais demonslmçôes

b) eleger os Diretores que deverão exercer suas funçôes no

próximo periodo de um ano.

Artigo ll - As quotistas reunir-se-ào. também, em qualquer época em que

.le 2019
*

0F'

especificados no resp€ctivo instmmento, sendo que â procuração com poderes exclusivos

dâ ctáusula "ad judicia" e/ou "ad judicia et extra" podená tet pÍazo de validade

indeterm inado.

da Philips hlednal Ststens Ltda. de 28 de
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seja necessário, podeodo tratar de qualquer assunto que seja do interesse da Sociedade,

ínclusive quânto à substituição de Diretor€s.

Artigo 12 - As quotistas reunir-se-ão mediante convocação, leita por meio

de câía, fax ou via eletúnica, com a antecedência necessária. observadas às disposições

legais, por quotistas, representando mais de l/5 do capital social, ou pelo Diretor

Presidente, considerando-se instalada e em condiçôes de deliberar quando estiverem

pÍesentes quoüstas representa[do a totalidade do capital social e suas decisões serão

consideradas em vigor quando aproyadas pelâ unaúmidade das quotistas.

EXTRCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRÀÇÔtrS FINANCEIRAS

Artigo 13 - C) exercicio social terminará em 31 de dezembro de cada ano,

ocasião em que se procedeÉ à elaboração do ioventário, do levantamento do balanço geral

e demais demonstraçô€s linanceirâs da Sociedade. Os lucros verificados terão o desrino que

lhes for dado pelas quotistas, con-lorme Reunião de (]uotistas, çspçcialmenrc celebrada para

esse fim, sendo delibçrado na mesma soble a consiituiçâo & Íundos de ressrva. Os

prejuízos serão transpoíados para o exer,cicio seguinte, respeitando-se as determinações

legais.

§ f' - Em 30 de junlo de cada ano será levantado um balanço parcial para

verihcação do andamento dos negôcios sociais, e eventual distribuiçào de

lucros.

§ 2'- A Sociedade também le!"ntaÍi balanços mensais, bimestrais ou

trimestÍais para veílicação dos negócios sociais e e\€ntual distribuição de

lucros.

\

iol da Philip Medical $,sten! Ltdo. de 28 de 20t9
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couunueÇÂo oA SocIEDADE,

Artigo 14 - A falência, liquidação ou dissolução de qualquer quotista nâo

dissolvená a Sociedade, que continuará com as quotistâs Íemanescentes o/ou terceiros de

sua indicaçâo, às quais adquirirão as quotas da quotista falida. liquidada ou dissolvida, pelo

seu valor de patrimônio liquido, conforme se verificar em balanço da Sociedade

especialmente levaltado para esse [im.

CESSÂO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Artigo 15 - Nenhuma quotista teá o dircito de ceder ou transferir suas

quotas, no todo ou cm paÍl€, sem o acordo das demais quotistas, às quais terão o direito de

adquirir e de indicar rcrceiros para aquisiçào das quotas a serem cedidas, pelo seu valor de

patrimôlio líquido, conforme se veriltcar em balanço da Sociedade espe,cialmcnte

levaulado para esse fim.

LTQUIDAÇÂO

Artigo 16 - A liquidação da Sociedadc dar-se-á nos casos exprcssamente

previstos €m lei, por deliberação da maioria absoluta do capital social, que será competente

para nomear o liquidante e hxar a sua respectiva rsmuoeração.

.{rrER{ÇÕES

Artigo l7 - O pÍesente contrato poderá ser alterado em quaisquer de suas

cláusulas ou condiçôes, mediant€ d€liberação de quotistas representando a lotalidade do

capital social.

*

\

ial .lo Phihps Medicol Svs.ens Ltda. de 28 de 2019
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Prrígrefo Único - Quanto à matéria não regulada no presente contrato, estâ

será decidida de conformidade com a Lei 10.406, de l0 dejaneiro de 2002, e

supletivamente pelas disposiçôes da Lei das Sociedades Anôuimas.

roRo

Ardgo lt - O foro Central da capital do Estado de São Paulo sená o

coÍBpetentÊ para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do preseite contrato, com exclusào de

qualquer outro, ptrr rnais pririlegiado que seja.

DI§POSIÇÔES TRANSITóRIAS

Artigo 19 - As quotistas mantêm eleitos os seguintes dirctores

l) PATRrcta FRossARD PrrERr, brasil€ira, divorciada, advogada,

ponadora da cédula dc idcntidadc RG n'24.382.096-l SSP,'SP, inscrita no

CPF/]r4F sob n". 2ó3.310..118-40, residente e domiciliada na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, com escritóúo na Av. Marcos Penteado de

Ulhoa Rodrigues, 939, 4" andar, Edificio Castelo Branco OÍfice Park Torre

Jacarandá, '['amboÉ, Barueri (sP), CEP 0ó460-040;

2) FELIpÊ DE OLlvEIna BAsso. brasileiro, solteiro, engenheiro, poíador

da cédula de identidade RG n'29.96ó.024-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob n"

226.360.048-58, com endereço rra Av. Marcos Penteado de Ulhoa

Rodrigues, 939, 4" andar, Edilicio Castelo Branco OÍIice Park. Torre

Jacarandá, Tamboré, cidade de Barueri, Eslado de São Paulo' CEP 0ó460-

040; e

oitrato Social do Phil'ipr l,ledicÍtt Sytte,7,s Ltda. de de 20t9

cjí
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3) VrcToR IIUGo FERRÀZ Df, CÀ}rpos, brasileiro, casado, advogado,

residente e domiciliado na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, com

cscrilório nâ Âv. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939, 4' ardaÍ, Cj.

402, Edificio Castclo Branco OÍfice Parl Torre Jacarandá, TamboÉ,

Barueri (SP), CEP 06460-040, portâdor dâ cftula de identidade RG n"

32.955.084-ó SSP/ SP e inscrito no CPF/lvÍF sob o n" 312.040.978-28.

E, por estaÍem assim juntos e contratados, assinam o presente trsüumento

€m I (três) vias de um só teor e efeito, juntamente com as duas testemunhâs abâúo

a§§inadâs.

Barueri,28 de outubro de 2019.

PHILIP§ DO BRASIL LTD

DE C4lrPos lvErR^ BASsoF

Diretor

PHILIPS IIÍEDICÁL YSTEMS

E

Diretor

ONÀL B.V.

M
Lt LlÂNA FAccto NovARETrr

Procuradora

CZJ&
Tania Clauson Batista Gomes da Silva

RG 48.194.082-0 - SSP/SPRG ló.350.884-7 -'SSP/SP
CP/Contatoí PMS .tr Dov.dbro 2019 (obj.to sÉl)
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11112t2019 httpsr/autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/8167í'l'12'191124140116

PRtMEIRO REGTSTRO CtVtL OE NASCTUENTO E ÓB|TOS E PRjVAT|VO DE CASAMENTOS, tNÍERD|ÇÔES E TUTELAS DA COiTARCA OE JOÀO
PESSOA

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAíBA

CARTÓRO AZEVÊOO BASTOS
FUNOADO EM í888

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Estedos 58030-00, Joáo Pessoa PB
Íel.: (83) 3244-5404 / Fax (83) 324+548.

htE,:/ 
^ ^a/.êzevedobastos.not.brE-mail: cartodo@azevedobastos.not.br

DECLÂRAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÂO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Mirenda Cavalcanti, Ofcial do Primeiro Registro Civil de Nescimentos e Óbitos e Privatrvo de Casamentos, lnterdiÉes ê Tutelas
com at ibuiÉo de aúenticâr e re@nhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parâíba, em úrtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fns de direito que, o documento em anexo identifcado indiüdualmenle em ?l.da Código de AutenticaçÁo Digital' ou na rcÍetida
sêquência, íoi autenticâdos de acordo com es LegislaÉes ê normas vigentes'-

DECLARO ainda que, para gaÍântir transparêncra e segurança juÍídica de todos os atos oriundos dos respectivos servrços de Notias e Registros do Estado
de Paraíbâ, a CorÍegedorie ceràl de Jusüça edrtou o Provimento CGJPB N" 00312014, determinando a insÉrçéo de um código em todos os atos notorieis e
Íegistrais, essim, cáda Selo Digital de FiscálizaÉo Eúrajudicial c.ntém um ódigo único (por exemplo Selo Digital: ABC1231SX1X2) ê dessâ forma, cáda

aúenticâÉo processada pela nossa Servenüa pode ser confmada e venfcada trantas vezes quanto for necesúrio através do site do Tribunal de Justiç€

do Estado da Parâíba, endereço http://coÍregedoria.tipb.jus.br/selo-digitel/

A autênticâÉo digital do doarmento íaz prova de que, na data e hore em quê ela foi realizade, a emprêsa PHILIPS ÍrlEDlCAL SYSTEIIS LTOA tinha posse

de um doqfiento com as mesmas caracterisücas que foram reproduzidas na ópia autentic€da, sendo da empresa PHlLlPs MEOICAL SYSTEMS LToA a

responsabilidade, única e exdu§va, pela idoneidade do documento apresentado a este Certóno-

Está OECLARAÇÃO toi emiída em íífíZ2Oí9 í'l:37:3í (hora local) através do sistema de aúenticaÉo digital do Cartório Az€vêdo Bastos, de acordo

com o ArL 1., 14. e seus §§ 1. e ? de MP 22OO12O01, como tamtÉm, o documento eletónico autenfcâdo contendo o Certlfcâdo Digital do ütular do

Cartório Azevêdo Bastos, poaerá ser solicitado diretamente a eÍnpresa PHILIPS Í EDICAL SYSTEMS LÍDA ou ao Caítódo pelo endereço de ê'mail
autentrcâ@az evedobastos. not. br

para infoÍmaçóes mais detalhadas deste ato, âcesse o site h.§psJAqdtSúê!êZCyC090Cs!9sJgLbI e inÍotme o Código de Consulla desta DeclaÍaçáo.

Código de corculta desta DeclaraÉo: 1412470

A consultra desta DedaraÉo estará disponível em nosso site até 1íl12020 11:31:08 (hoia local).

'Código de Autenticação Oigital: 8167111219112414O14ú1 ê 8167111219112414014Ü14
,Lêgb-lações Vigentea: Lei Fldêral n' 8.935/94, Lei Federel n' 10.406/2002, Medida Provisoria n" 220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no

8.72112008, Lei Estadual n'10.132013 e Provimento CGJ N'003/20'14.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b82dfe9413a5479d991b17e38572615a'! e1a8c818d0eóe9089d97aÍec169be44Íeb93033474b04ea442b08103eco1944
0863aaebefis81 bb7acs368í41 3e01 eg
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PROCURÁçÃO

Pelo instrumento particular de mandato, pHlLlpS MED|CAI SYSTEMS LTDA., com sede na
Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, n' 401- parte 39 - Tamboré, CEp 06460-040, no
município de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.e 5g.ZgS.2l3/OOO7-78,
com contrato sociâl arquivado na Junta Comercial do Estado de São paulo sob NIRE
35.207.758.564, em 16 de novembro de 1987 e suas filiais, em especial as inscritas nos CNpJs
58.295.213/0018-16 e 58.295.213/0021-11, neste ato representada por seu Diretor Victor Hugo
FêrÍâz de Campos, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG ne
32.955.084-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o ne 312.040.978-28; e seu Diretor Fêlipe de
Olivêire Basso, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n'
29.966.024-2 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n'226.360.048-58, nomeiam e constituem como
seus bastante procuradores: GRUPO A: 1) Andrê Anachoreta Duprat, brasileiro, casado,
administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n9 0204821938 SSP/RJ e
inscrito no CPF sob o ne 100.502.957-13; 2) Avelino de Campos Figueira, brêsileiro, casado,
advogado, portador dê cédula de dentida de RG n 44.777.946-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n
346.543.518-41; 3) Fernando Oliveira Penha, brasileiro, casado, gerente de vendas, portador
da cédulê de identidade RG ne 25.554.412-8 e inscrito no CPF sob o ne 277.694.L78-74; 4l
Givânildo de Melo Rodrigues, brasileiro, casado, advogado, portador dê cédula de identidade
RG n'29.912.373-X SSP-SP e inscrito no CPFIMF sob o n" 191.280.218{0, 5} André Cascardo
Toledo, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade ne 33.933.956 SSP/SP e CPF/MF ne

306.427.748-O3; 6) Rodrigo Camarotta Âbdo, brasileiro, casado, economista, portador da
cédula de identidade ne 24.982.260-X, e CPF/MF ne 282.435.218-36; GRUPO B: 1) Evâldo Bella,
brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG n9 19.507.280, e inscrito no
CPF sob ne. 135.356.018-OO; 2) Mateus TÍevisan Antun, brasileiro, 50lteiro, administrador de
empresas, portador da cédula de identidade RG ne 28.718.317-8 sSP-SP e inscrito no CPF sob
np. 254.233-038-77;3) Jose Gerson de Abreu Neto, brasileiro, solteiro, contador, portador da
cédula de identidade RG ne 1984698-3 SSP-SP e inscrito no CPFIMF sob o ne 982.661.872-75t 4l
AÍthur de Alencar Cabrini, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula
de identidade RG ne 25.102.207-9 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o ne 286.267.068-55,
conferindo aos procuradoÍes do GRUPO À poderes para em coniunto com um procurador do
GRUPO B ou com um diretoÍ estatutário, até o valor de R$ 10.000,mO,00 (dez milhões de
reais), bem como, aos procuradores do GRUPO B, poderes para em conjunto comum diretor
estatutário, sem limitação de valor, praticar os seguintes atos: 1) assinar contratos de
fornecimento, representação comercial, de revenda, de distribuição, de instalação, de
manutenção e locação de equipamentos, bem como contratos ajustados com oficinas
autorizadas e especializadas para reparos nos produtos e equipamentos produzidos e/ou
comercializados pela outorgante, podendo desta forma cancelar e ajustar cláusulas e condiçôes,
preços e formas de pãgamento; 2) para participar nas licitações de interesse da Outorgante.
podendo apresentar propostas, assinar contratos e orçamentos, nas licitações públicas
promovidas pela União, Estados e Municípios, e respectivas autarquias, empresas públicas,

sociedades de economia mista, e todas as outras entidades sujeitas ao regime pÍevisto na Lei n'
8666/93 e legislação posterior, podendo cancelar e ajustar cláusulas e condições, prazos, preços

e formas de pagamento; e 3) Assinatura de Declaraçôes de Exclusividades de Vendas,
manutenção e assistência técnica de equipamentos e acessórios, podendo, enfim, praticar todos
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VCTOR HUCO
FERRAZ DE CAM

A$inado de foma diqitalpor
VICÍOR HUGO FERRAZ DE CAMPOs

POS Dado': 2020.05.2I l5:al:ao {3 oo

Victor Hugo Ferraz de Campos

Diretor

FELIPE DE OLIVEIRA

BAS50:2263ó004858 
*-""-*--

Felipe de Oliveira Basso

Diretor
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os demais atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato, Íicando vedado
seu substabelecimento no todo ou em parte. Esta procuração é válida por 1 (um) ano. Barueri,

12 de maio de 2020.
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DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICÂçÃO DIGITAL

O B€1. Válb€r Az6vêdo dê Marandá Cavalcânti, Ofcial do Primêiro Registro Civil de Nascimêntos o Óbitos ê Priváüvo de Cãsâmentos, lnterdiçóes € Tutelâs
com âfibuição de autoniicâr e rcconhecer fiÍmas da Comarcá de João Pêssoa Câpitaldo Estado da Paraíbâ, eín ürtudê dê Lei, êtc...

DECLARA parà os dêvidos fns de dirêilo quê, o documento em anexo identifcádo individualmente êm cáda Código dê Aúentacáçáo Digital ou na referada
sêquência, íoi adenlicado de âcordo com as Logislaçó€s e norÍnas vigentest.

OECLARO ainda que, par-à galântir t'ansperência e segurança jurídicâ de lodos os atos oriundos da eüvidede Notarial e Regislral no Estado da PaÉiba, íoi
inslifuído p€la da Lêi No 10.132, de 06 d€ novêmbro dê 2013, a aplicaÉo obrigatória de um Selo Digital de FiscalizaÉo Extrajudicial €m todos os alos de
notas e íegisLo, composto de um código único (por exêftplo: Sêlo Digital: ABC1234$X1)C) o d€ssa íorma, cada aut€nücaçáo proc€ssada polâ nosss

v S6.venli6 podo sêr veÍÚcâdâ 6 conÍimada tanlas vêzes quanto íor nêcessário atÍavás do site do Tribunal do JusüçÉ do Éstado da ParâÍba, enderoçp
httpsr/conêgedoria.tjpb. jus.br/sêlo-digitât/

A âutênücâçáo digitâl do docum€nto faz prova de que. na data e hora êm quê êla foi rêelizâda, a empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA ünha posse
do um cloqrmênto coÍn as mêsmas câracloíísticirs que foÉm rop.oduzides ne ópie aulenticada, sándo de êmprgsa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA a
rêsponsabilidadê, única e exclusiva, pola idoneidadê do d@umento aprcsêntado a estg Cartório.

Esta DECLAFIAÇÃO íoi emitida êín 26/0512020 13:02:,(9 (hora locâl) através do sistema de autentic€ção digil,al do Caítório Azevêdo Bastos, de acordo
com o ArL 10, 1e 9 seus §§ 16 o 2' da MP 22OOnú1, como também. o documento eietrónico autenticado contenalo o Coítiíicâdo Digitãl do titular do
Caatório Azevàdo Ba3to6, podorá sêl solicitâdo diÍotam€nto â ômprêsâ PHILIPS mEDICAL SYSTE S LTDA ou ao Cartório p€lo 6nd6r6ço dê 6-mail
aulenlica@âzêvedobaíos.not br

26t05t2020 https://api.autdigital.azevêdobastos.nol.brldeclaracao/81672605205051399263

REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL
ESTAOO DA PARÂIAA

CARÍÔRIO AZEVÊDO BASTOS

pRrrErRo RÉGrsrRo crvrL DE NAscrÍ{ENro . o".ro" . ,á$l9ifottllX'rr*ro", ,",.*rçoEs E ÍurELAs DA coraRcA oE JoÃo
PESSOA

O reíêrido é verdadê, dou fé

CHAVE DIGITAL

B?GlI

Av, Epitácio Pêssoa, 1145 BairÍo dos Estados 5803G00, João Pessoa PB
Tol.: (83) 324+s404 / Fex g3)3244-aAU

http:/,!vww.azevedobastos. not. br
E-mail: cartorio@azôvêdobastos.not.b(

PeÉ infoímaçõos mais delalhãdâs dêste ato, acêssê o site llBpsJ2aqElgi@ljzgyC!9!êslesIelE e informe o Códiro d6 Consultê dêsta Dêcldtdçáo.

A coisultâ dêsta DedâráÉo sstaÉ disponível em nosso site.

rcódlgo de AuLntic.ção Digitel: 8167260520505'1399263-1 8í67260520505139S26&2rl.gl.lefõ.3 Vlg€nt$: Lei Fedêral no 8.93í94, Lei Fêderal n' 10.406/2002, Mêdidâ Provisóíie no 2200/2001, Lei Federâl n' 13.10í2015, L€i Estâdoâl no

8.72í12008, LeiEstadualno 10.1322013 ê Provirnênto CGJ N'003/2014.

1d734tu94í057f2d69fê6bc{sb6b033d9d91c3b2284do4âoô41o455620c7Í2cc873938b50dcôcb3&a6o46á98c840a6ba25c68b29bb1c€287ca1f1da7
êb93033a7ab04€a442bo81 03ôc!'l 9e4

ü
,l{i.àôiFrb

c.r.o, :

,a.dd.liqi.ti. ,ll. t:Dll

IGP

I

https://api. autdigitat azêvêdobastos.not.brldedâracao/8.167260520505.t 
399263
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARA,BA

CARTóRE AZEVÊDO BASÍOS
FUTDADO EII1E68

PRlltElRo REGlsrRo clvll DE l{asclilÊ}lro E óBlros E pRtvÂTtvo De clslnÊitos, nrenDçoEs E TUTELAS DÂ coMARca DE JoÁo pEssoa

CHÂVE DIGITÀL

Av Epitácio Pessoá, 1145 BairÍo dos Estedos 58030-00, Joáo Pessoa PB
Tê1.: (83) 324+5404 / Fax: (83) 324+5484

http:/ Iwwazevedobastos. not br
E-mâil cãrlorio@azêvêdobâstos.not.br

'Código dê Aúênücaçáo Digitál: 81671112191308250897-'l
,LegisleÇôÉ Vigentês: Lei FedeÍal no E.935/94, Lei Federal n" 10.40612002, Medida Provisóía no 22OO|2OO1, Lei Federâl n" 13.105/2015, Lei Estadual n'
6.72112008. Lei Estadual n.'10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O relerido é verdade. dou Íé.

DECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavâlcânti, Oíicial do Pnmeiro Regisúo Civil de Nascimentos e óbÍtos e Privaiivo de Câsamenios lnterdiÇoes ê Tutelas com
atribuiÉo de autentic€r e reconhecer Írmes de ComaÍca de João Pessoa Capilâldo Eslâdo de Pareiba, em viÍlude de Lei, etc...

DECLÂRA pera os devidos Íns de dÍeito que, o documento em enexo identifc€do individualmente em cada Cócligo cle Aulenticaçáo Digital, o! r,e rcleida
sequência, foi autenticados de acordo com as LegislaÇoes e normas vigentes".

Códígo de Consulta dêsta Declaração: 1412635

A consulta desla DeclaraÇâo estará drsponívelem nosso site até l'1/í212020 í3:í0:39 (hora locell

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurançá jurídrcá de todos os atos onundos dos respêctivos serviços de Notas e RegistÍos do Estado da
Pârâiba ê Conegedoria GeÉl de Justiçe editou o PÍovimento CGJPB No 003/2014 determinando a nserÉo de um código em todos os âtos notoriais e registrais,
âssrm, cáda Selo Digital dê Fiscâlizeção Eíratudicjal contém um código único (poÍ exemplo: Selo Digital: 48C12315-X1X2) e dêssa Íorma, cêda autenticaÉo
processada pela nossa Sewentia pode ser c.níirmada e veriÍicãda tantas vezes quanlo lor necesú.io através do sile do Tribunal de Justiçã do Estado da Paraíba,
endereço http/coÍegedoía.tjpb.jus.bÍ/selo-digitau

A autenticaÉo digital do documento Íaz prova de que, na data e hora em que ela Íoi realizada, a empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEiIS LTDA tinha posse de um
documento com as mesmas caracteÍisticas que íoram reproduzidas na ópia autenticáda, sendo da empresa PHILIPS MEOICAL SYSTEITS LTDA a
responsabrlidade, únic€ e exclusiva, pela idoneidade do documenlo apresenlado a este CârióÍio.

Estâ DECLARAÇÁO íoi emitida em ,1/12120í3 í3:24:36 (hora local) através do sistema de autenticaçáo digital do CartóÍio Azevêdo Bastos, de acordo com o An.
1", 10'e seus §§ 1'e 2'da MP 2200/2001, como também, o documento eletÍônico autenticado contendo o CeÍtiÍicado Digital do titular do Cârtório Âzevêdo Bastos,
poderá ser solicitado dúetamente a empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA ou ao CartóÍio pelo endereço de ê.mâil autentica@azevedobastos.not.br

Para inÍormaÇóês mais dêtalhadas deste ato, ac€sse o site !§psfêCldjSjlgl.?zClC!9!êsl9s4llu e iníotme o Código de Consuha desta Declaâçáo-

00005b1 d734íd94f057f2d69fe6bc05bE2dfe94't 3aí7gd991 b 1 7e3857261 5a I 611fr901h4037 4ca29212ed0cac0782dfebg3033a7ab04eá442b061 03eco1 9â'161 aaÍea4
dEc{5b1 be60d7a25c49ad729

tcPqãcitrirtrc. ib tbíól'ltÉ

s}lq-.,rt.L:d1

https://autdigital.azevedobastos.not.br/homê/comprovante/81671112191308250897 1t1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíUCA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

58.295.213t0021.11
FIUAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

DAIA OE AAERTURA

28t12t2015

NOME EMPRESARIAL

PHIUPS MEDICAL SYSTEÍ{S LTDA

Í TJ-O DO ESTAAFI FCIMFN'O (NOME DE FÀNTASA)

c E DESCRI OÀATIVIOADE EC

26.6G+00 . Fabricaçáo de aparêlhos eletromádicos e eletroterapêúticos e oquipamênto§ de irÍadiação

c E DESCRIÇÀO DÂ§ ATIVIOADES ECO CAS SECLJN

26.21-3-00 - Fabricação de €quipamontos do inÍoÍmática
33.12.1.03 . Manute;ção ê reparaçãg de aparolhos slstromédicos s sletÍoüe,aÉuticos I equipamsntos do irradiaçâo
4í.20*l-00 - constÍução dê edifícioa
46.6+8-00 . Comérciô atacadista de máquinas, aparelhos e equipamsntos para uso odontoínédico-hospitalar; partes e

pêç45
47.73-3-00 - comércio varejista do artigos málico§ e ortopédicos
71.í'l-1-00 - Serviços dê aíquitetura (Dispensada')
71.12-G00 - S€rviços de engenharia {DisPensada 

*)

77.3$G02 . Aluguel do oquipemsntos ciêntífico3, m&icoô e hospitalareg, aêm oPêrador

c E DESCRI DA NATUREZA OICA

206-2 - Sociedade Empre6ária Limitâdâ

COMPLEMENTO

PREDIO VARGINHA 82 PARTE B
LOGRAOOURO

R OTTO SALGADO
NÚMERo

250

CEP

37.06M
BAIRRO/DISÍRITO

DISTRITO INDUSTRIÂL CLAUDIO
GALVAO NOGUEIRA

ENDEREÇO ELE Nlco
TASYNASCTilTENTO@PHlLlPS.CO l

VARGINHA

ÍELEFONE

l3sl 321 9.7 22s 1 13 51 321 9 -7 231

MG

ÉNÍE FEDER nvo RESPoNSÂVEL (EFR)

sl
ATIVA

DATA DA slruaÇÃo caoasÍRÂL
2U12nU5

MOÍIVO DE SIT

ESPECIALstÍu ESPECIAL

Í.1 A d,soensa de atvaàs e rcánÇás ê cltleito do eííDteendedor que atendê aos Êquisilo§ corslál,les na Rêsoluçâo CGSIM no 51' de 11 de

irlríi""ãi,-íúõ,- à-dà- tei,ríaiai pa,pria encaminhada ao CcslM polos êrfes íaderaÍivos, háo tendo a Receita Federal qualquer
'responsàbihdade quanlo às atvidades dispensadas

Aprovado pela lnskução Normativa RFB n"'1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 13lOgt2O2O às 't 3:58:01 (data e hora de Brasília).
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cERTtDÃo postTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBuros
FEDERATS E À DÍvrDA AnvA DA uNtÃo

Nome: PHILIPS iIEDICAL SYSTEMS LTDA
CNPJ: 58.295.213/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do su.lsito passivo acima identificado quê vierem a ser apuradas, é ceítiÍicado que:

constam débitos adminislrados pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos têrmos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Ílscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemâs da Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da LJnião (DAU) com exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execuçáo Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para Ílns de

certif cação da regularidade fiscal.

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos êfeitos da certidão

negativa.

Esta certidâo é válida para o estabêlecimento matriz e suas filiais e, no caso de entê federativo, para

todos os órgáos e Íundos públicos da administração diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais Previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dê sua autenticidade na lnternel, nos

endereços <http://rb.gov.br2 ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no í.751, de2l'102014.
Emitida às 07:38:,14 do dia 2510312020 <hora e data de Brasília>.

V álida até 21 l09l?O20 .
Código de controle da certidão: 3F24.59F/t.6285.01C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

i,INISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I

I



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 00R:

cERTtDÃo oe oÉerÍos rntgurÁnros

Negatlva

cennoÃo EMtrtDA EM
t3l08/2020

cenrroÂo vauoa arÉ:
11./1U2O2O

NOME/NOME ET4PRESARIAL: PHIUPS MEDICAL SYSTEMS LTDA

rNscRICÃo ESTADUAL: 001986101.02-
97 CNPI/CPF: 58.29s.21310021- r 1 sttunçÃo: ntivo

LOGRADOI.JRo: RUA OTTO SALGADO NUI.4ERO | 250

COMPLEMENTO: PREDIO VARGINHA 82
PARTE B,

BAIRROI DISTRlTO INDUSTRIAL
CLAUDIO GALVAO NOGUEIRA

cÉPi 37066440

DISTRITO/POVOADO: UUI.IICiPIO: VARGINHA UFi NIG

If"",,'3ll""or?,3"Í'J?1"",1..,L1'í"i93 IJiPll"i."Tt*ÍJà"J.:3,?:ií,.?Jtrí:::"ff.HS"","ã .t:".1'*?àÍS
que:

1. Não constam débitos Íelativos a tributos administÍados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Âdvocacia Geral do Estado;

,;s*ifl*lil'itli,i*$"slu,.';"*:[ql]ffi ;:

certidão vál.ida parâ todos. os çstai.el:xT?x'j:iildr::fipJfi,::â"iffJ!:"'d" débitos tributários do
suieito passivo em Fase Admlnls

orscruçÃot'tÚMrno oo ptaIDENTTFICAÇAO

A autenticldade desta
Fazenda de i{inas Gera

cêrtidão deverá ser confirmada no sítio da secretaria
ii'ãii-õ-*ili.iãnaá.mô.óoú.Ér => certidão de débitos

<êrtiÍicar documentos

de Estado de
tributários =>

CODIGO DE CONTRO re oe cemoÃo, zo2oooo41492o068

L



0081iii..

Prefeitura do Município de Vargin a
ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

cEnrtoÃo NEGATIVA oe oÉaffos Nro: 9642/2020

A Secretaria Municipal da Fazenda, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

C E R T I F I C A, que consta nos Cadastros desta Municipalidade'

que o documento n" 58.295.21310021-11, em nome de PHILIPS

MEDICAL SYSTEMS LTDA, NADA DEVE com referência a lmpostos e

taxas.

A presente certidão é válida por um prazo de 60 (sessenta) dias

após sua emissão. Fica Ressalvado o direito da Prefeitura do Município

de Varginha exigir a qualquer tempo os débitos que venham a ser

apurados.

Varginha 2410612020 às 11:22:57

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia original na

lnternet, no endereço httpr/www.varginha.mg.gov'br/'

NúmoÍo do controlô : 9a6d73da6occc642628&07bofd6a300
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G,,IXl.
],à IXÊ ECOT(J-}.,,1iCI, FECERÀL

CertiÍicado de Regularidadc
do FGTS - CRI

Inscrição: 58.29s.21310021-11

Razão SociaIPHILIPS MEDIcAL SYSTEMS LTDA

EndCTCçO: R R OTTO SALGADO 250 PRED VAR 82 PARTE B / DIST IND CLAU GAL B /
VARGÍNHA / I'lG / 37066-,+40

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/08 /2020 a 01/09/2020

Certifi cação Número: 20200803 1324 168576590 1

Informação obtida em 13/08/2020 13:58:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lêi esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar lmprimir
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POrraF.;ün:LllARlí)
JUÍJT]CÀ IO TPABA:i]C

CERTIDÂO IIEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA (MÀTRIZ E FILIÀ]S)
CNPJ: 58 -295.213 / 0027-7L
Certidão n": 20016228 / 2020
Expedição: 13/08/2020, às 13:59:01
Validade z 08/02/2027 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifj-ca-se que PIiILIPS I{EDICÀ! SYSTEUS LTDÀ (I{AIRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 58 .295. 2:-3loo2]--!!, NÃo coNsrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidào emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20Ll , e

na ResoIuçáo Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de âgosto de 2011,
os dâdos constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediçáo.
No caso de pessoa juridica, a Certidãô atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus e stabefec imentos, agências ou f il-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pôrtal do Tr j,bunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEOR!íÀçÃO TMPORTÀlrrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de exêcuÇão de acordos firmados Perante o Ministério Públ-ico do
Traba.Iho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

i,.ji,.§ ê .:-rge-ii::,.js : i-- :í i. ! i s r,. i !s. t, r
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Ptiltp§ t edical Syst fis Lüa
EN0EaEÇ0 - FltlAL: 8t;a Otto Salgrdo. 2aÉ Bdio Vâ.gr]ha 82 - Parb B
Distitô lnduslria! Clâudio Cai!ào No{ueira, CEP 3706ô.t4C - Vasil.,la/Mo
CNPJ: 58 29li 2130021'11

lns.tà;áo &tadual: §1Saô101.02"97
ln*Í*& !rúniclgari 028§?14

PHILIPS

Varginha/MG, l3 de agosto de 2020.

À
PREFEITTJRÂ MUNICIPAL DE AREIA BRANCA
ESTADO DE SERGIPE

DISPENSA DE LICITÀÇÁO

DECLARACAO

A empresa Philips Medical Systems Ltda., inscrita no CNPJ n" 58.295.21310021-l l, com

sede à Rua otto Salgado, 250, Prédio varginha 82 - Parte B, Distrito Industrial cláudio Galvão

Nogueira CEP 370ó6-440 - Varginha,MG, por intermédio de seu representante legal abaixo

identificado, DECLARA, pam os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 2l de juúo

de 1993, aüescido pela Lei n.'9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregamos menores de l8

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16

(dezesseis) anos.

Ressalva: empregamos menores, a paÍtir de l4 (quatorze) anos, na condição de aprendizes (X)'

LINO DE CA FIGU EI RA
.:,14.7?7.946-t SSP/SP
:346.5,Í3.51&41C

PHILIP§ iIIDICII. SY§TIMS

CNPJ: 58.295.213/0021'll

Av. Otto SalSado, 250/232

ü!ífto ln&lííial oádro Ge\â0 lt0$,€iG,

C[* 3706&tl{0

PROCI.JRADOR
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.

\
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PHILIPS

)

9,

Piillps ,lrdical System! Ld.
ENDEREÇC -fllnl: ar3 0& Sagé.io.2Í
oi$ilo lnduslra: Claldio GiÁ,a! No_a€irc C

CIPJ1 58 2§5 213,t021.11

lnicrEáo É.teduâl: 001§8ô101 02-97
loscriÇão Municipâl: 028964

P:di. Vargr*|a 82 - Pai€ I

P 37066 "44C - VaÍsi,:hãtíG

\



12t0s12018 Colisulâs - Agência Nacional de Vigiláncia Sanitária 009

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Deralhes do Produto

PHILIPS I\,4EDICAL SYSTE I\íS LTDANome da Empresa

CNPJ

Produto

Modelo Produto Médico

TCl0

58.295.213/OOO1-78

Eletrocardiógrafo Pagewriter

Autorização 1.02.161-1

TC20, TC30, TC50, TC70

EletrocardiograÍo

10216110222

25351 .02364212012-09

. FABRICANTE: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS - ESTADOS UNIDOS DA

AMÉRICA

Nome Técnico

Registro

Processo

Origem do Produto

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO

Vencimento do
Registro

VIGENTE

Voltar

htlps J/consullas.anúsa.gov.br/iÍJsaude/25351 023612201209t?nut\ercRegisiro= 1 021 67 1 0222 1t1



0610212014

Consultas / Produtos pàra Saúde / Píodutos pârâ saúde

Consultâs - Agência Nacionâl de Mgilância Sanitária

Detalhes do Produto

1.O2.167-1

09

ilomê dâ Emprê3à

CNPJ

Produto

PHILIPS MEDICNT SYÍEMS LTOÂ

58.295.21 3/0001 -78

MONÍTOR DE SINAISVITÂIS EFFICIÂ

Autoílzâção

Monitor de Sinàis Vitàis

10216710305

25351 .610059/201 +81

. FABRICÂNTE: Philips Goldwáy (shenzhen) lnduíriál lnc. ' cHlNÀ REPÚBtlcÂ PoPULAR

lrodelo Prodúo Madlco

cM10

cM100

cM12

cM120

cM150

Nomc Írknlao

Retlíro

orltem do Produto

clâi3lícàÉo alê Rlrco

vênclmanto do RcglstÍo

t- ALÍO R|SCO

26tO1t2025

https://consu ltás.anvisâ.gov.brlrísaude/2535'1 61 OO5920 1481 /?numeroRegistm= 1 02'1 67'1 0305 111
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CERTIFICADO / CERI'F'CÁTE BRA I í(l40Íl5
§G§.lQalf&[ BRÀCERT1 708m2r42

EmD.É.á Solicihntâ, ADDÍc.Dl

Philips Medicd Systems Ltda

CNPJ: 58.295.21 3/0001-78

Av. Íamboíé, 14m, tuexo: N 1440;8ox 31 a 33,06160{00, B4ueíi, SP, Brazil

ÉtrpÍ!ü Flbrlc.nta , ,rüilct/ní
Philips Gddryay (SheÍrzhen) lndusbid lnc.

No.z Keji Nüü 3rd Road. Nanshar Disficl, 518057, SheíEhefl, China

ilom.. d! R.hía.ld.l sàrdrrú
Portaria INMETRO n" 350, de 06 de sêternbrc de 201 0

RDC no 27 da ANVISA, de 21 dejunho de 2011

lnstuçà) Nomalivã n"4, de 24 de setembD de 20í 5

ÁBNiNBR IEC 60601-l:20',10 + EmEnda lEc: ã12, ABNT NBR IEC 60601-1-2:2010,

ABNT NBR IEC 60601-2-25:2014, Â8NT NBR IEC 60601-26i:2005, ABNT NBR IEC 6060116:2011

Elcopo dr cGítÍcado , Scooa oÍ C!íficrdorl

EquipaÍnento EletÍoÍÍÉdico / l,ft dicai Eguiplnent (Eefocardiograío)

Moddo / Model PagewÍiter TCl 0

Marca / Irademaík PHIUPS

ortr d. Íti/kao, llI.ÍEYEdd gú d! ÇInLd6,
n tôbnó vfrtrfl eElll
21D32018 01n92020 01/092015

Á vadr. d.§lê c.ilili..do Ô cülEndâdê !§u atdda à l!&e(à das a,*.É.. ds hauláÉÉ t tlr'hênlo ê po6slEs úo

;;órd- d" ;ú" * - c.ErE(õê da §Gs FlBr§ rc R c €.!.ôí@ P'â v''ú6Co da cd'Úç'o alu&d' d"

ÃJJii Àr c"Àn* o" c-tonnoiae oe* ra, onorllao o oúco ds d.dB d€ Púduros 6 ssM9oc cítfc3dos do INUEÍRo

;;'""e; J í* 
-crtd" d;;.6 @e, úú tuú&É.d ot nú §mN&,n(, s!c's ed aht 

'€sor/rül 
ol4, N ,ltátttc N

*ili-Ãi)' i Ãi. .qn ú q/rer,os ro" scs tÍgs6., h slodrc R^c' To M ttÉ t@'@ cs.attotl {n Gwtdtv ot fiE

cdútt ; ,llrr€nob ddôõê lb..t ilod gDdrd§ ,ld srcês sr'rl Ô6 cÚi§/leí

i.^frt &1,,,;,.*-
Petricia Hdlmdíer
Dretora

SGS lC§ Creí1iÍcú6 Lü&
OP.lr$r?.oru)ür-?E
Ax Plreru 1311 - G!5& Hoid, - ,'tudú, TamhcrÉ

ceO6a5O{O.8 rlsP. BEI
F(í1.: €5 l1 266+&595 / Fãr: +55 11 3E€3'8Sl

Cãnftado ê C(,lEhÚ* vXdo s{rnát aÍp ido d.! pá!ha. dê 1 a 3

fiÉ Mrty CàfrtáEr|Aú', t hliár{6s,,o 3

SG

ocP 0040

Cêrtiticâçâol
de Produtos

l
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CERTIFICADO / CERIIF'CÁIE BRA í 5/(14(}()5
Eri Ho êm / issd d 21032018

Conüfl uaçáo / Corrruatio,

EEpecifcacóes do Produto / fugducÍ Spocíic:úiorts

Rel Com.: 860392i Almentaçao: 10G240 Va.c.; 1,2 A; 50/60 Hz; Classe l;

l\Iodo de Operagão Continua; lPXo (Equipamento)r lPX4 (Cabo do Pacienle); Parte Adicada Tipo CF

Relató.ios de Ensaios i lesl ReporÍ RoÍeÍrnces

sHEMl 60800s22701_SGS (27102i201 7), SHEMI 60800522801_SGS i27102201 7),

sHr\/E170300m3201_SGS (24103/2017), SHI\,EI70300003202_SGS (24103/2017),

sHt\.4E170300003203_SGS (241032017), SHI\,1E160300004804-SGS (24103/2017)

Modêfo de CsÍtiíicâção, Coíifi.,ation úl:5

Día da AuditoÍia de Fábica I Fíctory lnspêclrrc,n 0Ets;291111m17

Data da Auditoria de SAC I CusÍornê. SoÍvices lr§pecton Datei 22102,2017

Hi3tórico ds RevleôB / Rovisior Hietorv

Revisão 00 - 01/09i2015 - lnicial

Revisáo 01 - 1 6/'1 0i 201 5 - Ateraçoes das caracieristicas do produto

Reüsáo 02 - 021 2J201 6 - Aterãçoes da§ caracteristicas do produto

Reüsão 03- 09i08/2017 - Ateraçoes de caracterislicas do prcduto

Reúsão M - 21 /03/20'l I - Alteraçoes de caracteristcas do produto

lnÍoÍmaçóôs Àdicionais I Áddílionel,nrorratrbn

PÍoduto: Elefocard ogrâfo Pagewritêr

laoddo: TC10

Mánuel: 453564513241 . Revistu 0
SofrlhÍE: 4.01
Vêrsão do Projdo / Ao.rbcÍ Versiol, Â.01

Lirte d. Acaar&ioa , Âccasto,ias List
Hoddos / lfodelt Dê.cdsáo , Dêscriplion

Gâías
Betrod6 de

d! coÍn delrodos osêde

ElelÍodos dê slcção lipo wêlsh
BetÍodo AHA/IEC

Bulbo lipo wdsh de Íepos çã0, 9.2,Jc.

Elehodos de qana para ínembíos Úeirrdos. de qana para membros lcon/üm

sG§ lcs cêiiícdora Llda.

Cr,lPJ: 00.2?2.0?3,m7-28
Àc Piacsiã, 1341 - Góào HdEn - 1" ÀidaÍ TamboÉ

CEP 6160-031, BaMn/SP, BEd
Fo.e +55 11 266.14595 / Fax +5511 3t834904 r
Eí, pÉEina é p6ne inc€Eie do ceúÍ.do e náo Podé §êÍ sêpÍddo.
Íhis paqe s ú nbqal prl oí he a.frczto ad is nd ea,d úw tq{.le

@

:

" 
h ldRdm à" EM -át4 * Irdd trE c.írdÀ 

^, 
Juíidd

tu hi\drdid.- dü.@
BbB;,ii"hú.ffrtuh"

i ocP0040 i
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Em'lido em / Ised m 21182018

CÃnlnu4,*) I Conltnuation

SGS ICS Csliltdo! Lí&
C{PJ: m272,0730007r8
Âv. Pien., l3a1 - G*& tlÍiÍr' - f Ârtü, Tânrbdé

CEP ([{AH$, B-,/SP, k d
Fc.ls )55 1 1 266+€595 / Ed: .56 11 3É3€e01

E$ FiSiâ é ple hle.nt do cãüicdo ê nlô 9d.,ú s.?Írdê
Ína N. B a nÊ4id Nl ol lh ú&* rú 6 mi róId ,,c, s.,rrl.

Elefod6 dan6
Elêbodo dano d€ qd sdido, ECG de Íepouso.

Eletrcdo dano pediAnco

Ele{Íodos com genc}lo

Aehdo de esDumâ dê od úrnldo, EGC de repouso

Eletodo de qd úmiCo pâra ECG coín peÍceydo Íessdlâdo

Eletodo de €sÊrma, gd úDido, cun peÍreye,o ressdtâdo, dêsaâíàvd, para

moniloram€nto de ECG dianóíico, em ÍeDolso e de eíorF

Conlunto de cabo pnndpd e fios-

deroús pía ECG

Cào de pdieíttaEc pdre ê i0 fiGd€tr0d6, CJgu€ üpo bar,la coín

Di[o de 4 mm

Cáo de !âdente AHA 9drào de 10 fosdelrcdos, pinos de 1 /8'

Cáo de pacieole IEC hígo dê 10 fiosdelrodG,

duaue üpo banana com Íinode4 mm

Cabo dê Dôcienle AHA lonoo de 10 Íosdêfodos Dinosde 1/8 de pde{ada

Adapladores pae üadelrodo

ÀdatadoÍ lÍansoareíle o€ía dandqanóo
Ganas I Do iacaÍé, AAMMI

Ganas I Do tacaÍé, ICE

Âdôlador oara oíras tiE iacáré DâÉ rino de 1 E'
AdaDtador DaÉ oâÍas tiDo iacãré para prno de 4mm

PeDd téÍmrco Rdo dê Dâod léÍmico, Í 10 mm de larouía

Balena de reposçA)
EaleÍia para Paqe$/ritêr TC10

BateÍiâ de ÍeooslÇào, 6 células.

Fusivd Fusivd l€ínoorüado CA de 1,6 A (250v)

outros acessoíros PaDd de greoaraÇáo da pde para ECG

Leitoí de códillo dê banas lnear
Lqlor de ódigo de brÍas lneí LJSB

PWLC PEFIPT]

Leitor dê ódiqo de baÍras 20

-Kit 

de mdqo de bdÍas DEcê H91

I

!
g
3

CERTIFICADO / CERTIFICATE BRA 1 5/()4(}(l5

ocPm{o I

I



2010912019 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovantê/816720091914083S0303 9f
REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRÂSIL

ESTAOO OA PÂRAÍBA
CARTÓRO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM í888

O Bel. Válbeí Azeuêdo de Miránda Cavalcanti, Ofcial do PÍimeiro Regisúo Ciül de Nascimentos ê Óbitos e Privativo de Casâmento§, lntêÍdiÉes e Túelas

coín afibuiÉo de eúenücar e Íeconhecer frmas da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da Parsíba, em ürtude de Lei, etc'..

DECLARÁ para os deüdos fns de direito qúe, o d@umento em anexo identificado indiüdualmenle em @da C.ódigo de Autenticaçáo Digital' ot na relsida
s€quénoa, foi autentlcâdos de âco.do com âs Lêgislaçôes e nomas vigentes'.

DECTARO ainde que, pâra garànür transparencia e segurança jurídica de todos os atos oriundos d(]!§ respectivos sêrviços de Notas e RegistÍos do Estado

ãa Éar.iú, a Co"eséúoda óerat dê Justiça edtou o P;o/imôn6 CGJPB f,l" oo3/2014, deteÍminando a inserçáo de um digo em_todos os eto§ notoriais e

."gi"t,"",;;;, ;ã; S"ú óilita ae riscâtiza6o Ext aiudiciet co.rtém um_ódigo único (po. exemdo: selo Digital: À8c1234+xíx4 e dessa forma, cada

"ui"ntãiaó 
p.ú"oOa pela-nossa Sewentia'pode sê; confrmada e verifcâdà tántas vezes qusnto íor necesúdo ãfavés do site do Tribunal de Jusüçe

do Estâdó da Parâíba, endereço htFr//conegêdoria.tjpb.ius.br/selodigitâU

A aúêntrcaÇão dig{at do doormento Íe2 prova de que, na data e hora em que ela foi realizeda, a empÍêsâ PHILIPS IIED]C-ÀL-SYSTE,,S LTOA tinha posse

a. ,Ã oáin*iJ-, ,s megnas caracterijticas iue íoram reprodúzidas nã ópia autenticada, sendo da empresa PHlLlPs IÊÍlcAL SYSÍEÍÚS LTDA a

resônsatÍlidade, única e exdusiva, pde idoneidade do dooJmento apresentedo a este Canório'

Esre DECLARACÃO br emúda em 2Ol09ÍIoí9 1,a:í2:02 (hor! loc.l) atrâvés do sistema de autenticeçáo digitãl do Cartório Azevêdo Bastos, de ecoído

ã;ã-n. idi; ;* S§i " 
íãúp,zôonoor, bmo umúm, o dodJmer{o eletrônico autenticado contendo o cenifcâdo DigÍtal do tituler do

ó"riO,io É"rêaã Bestos, ;;erá se. saiáaoo Oiiiúrúnte, empÍesa PHILIPS EDICAL SYSTEI{S LTDA ou ao Cartório pelo êndereço de êmail

autenticr@azevedobastos. not.bÍ

para inturmaÉes mais detalhadas deste ato, acesse o §te h.LtpslêUdtStê!êZg.YedgD3SlgSJQtEI e lntoíme o Cód,go de Consulta deda DedaÍaçáo'

Códlgo de Consult dêstr Dêclô..Co: 1353879

A consultâ desta DedaraÉo estará di§ponível em nosso site âté 2O'09/4n20 'l'l:lí:29 (hort locál)

'código de Autenticaçáo Digitsl: 81672009191'1083903011 a 8'!672009191408390303-3
,Lêoishcõêr vioenrÉ: Ler Federár n" E.g3;Ã,-ü-iàãr "; 

io,lúróoi, ueaiaa provisorla no 22oot2oo1' Lei Federel no 13.105/2015 Lei Estedual n'

I 7i1,20ó8. Le' Éstaduel no 10.132013 e Píovimenlo cGJ N'0032014.

O rebndo é ve.dade, dou fe.

CHAVE DIGITAL

OsbidTgfdg405Tí2d69ft6bco5bc2b53ea2c2e1bd3ofába8oce69dd72615563e71cg8ac74d7lb9t5b6a2a61d6eíeb93033a7âb0'1e4442b08í03ec01
1 23c604bb8b2256146a6fd08ícbbe8c

rcP
lrd
!-l;-*

pRtMEtRo REGtsrRo ctvtl DE NAsctuENTo E óBtTos E pRtvÂÍtvo oE casatúENTos, tNTERotÇóEs E TUTELAS oA coMARca oE JoÃo
PESSOA

Av Epitácjo Pessoa, 1145 Baino dos Estâdos 5803G00, Joâo Pessoe PB
Íel.: (83) 3244-5404 / Fex: (83) 3244- 84

httprrw[w.azevedobe§os.not br
E-mail: cartono@azêvedobãstos.notbÍ

DECLARAçÃO DE SERVTçO DE AUTENTICAçÂO DIGITAL

Fnai*üa Ô aaFblk

LE pEdll x.r.2o:

https://aúdigital.azevedobestos.not.br/home./comprovanteJ81672009191408390303
1t1
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CERTIFICADO / CERTIFICATE BRA1 9/01 947

§o§.loEblBú BR^{ERTI 907Í1 27{1

EmoÍrsa Solicitants , ÁporicârÍ

Philips Medicd Syslems Ltda.

58,295.213/0001-78
Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 401 Setor Parte 39 - Tamboré, 06460{40, Barueri, SP, Brazil

Emprr.. Fabdcâm! / feflrlbct rêÍ

Philips Gddway (Shenzhen) lndusrial lnc.

No. 2 Keji Norür 3rd Road, Nanshan Disúicl518057 Shenzhen, People's Republic oí China

iloms3 dê RêÍêtÊncir , Shrdrrds
Portaria INMETRO n' 54, de 1 de feveeiro de 2016

RDc n" 27 da ANVISA, de 21 dejunho de 2011

lnstuçâo NoÍmativa n"4, de 24 de setêmbro de 2015,

lnsfuçáo Noímativa n' 22, de 20 de outubro de 2017, lnstução NorÍnativa n"29, de 28 de novembro de 20'18

ABNT NBR IEC 60601-1:2010 + Emenda 1:2016

ABNT NBR IEC 60601-1-2:2017, ABNT NBR IEC 60601-1-6:2011,

ABNT NBR IEC 60601-1t:20í0, ABNT NBR IEC 60601-'!-9:2010 + Emenda 1:2014 (clausulas 4.'1, 4.5.2 e 4 5 3),

ABNT NBR IEC 60601-2-26:2014, ABNT NBR IEC 6060'l'2-27:2013,

ABNT NBR IEC 80601-2-30:2014, ABNT NBR IEC 6060'1-2-34:20í4,

ABNT NBR IEC 60601-2-19:2014, ABNT NBR ISOflEC 80601-2-56:2013,

ABNT NBR ISO 80601-2-61:2015, ABNT NBR lS0 80601-2-55:2014

fucoDo da Cêítificacáo / Scooe oÍ Certiltcelio,,

ironitor de Sinais Vitais EÍfraa I Efrcia Vilal Stgns Monit,Í

D.lâ dê revisio ,
Raelion drtr

Dâta de velidedê / Drta dê êmiaaáo I

issua drÍrV.lid u,rtil

SGS

ht[r/-<
Vanda Nunes

Diretora

sGS ICS C€íiÍcdora t'ta.
CNPJ: 00.2.073,m7-28
Ay. Piêma, 13,11 _ G4á Hor2on ' 1'AÍíí' ÍaÍtom
CEP ma60{1l Bã1rd6P, BrÀC

Fonei +55 I 1 26614585 / Fa* +í5 11 38838901

Ceú'ficâdo de Conhíni{idê vâío sdn€íb acomparhâdo da§ pághat de I a 11

Iàb CorhmíI C6íiltaÍs is rrrlí ody f,iÍn üÉ pQBs , b 1'

P8inelPdgêllll

ocP 0040

SG

Fo áI!,*. ilô rl Ê43.

Ú {Ítá,,61Ecs. o4r
:o.tuôô6ú.rd..

hr díd. §n hi li ú!.t ú& ô c-rl cdÚbí' ctúdú stE dd' d
*iãm J'.,,4;-;. ^ru.dúbturúrdr..'vdu'd,-d.-*l-iiãrrãi; muÉ har. r dú'ntu c,ir'd r', ú.md
i#i"ã 

" 
ia.a a n *: " *;- d h **' "i*ü d 

"ád""rà.sEdshrrdqid,rl.!..

19/09n0i9 19/002021 1S/092019

À vdidade d€de ceíiÍcádo dê conbÍmidade edá adada à ÍEâlza9& das evdiaÉes d€ manuEDÉ . lraEn flto dê po§sÍvBis í&
;Ã;úá-.-d;-";rú" ; s dblaées da scs F6virtas Íro Fuc especiÍco PaIts veÍiÍcaÉo dã Óidi:to atdizada de

edtid* desE C€ít6cd,o dê Coííomirde deve sã coo$tbdo o D co d€ dás de p.dubs e sên{6 ceôÍcad(rs do ltlMEIFO.

ít 'Ã i u" crt*a .trt* t,I,n ta hifrlnq ol llf,- E jêlla/l(, prÉss arÚ tb 
'ÉsoA/üon 

oí 1y Nn oçfitua| tw
;;ffi:; r;;"i;;.Ã,iÉqrú;A r- scs Ír"t-n rn q,ecíic RAc Ío Mtr qdN dn in aú tqffiv oftis
arúiicái; rfl EIRol daltôr.á bícütlbdprodds ád sd}Es dal àe dElrüd'

II

Certificação
de PÍodutos
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CERTIFICADO / CERTIFICATE BRAí9/(lí947
Emrtdo en / /ss!€d d, 19,!9ã)19

Conlnuaçáo I Conlnudion

Eroecificacõêr do PÍoduto / PÍodt cl Speci,?crr,'ons

llarca /
Tn&meú Íúodêlo / lrodel DêscÍiÉo técnica /

Technical descrtpion
Código de baras /
Bat code

PHILIPS
DIN'AL

CM10. Tela de 10 Pol.

10G240VAC; 120V4; 50/60H2; Classe de
lsolação l; lPXl

0088483808707'1
CM12. Tela de 12 Pol. 00884838087088
CMí00. Tela de 10 Pol 00884838053380
CMí20. Tela de 12 Pol 00884838053397
CM'150. Tela de '15 Pol 00884838053403

RêlatóÍiG dê Ensaios / IesÍ ReooÍ RerbIê rcês

156257-70014934 (70186658), 156257-70014934 (70186658) Att 4, í 56257-70014934 (70186658) Att 5,

156257-70014934 (70186658)Att6, 't56257-70014934 (70'186658)Aü7, 156257-70014934 (70186658)An8,
156257-70014934-(70186658) Ang, í56257-70014934 (70186658) Attl0, 156257-700í4934 (-70186658)Att r1 (04/09/20í8);
SHEM19020108820'1, SHES190301220402, SHES190301220403 (04i04/20'19); SHEM190201088302 (18/04/20'19);

SHES'190301220513 (2204/2019); SHEM'19020í088201-M1 (05/07/2019) -
SGS CSTC / SHANGHAIt CSA INTERNATIoNAL /ToRoNTO

Í{odêlo dê Cêíificeçáo I Ceú'ficetion nodcl: 5

Data da Auditoria de Fâbnce I Feclory lnsrytion Dete: 0910512019

Dâta da AuditoÍia dê SAC I CusÍomer Sêrvices lnsrytion Detet 2310112019

Histórico de RevisôB i Revision Histoív

Revisão 00 -'19/09/2019 - lnicial

lnÍoÍmacôês Adicionais / ÁddiÍiona, rnforrralion

Itan ual: 4535€16231 91 Rev D, 453564623221 Rev D, 453564887821 RevA, 4535t 1880881 RevA

Soítwarer C.01

Vêrsão do PÍojeto / PrcjecÍ ye6ion: Efllcia renovaÉo do Celtiicado

sGs

SGS ICS CêÍt'Ícado€ t!â.
CNPJ: m.72.073.ü[7-28
Áv. PireíÍe, 1311 - G+& Hrüon - 1'arúÍ, Taiboé
CEP 616G030, I'l,êíiÁP, Srad
FúÉr*5511 266+9595 / Fü: +55 11 30818S4

Esrá pálna é paê inlegràE do ceÍijfcado ê náo pode ser separddo.

Ihis pagp is an inbgra/ paí oí thê (r/nfrcale aN E nolval,íl vlbn *paBle.
ocP 0040

DescÍicão / Descíbríon
Cabo tonco 3/5 derivaÇôes AAMI/IEC

Kit 3 derivaÇoes com qanas AAMI

Kit 3 derivacóes com qaras para membros, IEC

Kit 3 derivaÇoes com botão de pressão AAI\.11

Kit 3 derivaÇões com botão de pressão para membros, IEC

Kit 5 derivacoes com qanas AAI\íI

nr dí.*...rd q ri dr, di.á À ciu. c6ôdr t Élé&, §,8 e.Ài.(
ú r+r.dn/t E r,{.dÉhhrt r.fu 6dmbhrtribdldrYdn dr',.n
n ,l Tôi R@r h6 dd. Eüd.d rhd, lhôa. & d-r.d h nr cdtí.r6. À'y 8rb€.d
.lrao, b!.y r Hút, d rt dúr ú *r,E d r§ dod,d § uir{l -n d..Ú3

'Ey 
b. Fúrd b rr írL.!ad d h L,

ir. rtàn Éan .úrd{&
rLrr!....é.óÉdÉl5ôl
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CERTIFICADO / CERTIFICATE BRA1 9/(lí 947
EÍniliô êm / lssü8d d, 19,092019
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Kit 5 derivacões com qarÍas para membros, IEC

Kit 5 derivaçoes com botão de pressão AAMI

Kit 5 derivaÇóes com botão de pressão para membros, IEC

Cabo 3 vias com qarÍas, AAI!!1, 2,5m

Cabo 3 úas com qanas, lEC, 2,5m

Cabo 3 üas com botá) de pressão, AAMI, 2,5m

Cabo 3 üas com botão de pressão, lEC, 2,5m

Cabo 5 üas mm garÍas, AAMI, 2,5m

Cabo 5 üas com qanas, lEC, 2,5m

Cabo 5 üas mm bottu de pressão, AAirl, 2,5m

Cabo 5 üas com bottu de pressáo, lEC, 2,5m

Cabo 3 üas com qanas, lEC, 2,5m

Cabo 3 úas com qanas, AAMI, 2,5m

Cabo 5 vias com qaras, lEC, 2,5m

cabo 5 üas com ganas, AAMI, 2,5m

- AAt\ /lECabo tÍonco 10 + 2m

- AAMIflEC 2.7n
AAt!{/tEC 2.7ncentÍo ci

Cabo tronco 10

Câbo tronco 3 d

Cabo fonco 5 derivaÇoes para centÍo ciÍurgico, AAMI/IEC,2.7M

Kit 3 derivaçóes descartável, lÊC

Kir 5 descartável tEc

Kit 3 descartável AAMI

Kit 5 des6arlável AAlvtl

Kit 5 descartável AA[,II

Cabo fonco 3 AAIlll e IEC 2.7n

Cabo fonco 5 AAMI e IEC 2.7n

UTI, AAMIGana
Botão de UTI AAMI

Gana centro ciru

18'/0.45msem blindGana

GarÍa sem blind '/0.70m

Gana UTI membros AAfuII

Botão de ressa0 UTI AAMIm

Gana cenfo membros AAMI

Gara Min emsem

UTI tÉc

Botão de UTI tEc

GaÍa centÍo tEc

ücdÚ,cdÚldc,ífusdvrdtàr
*-Ài.i*ri."'aá t t-t Etr bhríu.drd§ ddú d
" Ji-iniàrà 
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SGS ICS Ceíif.adoc Lü4.
CNPJ| 00-272.073/tXJ07-28

Av. PiEcema, 1311 - GdÉ HoÍizon - 1 " andaÍ, Tamboe

CEP H6D030. 8a\,€dEP, Erdsil

Fone: *5511 2664-9595/Fax +5511 38838901

@r

SG§
Gara iriniclip sem blindaqem, IEC

Gana para UTl, para membros, IEC

Botáo de pressfu para UTl, para membros, IEC

Gana para cenfo ciúrqim, para membros, IEC

Gana Miniclio sem blindaqem

Gana para UTl, para tórax, IEC

BoEo de pÍessà) DaÍa UTl, para tórax, IEC

Botáo de pressão para UTl, para tórax, AAMI

Gana para centro ciúrqim, para tórax, IEC

GarÍa para centro ciúrqico, para tórax, AAi.4l

Gana Dara centro cirurqico, paÍa tórax, AAMI

Cabo eletrodo prêanexado Neonato descartável 45cm (18')

Cabo eletÍodo prêanexado Neonato descartável 46cm (1 8")

EletÍodo adulto diâmetro 2-118" (ímm)
Eletrodo adulto diâmetro 2-118' (54mm)

EletÍodo adulto

Eletrodo adulto Íadiolúcido

Elefodo pequeno

Elerodo Coüdien KendallTM 2í0
Eletrodo descartável cabo com boEo de Íessao

Sensor de temperatura esolágico/retal autoclavável reutilizá\€|, 1 2 FR, conector 2 pinos para monitoração

continua 3m

Sensor de temperalura esofágico/retal autoclavável reuülizável, 10FR, coneclor 2 pinos para monitoração

contínua 3m

Sensor de temperatura superficialde pele autoclavável reutilizável, 0.37' (9.5mm) de diâmetro, conector 2

3mrn0s ara mon

Sensor de tem eratura su al de estêril, 76 cm

Cabo extensor para sensol de temperafura descaúvel. Comp ativel com conector mini phone 1/8 polegada

com rimento de 1.5mConector 2

Cabo extensoÍ para sensor de temperatura descartável Compatívelcom conector mini phone 1/8 polegada

mento de 3mConectoÍ 2 c0mnos

Sensor de Efficia adulto 3M

Sensor de Effcia adu 2M

Sensor de S 2 Effcia iáÍico

Sensor de dedo de 2 adulto 2Mi com mais de 50ata

Sensor de dedo de S 2 adulto 3t/ acientes com mais deata

Sensor de dedo de S 02 iáfico /adulto o , 1.5M enEe 15 -50c0m

Sensor de é/mão de S 2 ara neonatos, 1 êntre 1 -ata com

ú c.*l Loie v cdttáh r'wa E ü'd
i*-i."'a* -a-am.m tom !d bhl*rsdrólvadl-rn
; ;iiiü- "* ;* -!.'.d ff 

rhôo. e d.g . rB cdre. r"v rE ,ú4'd

"iJ 
r., 

"",-t*a 
t*., d q;e d Nd@,d ldüu'ddçÚs

rEyb.E@tdbllude d Úx§r.
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Sensor com dipe de ordha de Sp02 adulto , 1.5M; para paientes com peso maior que 40Kg

Sensor de dedo de SpO2 infanü|, 1.5M; para pacientes mm peso enüe 4 -15K9

Sensor de dedo de SpO2 (üDo clipe) adulto, 3M; para pacientes com mais de 40Kg

Sensor de dedo de SpO2 (tipo clipe)pediáfimi adulto, 2M; pacientes com mais de 40Kg

Sensor de dedo de SpO2 adulto, 0.451,1t para pacientes

Sensor de dedo de Sp02 pediàfico /adulto pequeno , 0.45M; pacientes com peso enfe 15 -50K9
com mais de 50Kq

Sensor de péimao de So02 para neonatos, 0.9M; parâ pacientes com entre 1 - 4Kg

Sênsor de dedo de Sp02 (tipo clipe) pediáfico/ adulto, 0.9M; pere pacientes com mais de40Kg

de8Cabo êxtensor 2mnos2 sensor de 8

Cabo adaptador de SpO2 (s€nsor de I ueteDinos oara soo de I Dinos). '1.1m

deg uete de ICabo ad de 3m2

MonitoÍ Phili 3mCabo Ad Masimo LNCS LNCS sensor
com mais deiátrico/ adulto,Sênsor de dedo de S 2

entre 3 -'10Sensor de dedo de comO2 inÍantil 0.9lvl

Sensor com envoltorio; 0.9M; para pacientes com peso

Neonato (péimão) menor que 3kg

Infanül (polegar do pé/polegar da máo)enfe 10 - 20kg

Adulto 4dedo mat0r

Sensor com en\,/oltôrio sem adesivoi 0.9M; para pacientes com peso: Neonato menor que 3kg; lnÍantil entÍe

't0 - Adulto maior
35.Ocm. Cir$nÍerência do meínbm: 34.0 -43.0 cm16.0cmadulto

Manguito adulto extÍa grande; largura: 't3.ocÍn; compÍimento:

cm

28.ocm. CircunÍerência do membro: 27.0 -

28.0cm. Circunferência do membro: 27.0 - 35,0 cmlúan uito
,4.Ocm. Circuníeréncia do membro: 20.5 - 28.0Manguito adulto pequeno; largura: 10.5cml comprimento

35.0 cm
'!3.ocm

átrico ura: 8 ento: 21 5cm ci rcunÍerênci do membro: 1 4 .0 21 5 cma

inÍantil 5.Scrn 15.0crn. CiÍcuníerência do membÍo: 10.0 -'15.0 cm

uito infantil I ura:5.5cm 15.0 cm. Cirqlníeréncia do membÍo: 10.0 -'15.0 cmc0m

Manguito adullo pequeno, azul daro; larguÍa: 10.6 cm; coín primento: 24.0 cm. Circunferência do membro

20.5 - 2E.5 cm

Manguito adulto ertÍa grande, azul marin largura: 13.5 cm; coínpÍimento: 30 0ho com tte na extremidadel

cm. Circunferên cia do membm: 27.5 - 36.0 cm

Manguito adulto, grande, ünho; largura: '17.0 cm; comp 38.0 cm. Circunferência do membro: 35 0 -
45.0 cm

rimento:

Manguito pediátrico, verde; laÍgura: 8 ocm; com ÓircunÍeréncia do membro: 14.0 - 21 5

cm

pÍimento: 21.5 cm

Manguito adulto pequeno, azul daro; largura: 24.0 cm. Circunferência do membro:

20.5 - 28.5 cm

10.6 cm comprirnento:

6 cda c'dh rd c'ítu s'ft' rd'tb d

*-iÀr,i-.,q-'cn m; rm6 u tu b h rúM d rürY dn'd íú 'n
" il-' ra ri* &-.-r.'.4 .* rhüi.. m.rd.d í tu c,í!4 r.v JE E?'d
i.-i.iriy"ua"aau-*d o-e! d,ú*-úúi red*s!
â{yúFÚlidbrl[^d.ri.idhtl.
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Av. Pilr enô, 1311 - G+áo Hoizon _ 1'andar, Tâúotê
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i,languito adulto, azulmaíinho; larguÍa: 13.5 cm;compÍimento: 30.0 cm. Circuníeràcia do membro: 27.5 -
36.0 cm

Manguito adulto extra grande, azulmaÍinho; largura: 13.5 cmi comprimento: 30.0 cm. Circunferência do
membro: 27.5 - 36.0 cm

i/anguito adulto grande, ünho; largura: 17.0 cm;compÍimento: 38.0 cm. Circuníerência do membro: 35.0 -
45.0 cm

Manguito adulto exúa grande, ünho; largura: 17.0 cm; coínprimento: 38.0 c-Ín. Circuníeréncia do membro

35.0 - 45.0 cm

Manguito para mxa, cinza;largura: 21.0 cm; comprimento: 48.0 cm. Circunfurência do membro: 44.0 - 56.0

cm

Manguito inÍantil, laÍania; larguÍa: 5.scmt mmprimento: 15,0 cm. CircünÍerência do membro: 10.0 - 15.0 cm

Manguito pediáúico, rcrde; largura: 8.0cm; compÍimento: 21.5 cm. CircunÍeÍência do membro: 14.0 - 2'1.5

cm
Manguito adulto pequeno, a2ulclaro; largura: 10.5 cm; comprimento: 24,0 cm. Circuníeíência do mêmbro

20.5 - 28.0 cm

Manguito adulto, azulmarinho; largura: 13.0 cm; compÍimento: 28.0 cm. CircunÍeràcia do membro: 27.0 -
35.0 cm

i,languito adulto, grande ünho; largura: 16.0 cm; mÍnpíimento: 35.0 cm. CiÍcuníeÉncia do membro: 34.0 -
43.0 cm

Manguito para mxa, cinza; largura: 20.0 cm; compíimento: 43.0 cm. CircunÍeíência do membro: 42.0 - 54.0

cm

Manguito iníantil, larâniai largura: 5.5cmi comprimento: 15.4 cm. Cirflnferàtcia do membro: 10.0 - 15.0 cm

[,tanguito pediáti:o, \êíde; laígura: 8.0 cm; comprimenb: 21.5 cm. Cirüníeíência do Íneínbro: 14.0 - 21.5

cm

Manguito adulto pequêno, azulclaro; largura: 10.5 cm; compÍimento: 24.0 cm. Circuníeràlcia do membÍo:

20.5 - 28.0 cm

l,languito adulto, azul marinho; larguÍa: 13.0 cÍn; compÍimento: 28.0 cm. Circunferência do membro: 27.0 -
35.0 cm

i,íanguito adulto exfa grande, azulmaÍinho; largura: 13.0 cín; compíimenb: 28.0 cm

CircunÍeÍência do meínbro: 27.0 - 35.0 cm

Manguito adulto, exta grande, ünho; lârgure: 16.0 cm; mmprimento: 35.0 cm. CimuníeÉnciâ do membro:

34.0 -43.0 cm

Manguito para mxa, cinza;largura: 20.0 cm; compÍimento: 43.0 cm, Circunbrência do membro: 42.0 - 54.0

cm

lvtanguito iníanül, laranja; largura: 5.5cín; comprimento: 15.4 cm. Cirorníerência do membro: lqqillq!!
lvanguito pediátÍico, \,Eíde; largura: 8.0 cm; mmprimento: 2'1.5 cm. CircunfeÍência do membro: 14.0 - 21.5

cm

Manguito adulto pequeno, azulclaÍo; largura: 10.5 cm; comprimento: 24.0 cm. Circuníerência do membro

20.5 - 28.0 cm

ftrs!tu .ieldbyhdrp.,ryudàíüGdslcddr,críaüns,vBárà.í
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SGS ICS C€úfcadota Lúa.
CNPJ:m272.0nom7-28
Av. Pilicemâ, 1íl - G+áo Hotiron . 1'anda, TanhoÍ€

C€P 06160{30, ItrÉtiSP, Brdsl
Fooer+5511 26619595 / FaÍ +6511 38638$1
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Manguito adulto, azul marinho; largura: 13.0 cm; compdmento: 28.0 cm. Circuníerência do membro: 27.0 -
35.0 cm

Manguito adulto grande, ünho; largura: í6.0 cmi compdmento: 35.0 cm. CircunÍeíência do membro: 34.0 -
43.0 cn
Manguito para mxa, cinzet largura: 20.0 cm; comprimento: 43.0 cm. Circuníerência do membro: 42.0 - 54.0
cm

iíanguito neonatal; tamanho 1; largura 2.5 cm

Circuníerência do membro: 3.1 - 5.7 cm

l\,tanguito neonatal; tamanho 2; largura 3.2 cm

Circunferência do membro:4.3 cm - 8.0 cm

Manguito neonatal; tamanho 3; largura 4.2 cm

CircunÍerência do membro: 5.8 cm - 10.9 cm

Manguito neonatal; tamanho 4; largura 5.'l cm

Circuníerência do membro: 7.1 cm - 13.1 cm

Manguito inrantil; tamanho 5; largura 5,5 cm

Circuníerêncie do membro: 10.0 cm - 15.0cm

Manquito neonatal sofr i tamanho 'li larqura 2.2 cín. Circunferência do membÍo: 3.1 cm - 5.7 cm

Manguito neonatal softt tamanho 2; largura 2.8 cm. Circunferência do membro: 4.3 cm - 8.0 cm

Manquito neonatal sofritamanho 3i larqura 3.9 cm. CircunfeÉncia do membÍo: 5.8 cm - 10,9 cm

Manquito neMatd softi tamanho 4: larqura 4.7 cm. CircunÍerência do membro: 7.1 cm - 13.1 cm

Manguito iníantil sofi; tamanho 5i largura 5.5 cm

CircunÍerência do membro: 10.0 cm - 15.0 cm

Manguito inranü|, lar4ai largura: 5.5cm; compÍimento: 15.0 cm

Circuníerência do membro: 10.0 - 15.0 cm

Manguito pediático, veÍde; largura: 8.0 cm; comprimento: 21.5 cm

Circuníerência do membro: 14.0 - 21.5 cm

Manguito adulto pequeno, azul claro; laÍgura: 10.6 cm; comprimento: 24.0 cm

Circuníerência do membro: 20.5 - 28.5 cm

l\,languito adulto, a2ul marinho; largura: 13.5 cm; comprimenh: 30.0 cm

Circuníerência do membro: 27.5 - 36.0 cm

iranguito dulto extra grarde, azulmarinho; laÍgura: 13.5 cÍn; comprimeílto: 30.0 cm

CircunÍerência do membro: 27.5 - 36.0 cm

Manguito adulto, grande, ünhoi largura: 17.0 cm; compÍimento: 38.0 cm

Circunferéncia do membro: 35.0 -45.0 cm

Manguito adulto, extra grande; ünho, lergura: 17.0 cm; comprimento: 38.0 cm

ChcunÍeíência do membro: 35.0 -45.0 cm

i,languito para coxa, cinzei largura: 21,0 cm; comprimento: 48.0 cm

Circuníerência do membro:44.0 - 56.0 cm

i/lanquito DediátÍico, verde, larqura: 8.0 cm; 21.5 cm

Iir dÍ4. .!.. b, n c6!.,y uú, r Gdr coxrkr b c,..5 s,6 a6rà. a
tr.cidiíil(.t@dú.-ntr r&ü ú Ôú b h hh d bar, ún,.B íí
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Circunferência do membro: 14.0 - 21.5 cm

l\,languito adulto, azulmarinho; largura: 13.5 cm;compÍimento: 30.0 cm, Circuníerência do membro: 27.5 -
36.0 cm

Manqueira Effcia Adulto/PediátÍico, 3 [.1

Manqueira Eficia Adulto/Pediáfico, 1.5 M

À/angueÍa Adulto, 1.5 tul

Manqueira Adulto, 3.0m

Manaueira Neonatal, 1.5 M

Mangueira Neonatal, 3.0 M

Transdutor de pressáo Íeuülizável, cabo 3m

Domo estéril de uso único. Pacote mm 50 unidades

Linha de amostÍaqem - AdultoiPediático

Linha de amostragem H - Adulto/Pediátrico

Linha de amosbaqem H - lnfanüliNeonato

Linha de âmosbagem VitaLine H, AdultoPediátrico

Linhâ de amosfaqem Vitaline H, pediáfico/Neonatal

Linha de amosfagem longa, Adulto/ped iátrico

ediátÍicoLinha de am emH-lon a,

Linha de amosfagem H - longa, ped iátrico/neonatal

nasalLinha de am em Ca noLine H 02
átÍicoem SmaÍt CaLinha de am 02 lo

oLineLinha de am a adultoem cânula oral-nasal Smart

Linha de am Smart Ca noline H 02 lnfantilNeon ato

noLine 02 aduhoLinha de

oLine 02 a, âdultoLinha de a

Linha de amostra oline 02 Pediátrico

em Smart oLine Guard 02Linha de

oLine Guard 02Linha de am eín Smart a

oLineem SmartLinha de am iátÍico

Linha de amosf em Smart ine adulto / lntermediário

Linha de amostragem, cânula oral-nasal CapnoLine 02, Adu tto/

lntermediário
cânula oral-nasal Ca e iátÍico

oLine H adulto nasal

c oLine H inf antilÀeonato nasal

Linha de

Linha de a

Linha de

Linha de am em Smârt oline Plus lo adulto

Linha de am em Ca ne H lnÍantilNeonato a

Linha de amostr em SmaÍt C oline Guard

É Gd§d caÉtN í, cãnce sdE r6'd"
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Linha de amostraqem Adulto

Linha de amostraqem Pediático
Linha de amosfaoem nasal Capnoline lníantiliNeonato

Gancho e fita para enrdar
Sensor de C02 Capnoíat@ 5

Adaplador de üas aéíeas reutlizável adulto e pediáúico. Compáit/el com

tubo endofaqueal >4mm

Adaptador de üas aêreas NeonatalÍníantil reutilizável Oubo ÊT<4mm)

ubo ET>4mmdescartávelde üas aéreas

Adaptador de üas aéreas inÍanül/neonato descaúvel [fubo ET<4m m)

Cabo paciente dê CO

Sensor de temperatura do injetado reutilizável para débito cardíaco. Para uso apenas com kit Baxter c0-
2.4nSetn

Sensor de temperatura do injetado reutjlizável para débito caídiaco Para uso apenas com kit Baxter C0-

0.5mSetfr. Com

Sensor de do banho
com 5 rolosisfador térÍnico 58mm

de barÍas 2D HS-1Leitor de

Leitor de cód o de banas 2D

0 inch

Pack de baterias Li-ion I células T508

Carro

cano deKit de
lo.s de

emSu

Pack de baterias Li-ion I cáulas

Pack de baterias Li-ion 3 cdulas
inteíace serial

Kir de cabos

Kit de cabo

em camaGancho
Cabo de

Rack Eficia modulos Dixtal

Cabo Paciente Blsx
BISX4

Coúdien BIS sensor §mulator

Sensor BIS

Phili bulkhead kit-PlC4 inteííace connector

Linha de em Smart adulto / lntermediário

ú G.Bl cddh b adlsE ldw' É'l/' í

--.m -a .*aor r;. rÚÚ t tu b h rnrbi d rÚrv eíd,Ú.n
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sGs
Linha de amosfageín CapnoLine H 02 adulto, nasal

Linha de amostraqem para fltro com Íeservatóío
Filto bacterioloqico com reseÍvatorio para wáteÍlock 2

Adaptador de üas aéreas

Cabo Power USB 1 m

Cabo Power USB 1.8 metros
em acessonosKit de

em acessonosKit de inÍeÍior com ata

Cabo de paciente rainbow 25, RC2t10 duplo (adapta os sensores l,rasimo SET, SpHb, SpCo e RRa ao

conector de entrada Masimo

Cabo de paciente rainbo$r 25, RC254, reto (adapta os sensores Masimo SET e SpHb ao conectoí de

entrada lúasimo

Cabo de paciente LNCS, Red 25 LNC4, reto (âdapta os sensores Masimo SET ao conector de entrada

lllasimo

Sensor de dedo Hbe com > 30 tb

Sensor de dedo 2 RC25-4 com 10 -50 rb - 110 lbe

Sensor de dedo 2 com > 30 66 rb

Sensor de dedo 2 com 10 -50 tb - 1í0 tbe

Sensor de dedo com > 30 6tbe

Sensor de dedo com 10 -50 tb - t10 tbe

Sensor de dedo c0 com > 30 tbe

Sensor de dedo fno com 10 -50 22 tb - '1't0lbe

Sensor de dedo Hbe 2 com > 30 tb

Sensor de dedo 2 com 10 -50 tb - 1'10 lb

Sensor de dedo 0 com > 30 tbe

Sensor de dedo com > 30 6tbalae

Sensor de dedo coín > 30 tbe

Sensor de com<3 6tb

Sensor de dedo 2e com '10 -50 tb - 110|b

Sensor de álux entes com 3 - '10 tb-22|be

Sensor de dedo mm 10 -30 tb-66|be

Sensor de ,/trálux 2e com 3 - 10 tb - 22lb

Sensor de dedo coín 10 -30 tb- 66 tb

Sensor de dedo aientes com > 30 tb

Sensor de dedo mm'10 -50 tb - 110|b

Sensor de lobo da orelha acientes com > 30 lb

úcfiÍlcdÚt6Écdú.e§íE6rtb,
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SGS ICS C.dficadora L6a
Cl,lPJ: m.272.073,0@7-28
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Sensor de pé para pacientes com 1 kg - 3 kg (2.2 lb - 6.6 lb)

Sensor de dedoihálux para pacientes com 3 kg - 10 kg (6.6 lb - 22 lb)

Sensor de dedoihálux para pacientes com > 10 kg (22 lb)

Sensor de testa para pacientes com > 30 kg (66 lb)

Sensor de dedo oara Dacientes com > 30 kq (66 lb)

SensoÍ de dedo para pacientes com > 30 kg (66 lb), 18 pol.

Sensor de dedo paÍa pacientes com > 30 kg (66 !b), 3 pés

Sensor de dedo pere pacientes mm 10 kq - 50 kg (22 lb - 110 lb), 18 pol.

Sensor de dedo para pacientes mm 10 kg - 50 kg (22 lb - 110 lb), 3 pés

Sensor de hálux Darâ Dacientes com 3 kq - 20 kq (6.6|b -441b), 18 pol.

Sensor de hálux para pâcientes com 3 kg - 20 kg (6.6|b -441b), 3 És
Sensor de pé para pacientes com < 3 kg (6.6 lb), 18 pol.

Sensor de dedo para pacientes com > 40 kq (88 lb), 18 pol

Sensor de pé para pacientes com < 3 kg (6.6 lb), 3 pés

SensoÍ de dedo para pacientes com > 40 kg (88 lb), 3 pés

SensoÍ de pé para peles sensiveis para pacientes com < 1 kg (2.2 lb), lqloi
Sensor de pé para peles sensiveis paÍa pacientes com < 1 kg (2.2 lb), 3 pés

Sensor náo de pé para pacientes com < 1 kg (2.2 lb), 18 pol

Sensor de dedo parâ pacientes com > 30 kg (66 lb)

Sensor de pé paÍa pacientes com < 3 kg (6.61b), 18

Sensor de hálü para pacientes com 3 kg - 10 kg (6.6|b - 22lb)

Sensor de dedo para pacientes com 10 kg - 30 kg (22 lb - 66 lb)

entes com > 30 6tbSensor de orelha descartável ara

ntes com > 30 66 tbSensor de dedo
tb - 1't0 tb-50kacientes com 10Sensor de dedo

entes com > 30 6lbSensor de lobo da orelha

Sensor de pé para pacientes com 1 kg - 3 kg (2.2 Ib - 6.6 lb)

sensoí dê dedo,/hálux para pacientes com 3 kg - 10 kg (6 6 lb - 22 lb)

Sensor de dedo,/hálux lbaÂ entes com > 10 k

com > 30 66 tb

com > 30 ol66 lb ,18

Sensor de testa
tbcom > 30Sensor de dedo

SensoÍ de dedo

Sensor de dedo ntes com > 30 66lb 3

Sensor de dedo acientes com 10 -50 tb - 110 lb 18ata

Sensor de dedo acientes com 10 k -50 tb - 1'10 rb 3 Sla

Sensor de hálux acientes com 3 -20 6.6|b - 44lb '18 Lata

Sensor de hálux acientes com 3 -20 6.6 rb -44 lb 3ala

§ensor de pé para pacientes com < 3 kg (6.61b), 18 pol

ntes com > 40 88lb 18Sensor de dedo
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Sensor de pé para pacientes com < 3 kg (6.ô lb), 3 pés

Sensor de dedo para peientes mm > 40 kq (88 lb), 3 pés

Sensor de pé para pdes seflsiveis para pacientes com < 1 kq (2.2 lb), 18 pol.

Sensor de pé para peles sensíveis para pacientes com < 1 kg (2.2 lb), 3 pés

Sensor não de pé para pacientes com < 1 kg (2.2 lb), 18 pol.

Sensor de dedo para pacientes com > 30 kg (66 Ib)

SensoÍ de pé para pacientes com < 3 kg (6.6 lb), 18 pol.

Sensor de hálux para pacientes com 3 kg -'10 kg (6.6|b - 22lb)
Sensor de dedo para pacientes com 10 kg - 30 kg (22 lb - 66lb)
Sensor de orelha descartável para pacientes com > 30 kq (66 lb)

Sensor de Descoco para Dacientes mm > 30 kq Í66 lb)

Sensor de pescoÇo para Dacientes com > 10 kq (22 lb)

Cabo Adaptador SpO2

Cabo AdaDtador Dara Sensor Oxicliq

Nellcor sênsor Sp02 PÍeemie, Não adesivo (Descartá!êl)

Nellcor Sensor Sp02 Neonatal, Não adesivo (DescaÍtávd)

NellcorB Sensor SPO2 Adulto, Não adesivo (Descartável)

Nellcor Sensor Sp02 AdultoNeonatal com envoltório (Reúilizável com adesivo)

Nellcor Sensor SpO2 Pediáúico com envoltório (Reulilizável com adesivo)

Nellcor Sensor SpO2 Pediárico duas peÇas (Êstéíil, DescâÍtável)

Nellcor* Sensor SpO2 Neonatal- Adulto duas (EíéÍil, Descarlável)

Nellcor Sensor SpO2 Adulto duas peÇas (Estéril, Descaítável)

Sensor Spo2 Nellmr descãrtável Neonatal/Adulto <3 kg ou >40 kg

Sensor Sp02 Nellcor descartável lníanül 3-20 !g
Sensor Sp02 Nellcor descaÍtável Pediatrico 10-50 kq

Sensor Spo2 Nellcor descartável Aduho >30!g

Sensor Sp02 Nellcor descartável Adulto >30 kq (36')

Nellcor Sensor NaselAdulto Descârtável

Nellcor Sensor de testa Sp02 descarlável)

Nellcor Sensor 2 Reutilizável

Nellcorw 2 Sensor [,lulti-site reutilizável

Nellcorn Sensor Sp02 Clip de orelha Reutilizável (Não Estéril)

Nellcorn Sensor átrico reutilizável ão

Ad LNCS Phiti lntellivue

Mini-Rack Effcia
L4ódulo ndice ÉÍficia

irodulo de Pressão lnvasiva EÍficia

irodulo Analisador de Gases Efficia c/ 02

Irir dlísb ! sld bn lÉ @v trÉ.. ô G.üt Cotdid rú àúáb sd€ r.ÚU' d
ffúcdl,i,fli{.d{h h lrÚr { l,u b h rdb. d láh ddtÚ üÚ,td
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l,,todulo de Capnografia (EtC02) Effcia
i/odulo Analisador de Gases Effcia s/ 02
Kit Gana Universâl para l\,'lini-Rack Effcia

Cabo PIC+

Sensor BIS extendido

Cabo BlSx4

Sensor Philips Quafo
Kit Start-up sensores Philips QuatÍo

Sensor Bilateral

Bulkhead kit-PlC+ inteíace connectorPhil

Cabo Phil Ptc-4
de üas aéreas cotovelo

Linhâ de Exaustão

Filúo da linha de exaustão.

Centralde Dixtal

la

estéÍil 12F 91cm

12F 5'1cm

estéril 18 FR 51cm

Sensor de tem

Sensor de tem

Sensor de
estéril 24 FR 51cm

I 91cm
Sensor de

Sensoí de

de cateteÍ FSensor de 43cmestéril 't6

Sênsor de dê cateteÍ F eíéril 14 43cm.

Sensoí de tem de cateter estéril 18 FR, 43cm.

Loflo Sidestream C02 S€nsoÍ

C02 Cânula Nasal Adulto

C02 Cànula Nasâl PediatÍico

CO2 Cânula Nasal lníantil

CO2/O2 Cànula N Pediátrico
C02/02 Cànula Nasal Adulto

c02/o2 cânula Nasal lníantil

CO2 Cânula Nasal Oral-N Adulto

C02 Cánula orel-Nasal Pediátrico

CO2/O2 Cânulâ 0ral-Nasal Adulto

C02/02 Cânula OralNasal Pediátrico

Ad or de üas Aéreas ET > 4.0 mm

Ad de üas Aêreas EÍ =< 4.0 mm

Ad de üas Aéreas H ET > 4.0 mm

de üas Aéreas H ET =< 4.0 mm

t G.Ül cd!üdi. t ítt'5 sf,ã r"'r'li I
*-i-.:'- ,'ai-'auú; t-u É dr DÉhe d r..t ú.d,'ú d
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SGS ICS Ceítfrcadore Lüa.
CNPJ] m.272.073,(m7-28
Av. Pirecemá, 13,11 - G*)á lioÍi2on _ 1'ÀÍúeí, TaflúoIÉ
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Linha de amostragem

Linha de Amostaqem H

LoFlo Extensão, 60

co2 Cânula Nasal Adulto, CapnoTrak

ÍrakC02 Cânula Nasal PediátÍico c
noTrakC02 Cânula Nasal lnfantil

TrakC02/02 Cánula Nasal Adulto

TrakC02l02 Cânula Nasal Pediafico Câ

oTrakCO2/O2 Cânulâ Nasal

CO2 Cânula Oral Nasal Adulto

C02 Cânula oral Nasal Ped

C02/02 Cànula Oral Nasal Ad

noTrak

noTrak

Trak

Co2lo2 oral Nasal. Ped noTrak

Ada or de üas ET > 4.0 rak

Adâ or de üas aéreas, ET =< 4.0 mm c Trak

c TÍak Water Filter

Ca Trak Extensão curta

c noTrak 02 Linha de

noTrak Extensão

Sensor de tem Retal 12 FR, Reulilizável

Sensor de tem raE Retal 10 F Reutilizável

Sensor de alde reutilizávelra su

Sensor de te ico/ Retal gFR

Sensor de ico/ Retal 12FR

SensoÍ de tem de oescartável

Sensor de tem io 12 FR

Sensor de tem
,t8 

FRla

Sensor de 24 FRta

Sensor de de cateter F 14 FR

Sensor de de cateter F 16 FR

SensoÍ de tem de cateter F e18FR

Cabo sensor de tem ra 3m 1

Cabo sensor de ra1 5m

I
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REPÚBUCA FEOERATIVA OO BRASIL
ESTAOO OA PARAIBA

CARTÔRIO AZEVÊOO BASTOS
FUI{DADO EX 1888

pRtirEtRo REGISTRo clML OE ASCI EI{TO E ÓB|TOS E PRIVATM DE CASAMET{TOS, INTERDIçÔES E ÍUTELAS OA

COTARCA OE JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, íí,{5 BairÍo dos Estâdos 58030-00, Joáo Pessoa PB

Tel.i (83) 32,t4-5404 / Fax: (63) 324'a-5218'í

http:/ 
^/t^/w.azevedobastos.not-brE{llail: cartorio@azevedobastos not.bÍ

OECLARÂÇÃO DE SERVIçO DE ÀUTENTICAçÃO DIGITAL

o Bel. válber Azevêdo de Miranda cavatcânt, oÍicial do Primeiro Reoistro-ciül de Nâscimenlos e Ôbitos e PrivatÚo de casamentos'

lnterdiçóes e Tutelas com atribuiÉo de adentcar e ,eànne"er nr.a;da Comarca de Joáo Pessoa Capital do Estado da Paraíba em

viítude de Lei. êtc...

DFCIÀRA oeíâ os devdos finS de dtÍe o que, o documento em anexo identficado individualmente eín cade 6dqo de Aulentrcâçáo

ããiiJ"r.,i" iãc-iioJ t-iirãn"i., ôi 
"ut"nt 

áuo" de acordo com as Legislaçôes e normas visentes''

DEoLARoaindaque.paíâgaÉntirtranspârênciaêseourançájurídicáde_todososetosoÍiundosdosrespectivosseMçosdeNotâse
Regrsrros do Esrado de paraioa, a coneg;;;ã"ê".r ,ir jr"iÉ 

"oitou 
o Provimento CGJPB No OO3zOl4 delermrnando a inserçào de

um códiqo em todos os aros noronars 
" 

,;;;#;. ;-*;,-;;rs"io óigrt"t de Frscali2âcáo Efi'atudicial conlem um código Único (por

exemDlo: Sêro Digia.t: ABC12345.X\Xa ã ããssà íorma, cada âutenticáçÉo processadá oeh nosse Serventia pode ser confrmãda e

verifcáda tantas vezes quanto to, n"LlJiã ;ü;;;-;; site di Tribunal de jusüça do Esledo da Pa6iba endereço

http://coíregedoria.lipblus.briselcdigitâY

AautênticâÉodigitaldodocumentofazprovadeque,nadal,aehoráemqueelaÍoirêalizada.aemDresaPHlLlPsl{EDlcALsYsTEms
LToa tnhe possê de ,m docu.ento com-as- i.r-""'Ãã" ããà"a"ti"r" que foram @prcduzftras ne ópia autentcade, sendo dâ empresa

pr{tltps EDtcAL SYSÍE S LTDA a resio'n$;tiã;;ü;;;aràá, pela idoneidade do doclmento apresentado a este ceítório'

Esta DECLARAÇÃo Íoi êmitida em 26,í2,20t9 ío:oE:í, (hor. local) át-avés do sistemâ de autenücação digital do Cartôrio Azêvêdo

Easros, de acordo com o Art. r.. ro" e seuíõd'iíâ; ii ie zzoonoól. como tamtÉm. o documento eletónico aulenticâdo contendo o

cenifcãdo Dioitat do ürutaí do c"rtono er'"iLl ãirãL 
''Jt'"ãêi-"àiãiia" a'reGrent a empresa PHILIPS EOICAL sYsTExs

iiülã" ã" óãíã,i" p"lo endereço de ernail autênticâ@azevedobastos not br

ParâinÍoímaÉêsmaisdetalhadasdesteato,acesseositehltDs://auldioital'azevedobaslos.not.breinfurmeo6digodeconsullade§a
Dedaraçáo.

Códlgo dê Con.utt dett O.cl.r.Clo: 1121410

acônsulta desta DedaraÇáo estará dispon'velem nGsso site alé 26'í22020 OE:'O:33 (horâ loc'l)

lcódioodcAutcntic.càoOigh.l:81672612190837M0012-1a8í672612'1908-3']-0'{001214
,Lêsbt.ç6ê3 vtgentê!: Lei r.o"íar n."a'.ôããiii, L"i i"a"Ár n. 10.,106/2002. úe;ida Provisória no 22ool2001. Lei Federal n"

ãióiãólã. L,iiÉir"a"d n" 8.7212008. Lei É;ú;ual n'10 '13212013 e Provimento cGJ N" 003/2014'

O referido é verdade, dou íé.

CHAVE DIGIÍAL

0ooo5b1d734fd94Ío57f2d6gfeôbco5bfieEEa7b509Nb66274í150819bco7?1cE.b2ddoc.l30d7s42Í54fc9oda268a360feb93033a7sb04ea,{42
nOt i óàeco r SarOgSeUre 37 Sc,dae1t6Í87 à10e8,..Í5271
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ESTADO DE SERGIPE
ÍiIUNICÍPIO DE AREIA BRAÍ{CA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Areia Branca/SE, 13 de agosto de 2020.

Ao
Presidente da CPL

Nesta

Prezado Senhor,

procedimento.

Atenciosa mente,

o Fundo Municipal saúde de Areia Branca pretende iniciar procedimento

administrativo, cujo objeto é a aquisição de equipamentos médico-

hospitalares para uso em ações de prevenção e combate ao COVID 19' para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e o valor total

estimado é na ordem de R$ 56.520,00 (cinquenta e seis mil' quinhentos e

vinte reais).
Solicitoquenossejaindicadaamodalidadelicitatóriaadequadaparao

)*
ÍA FELUC ANDES

Chefe de Divisão do FMS

RECEBIDO EM, 13 1 ),! I l-0
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ESTADO DE SERGIPE
TIIUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVTSÃO DE LICITAçÕES E CONTR,ATOS

Em resposta à vossa solicitação protocolada hoje, informo que, para o objeto

aquisição de equipamentos méd ico- hospitalares para uso em ações de prevenção e

combate ao covlD 19, para atender às necessidades da secretaria Municipal de Saúde.

onde o valor total estimado é na ordem de R$ 56.520,00 (cinquenta e seis mil, quinhentos

e vinte reais), mediante a documentação apresentada, e em Virtude de representar ação de

combate ao covid 19, o procedimento adequado a ser utilizado, nos termos oo un' 4o, da

rci B.g7g/2o, é a Dispensa de Licitação.

c.r. s/ No

Prezada Senhora Maria Lúcia Fernandes,

Atenciosamente,

FRANC

A Senhora
ÍVIARIA LÚCIA FERNANDES
Chefe de Divisão do FMS

Areia Branca/SE, 13 de agosto de 2020,

IS SILVEIRA CRUZ

nte da CPL
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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Através da presente, informo a intenção de abertura de procedimento

administrativo, com valor estimado na ordem de R$ 56.520.00 (cinquenta e seis mil,
quinhentos e vinte reais), para a aquisição de equipamentos médico-hospita lares para

uso em ações de prevenção e combate ao covlD 19, para atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde.

solicito reserva de saldo na dotação orçamentária abaixo discriminada, com

base legal no Art. 14, caput, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações'

SOLICITACÃO DE PREVISÃO DE SALDO ORCAi'TENTARIO

Prezado Senhor,

Unidade O mentária:
--eilotco uttto.

ORÇAMENTÁRIA
PRO]ETO

ATIVIDADE
CLASSIFICAÇAO

ECONOMICA
FONTE DE RECURSO

t932 2t07 44905200 t2rtl t2r3lt2L4

Areia Branca/SE, 13 de agosto de 2020.

trl
Chefe de Divisão do FMS

crEÍ{rE: -J3-t 'dB Poro.

,o", $* oE ALr,rErDA
Secr\)rio de Finanças
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

DTSPENSA DE LTCTTAçAO No l9l2O2O
JUSTIFICATIVA

Assim, da interpretação do supramencionado texto, temos qua^tro condições

básicas para justificarem a càntratação, caracterização da situação emergência de saúde

púúfiiu, n"."é.idade de pronto aten-dimento da situação emergencial, existência de risco

ã-t"g;runçu de pessoas, obras e prestação de serviços, e, limitação da contratação a

qruniitutirã suficlente ao atendimento da situação de emergência'

\@-

O Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca pretende contratar, por dispensa de
licitação, as empresas X-Tec Comércio e Serviços Eireli, inscrita no CNPJ no

06.347.771/0007-78 e Philips Medical Systems Ltda, inscrita no CNPI no

58.295.213/0021-11, para realizar o fornecimento de equipamentos méd ico- hospitala res
para uso em ações de prevenção e combate ao CoVID 19, para atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, em caráter de emergência.

Assim, este órgão, por intermédio de sua Chefe de Divisão CCE-03, vem
apresentar justificativa da dispensa de licitação, sub examine, o que faz nos seguintes
termos.

A Lei no l3.g7gl2\, em seu artigo 40, com a redação dada pela Medida

Provisória no 926, de 2020, assim dispõe, in verbis:

"Att. 40 É dispensável a licítação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta
Lei"

Emseguida.omesmodiplomalegalestabeleceascondiçõesformaisparaa
composição do 

-processo 
de dispensa de licitação a ser aplicada ao caso em tela; Ei-las:

"Art.40'.
6 7o A disoensa de licitacão a que se refere o

caput deste artioo é temporária e allica-se
aDenas enouanto perdurar a emeroência de
iaúde oúbtica de imoortância internacional
decorrente do coronavírus.
t... )
"Art. 4o-B Nas dispensas de licitação
decorrentes do disPosto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de:
(...)
iI - necessidade de oronto atendimento da

situação de emeroência :
III - existência de risco a segurança de

oessoas' obras. prestação de -.1erviÇos'
equipamentos e outros bens, públicos ou

Particulares; e'IV - limitacão da contratação .à Darcela
necessária ao atendimento da situacão de

emergêncla. " ( Destacou-se)
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ESTADO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

uinte classifica oo mentária:
C DIGO UNID.

OR MENTARIA

CLASSIFICA ÇAO
ECONôMICA

FONTE DE RECURSO

1932 44905200 12ll L273 t214

Ora, a partir dessas condições, consideremos:
Considerando que, conforme disposto na Lei no 13.979/20, a administração

pública tem o dever de adotar as medidas pertinentes e necessárias, afim de minimizar o
risco de contágio;

considerando, que mediante a crescente taxa de contágio local e o alto risco de

morte, mais especificamente aos indivíduos que compõem os grupos de risco, é notória a
necessidade dã contratação aqui pleiteada, com o fito de garantir o regular

funcionamento dos serviços públicos e um melhor atendimento à população deste

Município;

considerando, ainda, que após análise à documentação apresentada, constatou-

se que as empresas x-Tec comércio e serviços Eireli e Philips Medical systems Ltda

dispõem de equipamentos e capacitação técnica para fornecer os itens pretendidos,

atendendo, portanto, às finalidades precípuas da Administração;

Considerando, por fim, que foi realizada ampla pesquisa de mercado' em-plena

observância ao disposto no att' 4o E, § 1o, VI, alínea e, da Lei no 13'979/2o'

constatando-se que a proponente finalista ápresentou oferta condizente com o praticado

no mercado.

Posto isto, pertaz a presente dispensa o valor global de R$ 56'520'00 (cinquenta

e seis mil, quinhentos e vintá reais), purà ,, contrato te dois meses' vigente a partir de

iua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos' enquanto- perdurar a

necessidade de enfrentamentá Oos áfeitos da situação de emergência de saúde pública,

nos termos do art. 40 H, da Lei no !3.979/20'

As despesas decorrentes do presente procedimento correrão por conta da

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitêção' na forma do art' 40' da Lei no

t3.g7g/r,,'suúsiOiáOa pelas demais disposições aplicáveis da Lei no 8.666193, ambos em

sua edição atualizada.

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art' 26 da Lei no 8'666193'

submeto a presente justificaiiva à autoridade competente, para apreciação e posterior

,"tir'.ãiao, ápós o quã deverá ser publicada na imprensa oficial'

Areia Branca/SE, 13 de ag de 2O2O

I l'Lto* ;
hAhIA LUCIA
I ch"f" d" oi,

RNANDES
isão do FMS

Ratifico! Publique-se!

Em, ü_ 0

FRANCISCO
L.

/osr
Gestor do F

"Ir-Lílmámo

"t/

de aezo 3,

PRO]ETO
ATIVI DADE

2707
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ESTADO OE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AR,EIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE'USTIFICATIVÂ
DTSPENSA DE LrCrÍAçÃO No 19/2020

OBJETO: Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para uso
em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRAT D^: x-Tec Comércio e Serviços Eireli, inscrita no CNPJ no
06.347.17 UOOOI-7 8 e Philips Medical Systems Ltda, inscrita no CNPI
no 58.295.213/0021-11.
VALOn GLOBALT R$ 56.520,00 (cinquenta e seis mil, quinhentos e
vintê reais).
vIGÊNcIÁ: dois meses, a contar da assinatura do rnstrumento
contratual, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40 H, da
Lei no 13.97912_0.
CL SSIFICAçAO ORçAl,lENTARIA:
. Orgão Unidade: 1932
. Ação: 2107
. Classificação Econômica : 44905200
. Fonte de Recursos: r27ul2l3ll2l4
FUNÂDÂMENTÂçÃO LEGALI ATt. 40. dA LEi NO 13.979120,
subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei 8.666/93,
ambos em sua edição atualizada.
RÂTIFICÂDO el4 | L3 I OA I 2O2O

Areia Branca/SE, 13 de ag de 2O2O.

AIO
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ESTADO DE SERGIPE
uururcÍpro DE AREIA BRANcA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

C E RTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que será publicado no

diário oficial do município, o extrato dajustificativa de dispensa de licitação n" 19/2020, para

coúecimento geral.

Areia Branca/SE, 13 de agosto de 2020.

FRANCISCO AIO
Gestor S
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quinta-feira, 'Í3 de agosto dê 2020

4.Anol-No775
olÁRlo oFrcral. Do MUNrcÍPro

PREFEIIURA MUNICIPAL DE AREIA BRÁNCA

EXTRATO

ffi,
ESÍADO DE SÉRGIPE

MUNICÍ'IO DE ÀREIÀ BRÂNCÂ
FUNOO XUNICIPAL DE SAIJOE

EXÍtAÍO Oa IUST!F!ClÍrVA
ôtsPEt{s^ DE ucrÍlçÀo x. 19l2020

OITETO: ,.qúisiçâo dê êquipam.ntos mêdi@-hospitalõrê§ Pàra uso
pm ações de prevenção ê (ombatê ú mvlo 19, pàía atend.r às
ne.€ssid.des da kretaria tluoiopal dê saúde
CO Tn^TÂD^: X-Te Comérclo .serusos Ekeli, nscnta no CNPI no
06.347,!71lo0o1-78 e Phllips M.drcll Systêms ttdõ/ inscrita no CNP,
no 5a.295,211/002r-lt,
v lot GLoEAL: ÂÍ 56,520,00 (.inquenta ê seis ml, qui.hentos e

vlGÊNCl^r dôis meg, à <ontàr d. âssrnãtura dô nstrúmê.to
coôtrãtlal, podendo *r prorogado por pêrjodos suc6rvc,
ênquô.to perdurar à ne6idàd. dê êntuêntàmentÔ d6 efertos da
situãção de emergênda de saÚd. púdEà, nos têmôs do art, 4o H, da
Lêr no r3.979/2!.
ClrlSSlFICAçrO Otç XErT tI^:
. Or9áo Unidâdê: 1932

. OâseÍi.ação E@nômicai 44905200

. Fonre dê Rê@rso6: t2r7ll2),3/12t4
FUi^O LEtlT çÃo IEG L: Àrt, 40, da Ler no 13.979/20,
ebsidiôdà ,elàs dêmàrs õrsposiçõet ôdióvêis da Ler ê 666/93,
ômbos em suà ediio àtu.li2àdà.
i ÍtFtC oo Ei{: 11104/2020

Âreiã Bê.c./sÉ, 13 de à9oío de 2020

FR TCiSCO TOSE SArl?/rIO
Gestor do FMs

Esta ediÉo encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prêfeitura/areiabranca

Praça Juviniano Freirc dê Olivêira CEP: 49.580-000
IELEFONÉ: (79)3288-í 502
EMÁItj contato@a7êlâbrancâ.sê.gov.bÍ

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ARETA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Certifico que recebi nesta data a presente solicitação
para confeccionar minuta de contrato para o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação

no 19/2020 FMS. O referido é verdade. Dou fé.

Areia Branca /SE, 13 de agosto de 2020.

FRANCISCO SILVEIRA CRUZ
nte da CPL

CERTIDÃO
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quarta-Íêira, 2l dê agosto do 2019

3-Anol-Nô5E3
MUNICiPIO

PREFEITURA Í UNICIPAL DE AREIA BRATICA

Esta ediçáo encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/areiabranca

DtÁRro o

PORTARIA

ESTAOO DE SERGIPE
Píeí.ituí. Muni.ipãl Íl€ Àreia 8ra.aa

GábinetÊ dô Prdêto

PORTARTA Ne.318/2019
DÉ 21 DE AGOSTO DE 2019

Designq
comissõo
Li..itoção.

Me$bros do
Permonente de

O PRTTIITO OO MUIÜCíPIO OI ÂRTIA BRÂN(I, I§ÍADO DE SER§IPE, NJ Jí] dT

íúa5 aÍ. b!,çórs le8à, roníer,dns pelâ LêiO.8âri.a MLniripai:

ntS0Lvr

ÂnT. l. ' Desisnar oe SênhoÍ€!. fRANCISCo oE Àssls Sl!"vÊiR CiluZ, Poiaâdor do
CPt nr 003.935.9,1545, Dketor de Departâmenlo, Si bolo CCt'02, LUIZ HtNíllQlJt SÂftTOs

MACHADO, po(âdoí do CPF nt (}60.260.535-06, Dirêtor de oepartâmênlo, CC€"C2. LUrzA

MARIA SÂLt5 SOUZA, Ponadoí do CPf ne 650-935 465-CO, Âssistente Adrninistrntivo. LUCIÂNA

OA SILVA, ponàdorâ do CPf ne. 019-545 425-18, 
^genre 

Comun(áriá d e Sàade, pà.ô rob a

pÍeídón(i. do primêiro, €ompoÍem a Comissâo P?inãoênte de LÍril3çâo, da Píeíeitur,r
Muni.rpaldê Ârê a 8íanca

PÂúGRAÍo Úlllco - \a sua âurênriã ou inpedimento, r p.esideDre eê.â

subltiru;.jo pelo mêmbro rurz hINRTQUE 5ANTo5 MACHADÔ, poíãdo. do a?t .,e

060 260 53t 06, Díetorde D6pârllmenio, Simlrolo CCt 02.

Aai2r - Com a dê5itíáçâo do5 novo. membao5 ra íoíma Íio Ân. lp alenà ?cíiatia,
ri.nm daspensdos o! membíor arlêriormênte dêrigaados Ér" compoÍem. CoÉíssão

P€.máôerre de Licilação,

Aít. 4, - Esra Po4êírê €ntÍaia em v8or ía datà d€ §ra publicaçâo.

Ârt. 5. Rêvo€dm-rc à' orlprrÍ,íópr rm co^tráÍ,o

G At ÍE DO PREftlÍO lVlUitCtPÂL Ot ÂiflÂ BÍrÂtl(Á, 21 0E AGOÍO Ot 2019

Iut. rd .lrú íi.r. ú orlt iô n.r, - a.Àro À,.1r a.âí6 §a aa?rll.ío-{Ín
c.ru:r1r00.5t od1-r}.

PraÇa Juvinaano Freire dê Oliveira cEP: ,09.580-000

TELEFONE: {79)3288-í502
EMAIL: ivonerh@gamil.com

otÁRro oFlclal Do MuNlciPlo

AÍ1. 3r'táa€ ã êrisordã& dê pêssoà1, êrsa Comir!âo ere.(eíá as í€smê;
atraboiçó€r parâ o Íundo Munrclpàl de 5aúd€ e o Fufldo Municipai de À!siíi..ia Sorol dest€

AtAN ANDREL!NO NUNE5 5ANTOs
t^ ,Pteleito Munidool f
ílln *nc,,uliç I'knt4 \dl
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

Areaa Branca/SE, 13 de agosto de 2020.

:

Assessoria Jurídica Municipal
Nesta,

Prezado(s),

Em atendimento ao disposto no art. 38, vI e parágrafo único da Lei no 8.666/1993,

estamos encaminhando para análise e parecer jurídico, justificativa e minuta da ordem de

fornecimento, referente ao processo de dispensa de licitação no L9l2o2o, cujo objeto é a

aquisição de equipamentos méd ico- hospita lares para uso em ações de prevenção e

combate ao covlD 19, para atender às necessidades da secretaria Municipal de saúde.

Atenciosamente,

FRANCISCO SILVEIRA CRUZ
da CPL

RECEBIDOEM-/-/
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO ÍTIUNICIPAL DE SAUDE

Munici al de Saúde conformeatabelaase u rr:

ITEM DESCRIÇAO UNID. MARCA QTD.
V. UNIT.

(R$)
V. TOTAL

(R$)

1.2. A execu ção do objeto deverá observar as especifi cações constantes do projeto básico, e

p roposta do contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo

com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentement e de suas tra nscrições.

MINUTA DO CONTRATO No XXI2OXX

TERMO DE CONTRATO ADMINTSTRATruO qUE ENTRE SI
CELEBRÁM, O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AREIA
BRANCA, E, A EMPRESA

o FUNDO iIUNTCTPAL DE SAÚDE DE ARErA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no

11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO
JOSE SAMPAIO, portador do RG no 2.889'856 SSP/PE e do CPF no 222.5L7.373-34; e,

, inscrita no CNPJ sob o no , com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada
portador do RG SSP/SE e do CPF NO tendo

3.2. Neste val
contribu ições
decorrência, d
despesas nece

CLA SULA O ARTA - DA DOT CAO OR MENT RIA
4.1. As despesas decorrentes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária,

a saber:
CODIGO UNID.

OR M ENTARIA

CLASSIFICA ÇAo
ECONÔMICA

FONTE DE RECURSO

t932 2t07 t2lL t2t3 t2t4

em vista o que consta no processo de dispensa de licitação íro l9/2o2o, com fundamento no

artigo 40, da Lei no l3.g7g/2\, subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei no

8.666/93, resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÂÚSULA PRI]TIEIRÂ - DO OBJETO
t:. e Contratada fica obrigada a fornecer os equipamentos méd icÕ- hospitala res para uso em

ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria

CúUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO.
ffioexecUtadoSdiretamentepelacontratada,deacordocomaS
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, visando a perfeita consecução do objeto do

presente termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E VALOR DO CONTRATO
nte pagará à contratada a importância de R$

(.-).
à1. 

"stao 
itrctrtas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos'-previdenciárias, 

fiscais, sociais e parafiscais, que sejam devidos em

iieta e indireta, iodas as despesas com carregamento e equipamentos e outras

ssárias para perfeita realização dos fornecimentos'

entrega dos materiais,
deverá ser apresentada
documentação hábil à

o. atestado Pelo setor

CLAUSULA OUINTA - DA CONDICÕES DE PAGAMENTO

@tuados em até trinta dias após a

mÀaiante'airesentação de nota fiscal/faturas' A referida nota fiscal

no setor financeiro deste Município, acompanhada da seguinte
quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebiment

PRO]ETO
ATIVIDAD E

44905200

I



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

01e,

competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
5.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepciona lmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou

mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no 13.979/20.
5.i. O CNpl da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.4. Não Serão computados Como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitação dos

materiais fornecidos.
5.5. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência contratual. sendo, porém, atualizados

os preços, se neiessário, somente quando da existência de fatos supervenientes

devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento'

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. A ,sê".i" do.""tr"t" será de dois meses, a contar da assinatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por períodos sucessi^vos, enquanto perdurar a necessidade de

enfrentamento dos eieitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art.40

H, da Lei no 73.979120.

CLÁUSULA SÉTIÍ'IA - DAS CONDICõES DE EORNECIMENJO E RECEB.IMENTO

,.1. A. *t*s"s d", it*s ãõe.ao se|. e-retuaaas em, no máximo, dez dias após atestada a

solicitação previamente expedida pelo FMS;

7.1. O'io,i"."dor deverá .rrpri. rigorosamente a programação de fornecimento emitida

peL Éunao Municipal de Saúde, qruÃto à data, horário. local, quantidade e qualidade dos

produtos a serem entreg ues;
7.ã. ôi proartos podeáo ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a

ser designado pelo Fundo úunicipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo

também designará servidor para recebê-los;
7.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS'

poJerá recrsa. os pro;utos se estes náo atenderem às especificações do projeto básico,

ãevendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

7.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:- . -
a)Entregarmercadoriacujanãocontenhaemsuaembalagemadatadafabricação,validade
e/ou vida útil dos mesmos;
ú) iorr"|. no ato da entrega a apresentação .de embalagens danificadas' defeituosas ou

iríai"qruaat que exponham ã produto à contaminação e/ou deterioração;

.l-ó-p'roarto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao

produto em questão;
ãj;;;;.; ná'entrega produtos deteriorados defeituosos ou inadequados para o uso'

7.6. o recebimento do oúiá au-tu-a em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores'

8.1, DA CONTRATADA:
a)Manter,durantetodaaexecuçãodocontrato,as.exigênciasderegularidadeoucondições
determinadas no futuro initrumánto contratual, sob pãna de sua rescisão e aplicação das

penalidades Previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução' de forma plena

ã'*tLfitariu, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

2
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c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
f) Responsabiliza r-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotar todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde
necessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados na

execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
8.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
bj eroporcionai à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d; Comunicar à contratáda toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

fornecimentos, diligenciando noS caSos que exigem providências preventivas e corretivas'

cLÁusULA NONA - DAS PENALI ADES
pela inexecução total ou parcial do
poderá aplicar à CONTRATADA as
3, garantida a prévia defesa:

9.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato,
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE

seguintes sanÇões, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/9
I - advertência;
II - multa de ó,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por

cento) sobre o valor ào contralo, em decorrência de atraso injustificado dos fornecimentos;

III - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
101. o p**"t" contrato-podera se. rescindido nos termos aft' 40, §1o, da Lei no

l3.g7g/2ó, e, ainda, nos termos do Aft.77 e seguintes da Lei n" 8'666/93, observadas as

versões atualizadas de ambos os dispositivos.
10.1.1, A rescisão contratual o.orrídu pelos motivos elencados no art. 40, §1o, da Lei no

73.g7g/2o, e, no art. 78, I a XII e XVti aa Lei no 8.666/93 será feita por ato unilateral da

Àà,ninirtruiaá. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no aÍt. 77, XIU a XVI,

da Lei no 8.666/93 só poderá ser fêita amigável ou judicialmente'
10.2. A contratada reconhece o direito dã Administração em caso de rescisão 

-contratual,
ãipeciatmente os estabelecidos pelo art. 40, §1o, da Lei no 13'979/20' e' art 80 da Lei no

8.666/93.
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CLAUSU!-A DECIÍI|A PRIÍI|EIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISAO.
11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei no 8.666/93.

cúusurl oÉcrrl securol - oas llremcÕes conrurulrs
12.1. O presente contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 40 I, § 10, da Lei
no 13.979/20, e ainda, nos termos do art. 65 da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.
9.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência contratual, poderão ser
efetuadas mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação.

cúusur-l oÉcrml rencerm - ol leersucÃo lplrcÁvel À execucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OÍIIISSOS
13.1. O presente contrato fundamenta-se:
I - nos termos da dispensa de licitação no l9/2O2O que, simultanea mente:

a) Constam do Processo Administrativo que a originou;
b) Não contrariem o interesse público.

II - Nos termos da Lei no 73.979120;
III - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
IV - nos preceitos do Direito Público;
V - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Priva d o.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúUsULA DÉCIÍ.IA OUARTA - DO FORO
f+.f. fica eieito o foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura

surgirem na execução do presente termo, renunciando as partes, desde já, a quaisquer

outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato ambas aS partes, em

duas vias de igual teor e forma, para um só fim legal.

Areia Eranca/SE, Xx de XXXXX de 20XX.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA
Contratante

FRÂNCISCO JOSE SAMPAIO
Gestor do FMS

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)
Contratada

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)
Representante Legal
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PARECER JURÍDICO Ng 41I2O2O

Ementa: Análise do Jurídico-Formal da

possibilidade de Dispensa de Licitação com

base na Lei Federal np 13.979/2020, com

redação alterada pela Medida Provisoria ne

92612020.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a Assessoria Jurídica do

Município de Areia Branca/SE, pela Secretaria da Saúde, para análise quanto à

viabilidade de contratação emergencial, visando à contratação, por dispensa de

licitação, como medida de proteção para o enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), para à

aquisição de matérias médico - hospitalares para uso em ações de prevenção e

combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

com fulcro no disposto no art.4s, da Lei Federal n. 13.979/2O2O, com redação dada

pela Medida Provisória np 926/2020.

A princípio, ressalta-se que esta análise se prende aos aspectos meramente

jurídicos, visto ser este o tema sobre o qual a subscritora detém competência para

opinar.

Eis a síntese do necessário, passa-se a manifestação.
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1- RELATÓRIO:

2- FUNDAMENTACÃO JURÍDICA:
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Com efeito, é de conhecimento público a propagação do vírus COVID-19,

sendo urgente e necessária a tomada de todas as medidas necessárias no seu combate.

Ademais, deve-se levar em conta que o número de atendimentos a serem realizados

nos postos de atendimento da rede pública nos próximos dias deverá sofrer um

aumento considerável de acordo com as estimativas, baseadas no comportamento do

vírus COVID-19 em outras localidades, sendo imprescíndivel a aquisição dos insumos

objeto do presente expediente.

Convém salientar que diante do epicentro da pandemia mundial do COVID-

19 (novo coronavírus), no país e no mundo, o Governo Federal, dentre outras medidas,

editou a Lei ns 13.979/2020, com o objetivo de desburocratizar a Administração Pública

com vistas a eficiência ao enfrentamento do surto epidemiológico, a referida Lei

estabeleceu uma nova hipótese de dispensa de licitação para contratações voltadas ao

enfrentamento da situação emergencial, uma vez que seria dispendioso submeter as

contratações não apçnas ao regime das licitações gerais, mas ao próprio regime de

dispensa de licitação previsto na Lei ne 8.666/93.

Consoante dispõe o art. 4s, da Lei Federal n. 13.919 /2020, com redação

dada pela Medida Provisória ne 926/2020, "in litteris":

Art. 4e. É dispensável a licltação para aquisição de bens,

serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacionaldecorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

A singela leitura do caput, do dispositivo colacionado, revela que a nova

hipótese de dispensa de licitação poderá ser utilizada para contratação de bens,

serviços e insumos com a finalidade de ofertar soluçôes ao enfrentamento da crise

causada pela covid-19
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Não buscou, o Legislador, limitar o objeto de contrataÇões,

podendo se voltar a qualquer tipo de solução, não necessariamente àquelas que visem

ao combate direito do vírus, como construções de hospitais, insumos médicos, dentre

outros, portanto, a contratação direta, com base no art.4, da Lei ne 13.979/2020 pode

possuir como objeto as mais diversas soluções, de qualquer natureza ou ramo, desde

que objetivem a colaboração no combate e enfrentamento da situação de pandemia

causada pelo coronavírus.

Assim, tem-se que nas contratações com fulcro no art. 4" da Lei Federal

n"13.979/20, a circunstância emergencial é presumida, tendo em vista a impossibilidade

de se aguardar pelo deslinde de procedimento licitatório, sob pena de perecimento do

bem da vida que se pretende atender, que, nesse caso, é a saúde pública, devendo ser

demonstrada a relação do objeto a ser adquirido sem licitação e o combate à situação

de calamidade pública causada pelo novo coronavírus.

Com efeito, o critério adotado pela Lei, para estabelecer a hipótese de

dispensa de licitação é finalístico, ou seja, atendida a finalidade legalmente posta,

possível será a contratação direta. O Legislador se escusou, portanto, de enumerar o

que poderia ou não ser contratado, possivelmente por compreender que, diante da

situação de emergência, imprevisíveis são as medidas que se farão necessárias para o

seu combate, sendo mais eficiente indicar a que se propõe a habilitação legal para

dispensar-se a licitação, do que indicar, exaustivamente, o que poderá ser contratado.

3
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Assim, deverá existir nexo de causalidade entre a aquisição daquele bem ou

serviço pelo Administrador da coisa pública e o combate à situação emergencial, não se

admitindo a contratação com finalidade diversa.

@=



No caso específico das contratações diretas, emergência

significa necessidade de atendimento imediato a certos

interesses. Demora em realizar a prestação produziria risco de

sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. Como

a licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter a

contratação ao processo licitatório propiciaria a concretização

do sacrifício a esses valores. (p. 339).

Por essa razão, que o §1e do artigo 4s preceitua que a contratação possuirá

natureza temporária. Visto que, sua vigência está vinculada ao estado de emergência

decorrente do coronavírus, perdurando somente enquanto durar a situação de

emergência, cessando-a, finalizado estará a vigência do contrato. Portanto, como na

presente situação, ainda vigora atualmente a mencionada situaÇão de emergência, de

modo que a norma acima transcrita ainda se encontra vigente, motivo pelo qual a

Administração pode seguir seus preceitos e contratar sem licitação,

Em relação ao prazo de vigência dos contratos celebrados, o art.4e-H, da

Lei np L3.979/20, afirma que deve respeitar o limite máximo de seis meses, permitindo-

se prorrogações sucessivas por igual período, enquanto ainda se fizer necessário o

enfrentamento da situação emergencial de saúde pública.

Ademais, segundo o magistério de Ir,4eírelles:

a'
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Nota-se, ainda, que o aludído art. 4e utiliza o termo "emergência",

significando que deve existir uma situação incialmente imprevisível e que haja perigo de

dano ou risco ao interesse e segurança pública, caso a contratação não seja realizada de

forma imediata, como explica Marçal Justen Filhol:

'jUsTEN FlLHo, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçôes e contratos Administrativos. 15. ed. são Paulo:

Dialética, 2012. p. 339. *i- J . -:;- ,
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"(...) a emergência há de ser reconhecida e declarada em cada

caso, a fim de justificar a dispensa da licitação para obra,

serviços, compras ou alienações relacíonadas com a

anormalidade que a Administração visa corrigir, ou com o

prejuÍzo a ser evitado. Nisto se distingue dos casos de guerra,

grave perturbação da ordem ou calamidade pública em que a

anormalidade ou risco é generalizado, autorizando a dispensa

de licitação em toda a área atingida pelo evento. (MEIRELLES,

1998: 94, grifo do autor)".

lmpende destacar, neste ponto, a distinção entre dois institutos bem

próximos, quais sejam urgência e emergência. Conforme nos ensina o Professor Caldas

F u rtado:

"( ) não se pode confundir urgência com emergência; esta

última combina urgência com imprevisibilidade. Qualquer

despesa pode se tornar urgente, desde que as providências

necessárias para a sua satisfação não sejam tomadas no tempo

certo. ( FURTADO, 2009 :7471" .

Ressalte-se que a emergência, no caso especifico das contratações diretas

para o enfrentamento do coronavírus é presumida pela própria lei. O Município de

Areia Branca, conforme disposto no Decreto Municipal ne 1.097, de 17 de março de

2020, que "dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

5À

Ou seja, esse conceito de emergência capaz de justificar a dispensa do

procedimento licitatório deve estar respaldado em situação real decorrente de fato

imprevisível ou, embora previsível, que não possa ser evitado.
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pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, e dá

outras providências", o Decreto Municipal ns 1.099, de 25 de março de 2020, que

"atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da

infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", o Decreto

Municipal ns 1.103, de 17 de abril de 2020, que "atualiza as medidas para enfretamento

da emergência de saúde pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19

(coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal ns 1.109, de 28 de abril de

2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências",

o Decreto Municipal ns 1.111, de 03 de junho de 2020, que "atualiza as medidas para

enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção humana pelo

COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal np 1.112, de 10

de junho de 2O2O, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde

pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal ns 1.113, de 18 de junho de 2020, que "atualiza e

consolida as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente

da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", e o Decreto

Municipal ns !.lL-| , de 31 de julho de 2020, que "atualiza e consolida as medidas para

enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção humana pelo

COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências".

Além do mais a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe reconheceu o

estado de calamidade do Município de Areia Branca, conforme Decreto Legislativo ne

15 de 08 de abril de 2020.

Para que a contratação direta fundamentada nos casos de emergência seja

realizada de forma lícita, necessário se faz a presença dos seguintes requisitos: a

urgência concreta e efetiva de atendimento; a plena demonstração da potencialidade

do dano; a eficácia da contratação para elidir tal risco, bem como a imprevisibilidade do

evento.

.Í?l
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Nessa baila trazemos o entendimento do TCU a respeito do assunto:

"(...) para a regularidade da contratação por emergência e

necessário que o fato não decorra da falta de planejamento,

deve existir urgência concreta e efetiva de atendimento, exista

risco concreto e provável e a contratação seja o meio adequado

de afastar o risco. [TCU. Processo n" 074.243/93-8. Decisão n"

37 4/ 7994 - Plenáriol. (FERNANDES, 2005471).

Nesta orbe, para que o Município de Areia Branca deixe de realizar o

procedimento de licitação com base na Lei Federal 13.979/20, se faz necessário que, (i)

haja uma necessidade de que a aquisição seja realizada imediatamente sob risco de

prejuÍzo a segurança públíca e interesse coletivo; e (ii) os insumos desejados sejam

comprovadamente adequados para combater a situação decorrente da Covid-19.

(...) para a configuração da contratação direta emergencial por

dispensa de licitação, devem ser preenchidos os seguintes

pressupostos: a) Demonstração concreta e efetiva de que a

aquisição de bens e insumos de saúde serão destinados ao

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus; b) Demonstração de

que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar o risco.

2 
Parecer Referencial ns 00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU

Endossando esse entendimento, opinou o Advocâcia Geral da União2, em

seu parecer sobre o tema:
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Além das dessas diretrizes e princÍpios acíma elencados, a dispensa de

licitação fundada na solução ao enfrentamento da pandemia ocasionada pelo

Coronavírus (Covid-19) deve atender a algumas formalidades procedimentais.

Muito embora a situação emergencial, de calamidade pública, torne a

licitação dispensável, não está, a Administração Pública, escusadâ de atender a certas

formalidades mínimas necessárias à garantia dos princípios que vinculam sua atividade

e do interesse público. Assim, ainda que torne desnecessária a observância, em

integralidade, do procedímento complexo das licitações, também a dispensa de

licitação exigirá certa procedimentalidade.

Com efeito, a contratação direta, enquanto procedimento voltado a

contratações públicas, deverá ser formalizada pela sucessão de atos que atendam aos

pressupostos materiais e formais legalmente estabelecidos.

Quanto aos demais requisitos trazidos pela Lei Federal n" 13.979/20, em seu

artigo 4e- E, da Lei t3.979/20, será admitido a apresentação do Termo de referência

simplificado ou de projeto básico simplificado: contendo todos os elementos

necessários e suficientes para a aquisição, pesquisa de preços, dotação orçamentária,

devidamente expostos nos autos.

lnsta salientar que merece especial atenção o art. 26, da Lei ne 8.666/93,

que estabelece o procedimento prévio a ser adotado pela Administração ao realizar

contratações diretas.

Assim, para que possa ser efetuada contratação por dispensa de licitação

com fulcro no art. 4" da Lei Federal n" 13.979/20, destinados ao enfrentamento do

coronavírus, é preciso que sejam observados os requisitos dos incisos ll e lll do

parágrafo único do art.26 da Lei ns 8.666/93.

õ,
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Em observância aos deveres de transparência e ampla publicidade das

atividades da Administração Pública, a Lei ne 73.979/2O2O determina que as

contratações realizadas por meio da habilitação legal nela prevista deverão ser

imediatamente disponibilizadas em site oficial específico.

Nesse sentido, o § 2e, do mencionado art. 4e, estabelece que essa

divulgação na rede mundial de computadores deverá obedecer, no que couber, as

exigências do art. 8s, § 3s, da Lei de Acesso à lnformação (Lei na L2.527 /2OL7\,

apresentado, ainda, "o nome do contratado, o número de sua ínscrição na Receita

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou

aquisição".

O art. 4e-8, da Lei ns 73.919 /2O2O, acrescentado pela Medida Provisória ne

926/2020, estabelece presunções de que certas condições das contratações diretas se

encontram atendidas. Assim preceitua o dispositivo:

Art.4e-8. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto

nesta Lei, presumem-se atendidas as condições de:

l- ocorrência de situação de emergência;

ll - necessidade de pronto atendimento da situação de

emergência;

.§&

Enquanto regulamentação geral da dispensa de licitação, a Lei ns 8.666/93

aplicar-se-ia à dispensa de contração prevista na Lei n' 13.979/2020. Este último

diploma. entretanto, apresenta disposições próprias sobre o procedimento de

contratação, sobretudo após as alterações que lhe foram realizadas pela Medida

Provisória ns 926, de 20 de março de 2020.

&r:e,'>
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lll - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação

de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou

particu la res; e

iV - limitação da contratação à parcela necessária ao

atendimento da situação de emergência.

Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é

preciso que: a) vigore a emergência de combate ao coronavírus (temporal); b) haja

necessidade de atendimento imediato para o enfrentamento do vírus; c) estejam em

risco em decorrência do coronavírus pessoas, obras, prestação de serviços,

equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e d) limitação da contratação ao

necessário para o atendimento da emergência.

Como regra, deve a Administração demonstrar as razões da contratação

direta que realízar, demonstrando a situação fática que a justifica e sua integração com

a hipótese legal que a permite. Contudo, por força do dispositivo acima exposto, uma

vez realízando a contratação por meio da dispensa prevista no art. 4e da Lei em

epígrafe, a situação de emergência, a necessidade de prontamente atendê-la e o risco

encontram-se presumidos.

Aparentemente, o Poder Executivo Federal, ao editar a Medida Provisória ns

926, partiu do pressuposto que tamanha a urgência das contratações para soluções na

prevenção e combate ao coronavírus, que seria contra prod ucente impor ao Gestor a

formalização, por escrito, das motivações da contratação,

Estará presumido, ainda, que a contratação realizada atende à exigida

limitação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência, sem

extravasar para bens, serviços ou insumos que não atendam diretamente à crise de

saúde pública causada pelo covid-19.

13t
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Malgrado o dispositivo legal, consoante dito acima, esse procedimento veio

acompanhado do Decreto Estadual tombado sob o ne 40.560, de 16 de março de 2O2O,

que "dispõe sobre a decretação de situação de emergência na saúde pública do Estado

de Sergipe, em razão da disseminação do vírus COVID-19 (novo coronavírus) e

regulamenta as medidas para enfrentamento da crise de saúde pública de importância

internacional, nos termos da Lei (Federal) ns 13.979, de 06 de fevereiro de 2020", do

Decreto Estadual de ns 40.567, de 24 de março de 2020, que "atualiza, consolida e

estabelece novas medidas de enfrentamento e prevenção à epidemia causada pelo

COVID-19 (novo Coronavírus) no Estado de Sergipe, e dá outras providências", alem dos

demais decretos estaduais até o último do Decreto Estêdual de ns 40.615, de 15 de

.junho de 2020, que "reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo o

território estadual, institui o Sistema de Distanciamento social Responsável - SDSR, para

fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo coronavírus -
COVID 19, no âmbito do Estado de Sergipe, e dá outras providências", Decreto

Municipal ne 1.097, de 17 de março de 2020, que "dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do novo coronavírus - COVID-1g, e dá outras providências", o Decreto

Municipal ns 1.099, de 25 de março de 2020, que "atualiza as medidas para

enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção humana pelo

COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal ns 1.103, de 17

de abril de 2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde

pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras

providências", o Decreto Municipal ne 1.109, de 28 de abril de 2020, que "atualiza as

medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção
'.;--.,-._, - -,11

parágrafo único, do art.26 da Lei ns 8.666/93, que impõe que esteja caracterizada, no

processo de dispensa de licitação, quando for o caso, â "situação emergencial,

calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que justifique a dispensa".
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humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal ne

1.111, de 03 de junho de 2020, que "atualiza as medidas para enfretamento da

emergência de saúde pública decorrente da infecção humana pelo COVID-19

(coronavírus) e dá outras providências", o Decreto Municipal ng 7.772, de 10 de junho

de 2O2O, que "atualiza as medidas para enfretamento da emergência de saúde pública

decorrente da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências",

o Decreto Municipal ns 1.LL3, de 18 de junho de 2020, que "atualiza e consolida as

medidas para enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção

humana pelo COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências" e o Decreto Municipal

ns 7.177, de 31 de julho de 2020, que "atualiza e consolida as medidas para

enfretamento da emergência de saúde pública decorrente da infecção humana pelo

COVID-19 (coronavírus) e dá outras providências".

Art. 4q-C. Para as contratações de bens, serviços e insumos

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta

Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares

quando se tratar de bens e serviços comuns.

Os estudos prévios são, em regra, a primeira fase do planejamento de uma

contratação pública, que visa a análise da necessidade de contratação, viabilidade

(inclusive, técnica) da contratação, seus impactos ambientais e fornecer elementos para

o futuro projeto básico ou termo de referência, conforme art. 6e, lX, da Lei ne 8.666/93

e lnstrução Normativa ne O5/2O77.

P

t I ,
i
)r:i

A Lei 13.97912020, após modificações do Poder Executivo, passou a não

exigir, para contratação de bens e serviços comuns, por meio da dispensa nela prevista,

a elaboração de estudos preliminares pela Administração contratante.
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O art. 4e-F, da Lei ne t3.93912O2O permite, ainda, que, excepcionalmente, a

autoridade pública competente, dispense, da contratada, documentação de habilitação.

Será, possível, portanto, a dispensa de "apresentação de documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à

Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do caput do art.7e da

Constitu ição".

Desta feita, buscou-se, a simplificação do procedimento quando a

contratação direta destinada ao enfrentamento da emergência de saúde pública

proveniente do coronarvírus tiver como objeto bens e serviços comuns, ou seja, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos por

meio de especificações usuais no mercado (conforme parágrafo único, do art. 1p, da Lei

ns 10.52O/20021.

Assim, nas licitações ou contratações diretas para enfretamento da situação

calamitosa, a Administração poderá, excepcionalmente - o que exige, portanto,

justificativa - relativizar as exigências de habilitação daquele ou daqueles que irá

contratar. A Lei busca, portanto, permitir que, diante do caso concreto, não sejam

restritas as opções da Administração.

3- DAS CONSIDERACÕES FINAIS

Analisando a situação em comento, verifica-se que se trata, efetivamente,

de situação de emergência legalmente prevista na Lei 13.979 /2020, com redação dada

pela Medida Provisória np 926/7020, tendo em vista a necessidade aquisição

emergencial de matérias médico -hospitalares, destinados a ações e medidas de

controle e prevenção do novo conoravírus, com a teleologia de possibilitar a adoção das

medidas recomendadas pelos Órgãos da Saúde. \_{i-<._, _:
I+__=-
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Recomenda-se, ainda, que os procedimentos de dispensa de licitaÇão sejam

precedidos de pedido de orçamento, via Diário Oficial, para no prazo mínimo de 48

horas empresas interessadas no fornecimento do serviço possam encaminhar

propostas, de modo a viabilizar a competição, além da transparência e redução de

custos a edilidade.

Salienta-se, por derradeiro, que a presente manifestação possui natureza

estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções tecnicas adotadas pela

Administração, nem de emitir juízo de conveniência e oportunidade. Eis o parecer. Salvo

Melhor Juízo!

Areia Branca, 13 de agosto de 2020

Lima de Jesus

oAB/SE s842

Henícia

t4

4 - DA CONCLUSÃO

A luz dos argumentos acima expandidos, a assessoria jurídica no Município

de Areia Branca/SE manifesta-se pela viabilidade da contratação direta, por meio de

dispensa de licitação conforme fundamentos alhures referidos, nos termos da Lei ne

13.97912020, com redação dada pela Medida Provisória np 926/2020, sendo os

procedimentos específicos enviados a esta assessoria.
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Mu nici al de Saúde conforme a tabela a U 

'T:
ITEM U NlD MARCA QTD,

V. UNTT.
(R$)

V. TOTAL
(R$)

1

Bomba aspiradora e compressora,
equipada com filtro bactericida,
regulador digital de vácuo, frasco coletor
com capacidade para 3 litros,
monofásico, com potência de
aproximadamente 1/5hp, com protetor
térmico, bivolt automático.

2 3.200,00 6.400,00

2

Cadeira de rodas fabricada em aço
carbono, com assento e encosto em
nylon, dobrável, freíos bilaterais, aro
impulsor bilateral, apoio de braços e pés
fixos, rodas dianteiras aro 6" e rodas
traseiras aro 24", ambas com pneus
maciços, capacidade de carga para até
85 kg, dimensões aproximadas: Largura
do assento 40 cm; profundidade do
assento 41 cm; altura encosto 36 cm;
altura do assento ao chão 52 cm;
comprimento total da cadeira 100 cm;
larqura total aberta 64 cm.

Unid CDS 2 592,00 1.184,00

Caixa térmica com termômêtrô digital
extemo, aferição de temperatura atual,
máxima e mínima do conteúdo interno,
capacidade para 28 litros, isolamento em
PU, alça superior retrátil, com
empunhadura para transporte e tampã
de abertura articulada.

U nid Coleman I 780,00 6.240,00

Carro de emergência com 4 gavetas,
construído em chapa de aço com pintura Unid Medi Saúde 1 2.600,00 2.600,00

I

ESTADO DE SERGIPE
HUNICÍPIO DE AREIA BRATCÀ
FUNDO Í'IUÍ{ICIPAL DE SAUDE

cot{TRÂTo No 31/2O2O

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATNO qUE ENTRE SI
CELEBRAM, O FUNN MUNICTPAL DE SAUDE DE AREIA
BRAN:A, E, A EMaRE;A x-Trc. coMÉRcIo E sERwÇos
EIREU

O FUNDO IIUÍIICIPAL DE SAÚDE DE ÂREIA BRAÍIICÂ/SE, iNSCritO NO CNPJ SOb O N"
11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu cestor, o Sr. FRÂNCISCO
JOSE SAI'IPAIO, portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.517.373-34; e, X-
TEC COIIERCIO E SERVIçOS EIRELI, inscrita no CNPI sob o no 06.347 .17 t/0001-78, com
sede na Avenida Hipólito da Costa, no 148, Ponto Novo, Aracaju, SE, doravante denominada
COi{TRÂTÂDA, neste ato, representada pelo senhor HENRIQUE GAWEÍ{DO GUZi|AI{.
portador do RG 99001249540 SSPIAL e do CPF no 034.918.694-47, tendo em vista o que
consta no processo de dispensa de licitação no l9l2O2O, com fundamento no artigo 40, da Lei
no f3.979/20, subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei no 8.666/93, resolvem
firmar o presente termo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAÚSULA PRIHEIRA - DO OBJETO
1.1. A Contratada fica obrigada a fornecer os equipamentos médico-hospitalares para uso em
ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria

t"

DESCRTçÃo

Unid Nêvoni

4
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epóxi na cor branca, com mesa superio
em aço inox, com 4 rodízios de 3"
giratórios, sendo 02 com freios, sup
para cilindro de oxigênio, suporte para
soro, suporte para cardioversor ou
esfibrilador, tábua para massagem
rdíaca e tomada elétrica

1.2. A execução do objeto deverá observar as especificações constantes do projeto básico, e
proposta do contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento. de acordo
com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

cúUsULA sEGuilDA - Do REGIÍIIE DE ExEcUcÃo.
2.1. Os fornecimentos serão executados diretamente pela contratada, de acordo com as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, visando a perfeitô consecução do objeto do
presente termo.

CLAUSUL,A TERCETRA - DO PRECO E VALOR DO COTTRATO
3.1. Pela perfeita execução do objeto, a contratante pagará à contratada a importância de Rg
28.490,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e noventa reais).
3.2. Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, dêscontos, emolumentos,
contribuições previdenciárias, fiscais. sociais e paraflscais, que sejam devidos em
decorrência, direta e indireta, todas as despesas com carrêgamento ê equipamêntos e outras
despesas necessárias para perfeita realiza$o dos fornecimentos.

5

Detector de frequência cardíaca fetal d
Ita performance, alto-falante, entra

para fone de ouvido, gravador de so
u computador, faixa de medição: 50

240 bpm; resolução: lbpm; precisão: +
1 bpm. Transdutor: frequência nominal:
2.0MHz; frequência de operação:
2.0MHz + 10o/o; P-: <1Mpa; lob: <2
m[cm2; Ispta: < 100 mW/cm2;
intensidade de saída de ultrassom: Isa
< 10 mW/cm2; área de radiação efetiv

transdutor: 154mm2. Alimentaço
ilhas.OT

Unid MD 10 890,00 8.900,00

7

Maca tubular fixa, com cabecei
regulável, fabricada em aço carbono d
Ita qualidade, com pintura epóxi na co
ranca, que suporte peso distribuído
té 300 quilos, com revestimento em
urvin na cor preta, com medida
roximadas de 1 CxL90x0 65m

Unid t'1edi Saúde 2 998,00 1.996,00

8

Medidor de pressão digital para pulso,
m memória das últimas medições,

registro de data/hora, totalment
utomático, diâmetro do punho en

L2,5 x 2t cm; indicação de batiment
rdíacos irregulares, indicação

hipertensão segundo, cor branca, viso
atal alimenta or ilhas

Incoterm 3 1.170,00390,00

\"

Unid

2
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cúusuu oulnrl - ol ooracÀo onclrerrÁnn
4.1. As despesas decorrêntes do presente termo correrão por conta da dotação orçamentária,
a saber:

cÓDIGo UNID.
ORçAMENTÁRIA

PRO]ETO
ATIVIDADE

CLASSIF^ICAçÃO
FCONOM ICA

1932 2t07 44905200 Lztr/t2t3lt2L4

CI-,,AUSULA OUI]ITA - DA CO]IDICÕES DE PAGA E TO
5.1- Os pagamentos serão efetuados em até trinta dias após a entrega dos materiais,
mediante apresentãção de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser apresentada
no setor financeiro deste Município, acompanhada da sêguinte documentação hábil à
quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as
Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;
5-2. Na hipótese de haver restriçâo do contratado, a autoridade competente,
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentaçâo de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIU do
caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Lei no L3.979120.
5.3. O CNPI da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.4. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e
os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não acêitação dos
materiais fornecidos.
5.5. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência contratual. Sendo, porém. atualizados
os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos supervenientes
devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. A vigência do contrato será de dois meses, a contar da assinatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
ênfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40
H, da Lei no L3.979120.

cúusulÀ sÉrruA - DAs coflDrcÕEs DE FoRtitEcrHENTo E REcEBrilEItro
7.1. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dez dias após atestada a
solicitação prevaamênte expedida pelo FMS;
7.2. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fomecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
produtos a serem entregues;
7.3. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entreguês no endereço a
ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo
também designará servidor para recebê-los;
7.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,
poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do projeto básico,
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou rêpor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação, validade
e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defêituosas ou
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;

FONTE DE RECURSO

,
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c) o produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao
produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados defeituosos ou inadequados pôra o uso;
7.6. o recebimento do objeto dar-se-á em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei
8.656/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSUL'T OÍÍAVA - DAS OBRTGACÕES DAS PARTES
8.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições
determinadas no futuro instrumento contratual, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades previstas;
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execuçâo do contrato;
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
fl Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotar todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde
necessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados na
execução do fomecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia ê expressa anuência;
i) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação. sem prévia a expressa anuência do contratante.
8.2. DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no g.666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimêntos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cúusul.A l{oilA - pas pEÍitALrDADEs
9,1. Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso. a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no g.666193,garantida a prévia defesa:
I - adveÉêncla;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado dos fornecimentos;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

.l r
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cúusula oÉcrua - oa nescrsÂo corrmrulr
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos art. 40, §1o, da Lei no
13.979/20, e, ainda, nos têrmos do Art. 77 e seguintes da Lei n" 8.666193, observadas as
versões atualizadas de ambos os disposativos.
10.1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 40, §1o. da Lei no
13.979/20, e, no art. 78, I a XII e XVII da Lei no 8.666/93 será feita por ato unilateral da
Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no aít. 77, XIII a XVI,
da Lei no 8.666/93 só poderá ser feita amigável ou judicialmênte.
10.2. A contratada reconhece o dirêito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art. 40, §1o, da Lei no 13.979120, e. art. 80 da Lei no
8.666/93.

11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece, de
logo, o dlreito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei no 8.566/93.

cúUsuLA DÉctÍIIA sEGUilDA - DAs ALTERACÕES coilTRATUAIs
12.1. O presênte contrato poderá ser alterado conforme êstabêlece o art. 40 I, § 1o, da Lei
no 13.979120, e ainda, nos termos do art. 65 da Leí no 8.666/93, com alterações posteriores.
9.2. As alteraçõês que se fizerem necessárias, durante a vigênciá contratual, poderão ser
efetuadas mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificaçâo.

cúusulA pÉcrr.rA TERCETRA - pA LEGTsLAcÃo ApLrcÁvEL À ExEcucÃo po
co TRATO E OS CASOS OüTSSOS
13.1. O presente contrato fundamenta-se:
I - nos termos da dispensa de licitação no t9l2O2O que, simultaneamente:

a) Constam do Processo Administrativo que a originou;
b) Não contrariem o interesse público.

II - Nos termos da Lei no 13.979/20;
III - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
IV - nos preceitos do Direito Público;
V - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustês que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúusulA DÉcrMÂ QUARTA - Do FoRo
14.1. Fica eleito o foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura
surgirem na execução do presêntê termo, renunciando as paÊes, desde já, a quaisquer
outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

5
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato ambas as partes, em
duas vias de igual teor e forma, para um só fim legal.

Areia Branca/SE, 14 de agosto de 2020.

FUNDO ÍTIUNICIPAL DE DE DE BRANCÂ
nte

FRAI{CISCO JOSE SA}IPAIO
Gestor do FMS

X-TEC O E SERVIçOS EIRELI
ontratada

HENRTQUE GAWEr{DO GUZMAN
Representante Lêgal

6
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CoNTRATO No 32l2O2O

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRAflVO gUE ENTRE SI
CELEBRAM, O FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE DE AREIA
BRANCA, E, A EMPRESA PHIUPS MÉDTCAL SYSTEMS
LTDA

o FUNDo MUNTCTPAL oe slÚoe DE ARErA BRAÍ{cAlsE, inscrito no CNPJ sob o no

11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRÂNCISCO
,OSE SAMPAIO, portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.517.313-34; e,
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, inscrita no CNPI sob o no 58.295.213/0021-11, com
sede na Rua Otto Salgado, no 250, Prédio Varginha 82 parte B, Varginha, MG, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo senhor AVELINO DE CAMPOS
FIGUEIRA, portador do RG 44.777.946-1 SSP/SP e do CPF no 346.543.518-41, tendo em
vista o que consta no processo de dispensa de licitação no 1912O2O, com fundamento no
artigo 40, da Lei no 13.979120, subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei no

8.666/93, resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAÚSULA PR,II4EIRA - DO OBJETO
1.1. A Contratada fica obrigada a fornecer os equipamentos médico-hospitalares para uso em
ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria
Mu nici al de Saúde conformeatabelaas u rr:

16.630,00

1

QTD
V. UNIT.

(R$)
V, TOTAL

(R$)MARCAITEM DESCRIçAO

11.400,00 11.400,00Un id Philips 16

Eletrocardiógrafo portátil, com tela LCD
colorida de no mínimo 5" com função
touchscreen, com interface de
comunicação via USB, autonomia de
bateria mínima de 8 horas, alimentação
bivolt automática, que disponha, no
mínimo, das seguintes funções:
aquisição e visualização simultânea de
12 traçados de ECG em tempo real,
possibilidade de laudo sugestivo com
interpretação e medição, possibilidade
de transmissão de dados para o
microcomputador via conexão ethernet
e/ou Wi-Fi, possibilidade de exportação
de dados e relatório nos formatos
PDF/FDA-XMVDICOM. Itens acessórios
mínimos: cabo paciente 10 vias, dez
rolos de papel termosensível, bateria
recarregável, conjunto de eletrodos tipo
clip e coniunto de eletrodos tipo pera.

1 16.630,00Un id Philips9

Monitor para uso na monitorização de
parâmetros vitais de pacientes
neonatais de baixo peso até adultos com
obesidade mórbida, sem a necessidade
da troca de partes internas do
equipamento; possuir no mínimo a
monitorização dos seguintes
parâmetros: ECG, respiração, SPO2.
pressão não invasiva e temperatura;

UN]D.
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possuir teclas e/ou botões que
permitam a programação de todos os
parâmetros; possuir tela colorida de no
mínimo 12 polegadas em LCD ou
similar; apresentar simultaneamente no
mínimo 3 curvas de parâmetros vitais;
possuir capacidade de ajuste dos limites
mínimos e máximos para todos os
parâmetros; possuir sistema de alarmes
audiovisuais para todos os parâmetros
vitais assim como os funcionais tais
como: sensor desconectado e bateria
fraca; Características mínimas: ECG -
monitorização de 7 derivações (I, II, III,
AVL, AVR, AVF, V); faixa de medição
cardíaca de no mínimo 30 à 300bpm,
resolução de lbpm e com precisão de
no mínimo + lbpm sg *1olo (o que for
maior); Respiração: apresentar traçados
de curva de respiração e possuir
tecnologia de detecção de
bioimpedância transtoráxica através do
cabo de ECG; faixa de medição
respiratória no mínimo de 15 à 150rpm,
resolução de lrpm e com precisão de no
mínimo a2rpmou * 2o/o (o que for
maior); SPOz: apresentar a curva
plestimográfica; faixa de medição da
saturação de 02 mínima de 10 à 100o/o,
resolução de 1olo e com precisão de no
mínimo + 3o/o; Íaixa de medição de
pulso de no mínimo 40 à 240bpm,
resolução de lbpm e com precisão de
no mínimo + 3bpm; Pressão não
invasiva: possuir tecnologia
oscilométrica, sistema de segurança
com seleção do tipo de paciente; faixa
de medição da pressão arterial sistólica
de no mínimo 50 à 250mmHg, com
resolução de lmmHg e precisão de no
mínimo 4 smmHg; faixa de medição da
pressão arterial média de no mínimo 20
à 230mmHg, com resolução de lmmHg
e precisão de no mínimo + SmmHg;
Temperatura: permitir uso dos sensores
cutâneos e esofág icos/retais; faixa de
medição de no mínimo 5 à 45 o C,
resolução de 0,1o C e com precisão de
no mínimo + 0,1o C. O monitor deverá
possuir sistema de proteção contra
descarga de desfibrilador; possuir índice
de proteção IPXl; possuir autonomia de
bateria mínima de 4 horas ossuir no

-)
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aciente adu lto iátrico Neonatal.
1,2. A execução do objeto deverá observar as espec

proposta do contratada, que passam a fazer parte i

com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentem

ificações constantes do projeto básico, e
ntegrante deste instrumento, de acordo
ente de suas transcrições.

cúusulA SEGuNDA - Do REGrÍ,{E DE ExEcucÃo.
2J. OS fo.nectÍnentoS serão executados diretamente pela contratada, de aCordo Com as

necessidades do Fundo Municípal de Saúde, visando a perfeita consecução do objeto do

presente termo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E VALOR DO CONTRÂTO
atante pagará à contratada a importância de R$

28.030,00 (vinte e oito mil e trinta reais).
3.2. Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,

contribuições previdenciá rias, fiscais, sociais e parafiscais, que sejam devidos em

decorrênãia, diieta e indireta, todas as despesas com carregamento e equipamentos e outras

despesas necessárias para perfeita realização dos fornecimentos.

cúusuLl oulnrl - ol oorlcÀo oncauenrÁnrl
rerão por conta da dotação orçamentária'

a saber:
cóotco uNIo.

ORÇAMENTÁRIA
PRO]ETO

ATIVIDADE
CLASSIFICAÇAO

ECONOMICA
FONTE DE RECURSO

1932 2t07 44905200

CLAUSULA OUINTA - DA CONDICõES DE PAGAMENTO

@ematétrintadiasapósaentregadosmateriais,
mãdiante' uf,r"sentução de nota fiscal/faturas. A referida nota fiscal deverá ser apresentadâ

no setor financeiro deste Município, acompanhada da seguinte documentação hábil à

quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor

comp;tente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal para com as

Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o FGTS e CNDT;

J

#
mínimo as Normas Técnicas ABNT NBR
IEC 60601-1, ABNT NBR IEC 6060-1-2,
ABNT NBR IEC 6060-1-2-49, ABNT NBR
rEc 6060-1-2-27, ABNT NBR IEC 6060-
1-2-30, ABNT NBR IEC 6060-1-2-34.
Itens acessórios mínimos: cabo ECG 5
vias para uso em paciente adulto/
pediátrico/ Neonatal; sensor SPO2 de
dedo para uso em paciente adulto/
pediátrico/ Neonatal; sensor SPO2 tipo Y
para uso em paciente adulto/ pediátrico/
Neonatal; sensor PNI completo para uso
em paciente adulto; sensor PNI
completo para uso em paciente obeso;
sensor PNI completo para uso em
paciente pediátrico; sensor PNI
completo para uso em paclente
neonatal; sensores de temPeratura
cutâneo para uso em paciente adulto/
pediátrico/ Neonatal; sensores de
temperatura esofágico para uso em

12tllt2l3lr2t4
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5.2. Na hipótese de haver restrição do contratado, a autoridade competente,
excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou
mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de
regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
caput do art. 70 da Constituição, nos termos do art. 40 F, da Leí no 13.979/2O.
5.3. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.4. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e

os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitação dos
materiais fornecidos.
5.5. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência contratual. Sendo, porém, atualizados
os preços, se necessário, somente quando da existência de fatos supervenientes
devidamente justificados, mediante a realização de apostilamento.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6,1. A vigência do contrato será de dois meses, a contar da assinatura do presente termo,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art,40
H, da Lei no L3.97912O.

cúusutr sÉrrirl - ols coNorcões oe ronlecriie Nro e necesru:NTo
71, As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, dez días após atestada a

solicitação previamente expedida pelo FMS;
7.2. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida
pelo Fundo Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos
produtos a serem entregues;
7.3. Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a

ser designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo

também designará servidor para recebê-los;
7.4. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo Gestor do FMS,

poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do projeto básico,

devendo o fornecedor substituÊlos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
a) Entregar mercadoria cuja não contenha em sua embalagem a data da fabricação, validade
e/ou vida útil dos mesmos;
b) Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou

inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
c) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao

produto em questão;
d) Houver na entrega produtos deteriorados defeituosos ou inadequados para o uso;

7.6. O recebimentõ do objeto dar-se-á em conformidade com o artigo 73, incíso II da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACõES DAS PARTES
8.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições

determinadas no futuro instrumànto contratual, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades previstas;
b) aloca. todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

4
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c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
d) Responsa bilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do contrato;
e) Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo lvlunicipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
0 Responsa bilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do contrato;
g) Adotar todas as medidas e fornecer os equipamentos de segurança e de saúde
necessários, exigidos na legislação vigente, para os funcionários que estiverem alocados na
execução do fornecimento contratado;
h) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem
prévia e expressa anuência;
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
8.2, DA CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8,666/93;
c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos,
que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas;
d) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado. conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado dos fornecimentos;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos art' 40, §10, da Lei no

13.979/20, e, ainda, nos termos do Att. 77 e seguintes da Lei no 8'666193, observadas as
versões atualizadas de ambos os dispositivos.
10.1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 40, §1o, da Lei no

73.979/20, e, no art. 78, I a XII e XVII da Lei no 8.666/93 será feita por ato unilateral da
Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no aft. 77, XIII a XVI,
da Lei no 8.666/93 só poderá ser feita amigável ou judicialmente.
10.2. A contratada reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art. 40, §1o, da Lei no 13.979/20, e, art. 80 da Lei no

8.666/93.

5
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EI

11.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente termo, a contratada reconhece. de
logo, o direito da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80
da Lei no 8.666/93.

cúusula oÉclul securol - ols attemcões cortmruars
12,1. O presente contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 40 I. § 10, da Lei
no f3.979/20, e ainda, nos termos do art. 65 da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores.
9.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigência contratual, poderão ser
efetuadas mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação.

cúusula oÉcrul rrncerm - oa leersutcÃo lpucÁvel À execucÃo oo
coilTRATO E OS CASOS OMISSOS
13.1, O presente contrato fundamenta-se:
I - nos termos da dispensa de licitação no l9l2O2O que, simultaneamente;

a) Constam do Processo Administrativo que a originou;
b) Não contrariem o interesse público.

II - Nos termos da Lei no 13.979120;
III - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
IV - nos preceitos do Direito público;
V - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúusulA pÉcrÍrtA ouARTA - Do FoRo
14.1. Fica eleito o foro do Distrito de Areia Branca/sE para dirimir questões que porventura
surgirem na execução do presente termo, renuncianáo as partes, desde já, a quaisqueroutros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

E assim' por estarem iustos e contratados,. a-ssinam o presente contrato ambas as partes, emduas vias de igual teoi e forma, para um só fim legal. ' '

Areia Branca/SE, 14 de agosto de 2020.
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Areia Branca/SE, 14 de agosto de 2020.

Ao
Responsável pelo setor de empenho
Nesta,

Prezado(a):

Através do presente, encaminho processo de dispensa de licitação no l9l2O2O para

empenho, cujo objeto é a aquisição de equipamentos médico- hospitalares para uso em

ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às necessidades da Secretaria

Municipa lde Saúde, mediante a classificação a seguir:

- Cópia dos contratos no 3l e 32/2o2O

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s)

quando da quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal (s)

devidamente atestada(s).

Atenciosamente,

FRANCISCO sEs
ue do FM

L^--
ínltto
s,/

RECEBIDO EM 

-I -/ 
-,

CóDIGO UNID.
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO
ATIVIDADE

CLASSIF^ICAÇAO
ECO NO M ICA

FONTE DE
RECURSO

1932 2t07 44905200 L2L7lt2t3/1214



ffi
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRÂNCA
Ruâ Hemclilon Dniz. 90 - CentÍo
AÍeia granca - SE
c.N.P.J.: í'1.,ú2.091/000í{8

15,

Nota de Empênho 7,00

FORNECEDOR

Nome X-TEC COMERCIO E SERVICOS EIRELI

CNPJ/CPF: 06347171000178

Ende.eço:

Bairro:

E-mail:

PIS/PASEP:

AV HIPOLITO DA COSTA. '148

PONTO NOVO

henrique@xtec.med.br

Compl:

Cidade: Aracaju

ÍeleÍone: (79)3246-2070

RG:

UF: SE

oeoos eeHcÁntos
Banco: A9ência: Operação:

cLAsstFrcAÇÃo

Unidade Orçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:

I rezâ Oespesa:

St6Etemento:
Fonte:

1932

í0
'122

't079

2107

44905200

44905204

12149919

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Administração Geral

SAUDE E HUMANtzAÇÂo Do ATENDIMENTo Ao cIDADÁo

ENFRENTAMENTO OA EMERGÊNCIA - COVID-19

Equipamentos e Material Permanente

Aparelhos, Equipamentos, Utensilios Medico- Odontologico, Laboratorial e Hospitâlar

Trensferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo Federal - Bloco de custeio

das Ações e Serviços Públicos de SaÚde para açóes de combatê ao COVID-I9

Centro custo:

Licitação: No 19/2020 - Dispensavel, Art. 4, Caput, da Lei N' 13.979/2020 (COVIO-1g)

Processo: Prazo Liquidaçáo: 0

CONTRATO/ANO

31 t 2020

SD/ANO ÍtPo
Globa

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO

56 520 00 28.490,00

saLoo orsPoNivEL
28.030.00

HrsróRrco
EFERENTE A DR ESPESA COM CONTRATAÇÁO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO oE EOUIPAMENÍOS MÉOICO.HOSPITALARES PARA USO EM AÇÓES DE

PREVENÇÁO E COMBATE AO CIVID-19, PARA ATENOER NECESSIDAOES DA SECREÍÂ nn lauNtctplr or slÚDE. DESTE MUNlclPlo

urn | *fccncrero
1 14266. BOMBA ASPIRADORA E COMPRESSORA

2 14267 - CADEIRA OE RODAS

3 14268. CAIXA TERMICA COM TERMOMETRO DIGITAL EXTERNO. 28 LITROS

4 14269 . CÂRRO OE EMERG-ENC!À COM 4 GAVETAS.

. 14270. DECTOR DE FREOUENCIA CÀROIACA FETAL DE ALTA

" PERFORMANCE

ô 14271 . i/tACA ÍUBULAR FIXA

7 14272. MEDIDOR DE PRÉSSÂO DIGITAL PARA PULSO

VINTE E OITO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA REÂIS

oatat 14lOBl2O2O

FRANC I Aro

sEcRETÁRto

Unld

UND

IJND

UND

UND

UND

UND

UND

Otde

2 0000

2,0000

8,0000

1,0000

10,0000

2,0000

3.0000

TôI
6.400,0000

1.184,0000

6.240,0000

2.ô00,0000

8.900,0000

1.996,0000

1.170,0000

Únfttuio I

3.200,0000

592,0000

780,0000

2 600,0000

890,0000

9S8,0000

390.0000

28.490,00

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

JoSÉ IR DE ALMEIDA

DE FINANçaS M4t.2860

7
saúoE ccE{1 SECRETARI

Páginâ 1 de 2

Nota de Empenho
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Conta:

Autorizo o emPenho dessa dêsPesa

Contabilis - Gêstáo Pública / /



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO ÍÚUNICIPAL DE SAÚDE OE AREIA BRANCA
Rua Hemicliton DinE. 90 - Centro
Areia Erancâ - SE
C.N.P.J.: I 1.102.09í/íro01 {8

015:

l{ota do Empsnho 74t

Nome:

CNPJ/CPF:

Ende.€ço:

Bairro:

E.mail:
PIS/PASEP:

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA

582952130021 11

R OTTO SALGADO. 250

DISTRITO INDUSTRIAL CLAUDIO GALVAO NOGUEIRÂ

taisy.nascimento@philips.com

Compl: PREDIO VARGINHA 82 PARTE B

Cidadê: São José da Varginha

Telefonê: (35)3219-7225

RG:

Agência Operação:

UF: MG

DADOS BANCÁRIOS

Banco Contâ

cLASSTFtCAÇÃO

1932

10

122

1079

2107

44905200

4490520r',

12149919

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

Saúde

Administração Geral

SAUDE E HUMANIZAÇÁO DO ATENOIMENTO AO CIDADÁO

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCA - COVID.19

Equipamentos e Material Permanente

Aparelhos, Equipamentos, Utensilios Medico- Odontologico, Laboratorial e Hospitalar

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo Federal - Eloco de custeio

das Açóes e Serviços Públicos de SaÚde para açôes de combate ao COVID-19

Centro Custo

Licitação: No 19/2020 - Dispensavel, Art.4, Caput, da LeiN" 13.979/2020 (COVIDíg)

Processo: Prâzo LiquidaÉo: 0

CONTRÂTO/ANO

31 t 2020

SO/ANO TIPO

Global

SALDO ANTERIOR VALOR EMPENHO

28.030.00 28.030.00

SALDO DISPONíVEL
0,00

HISTÓRtCO

REFERENTE A OESPESA COM CONTRAÍAÇÀO DE EMPRE§q PARA FOR

PREVENÇÃO E COMBAÍE AO CIVID'19. PARA ATENDER NECESSIDADES
NECIMENTO DE EOUIPAMENTOS MEOICO-HOSPITALARES PARA USO EM AÇÔES DE

DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO

Item
I 
EspocificaÉo UnU

UNO

UND

@. I unltâÍio

1 0000 11 400.0000

1.0000 16 630.0000

ToÉel

11 400.0000

16 630 0000
1 14273 - ELEÍROCAROIOGRÂFO PORTATIL.

2 14274 - MONITOR

28.030,00
V'À]TE E OITO MIL E TRINTA REAIS

ÜrÍat 14t0812020

Autorizo o êmPenho dsssa dêsPesa

FRANCISCO SAMPAIO

SECREÍÁRIO MUNI

Essa despesa Íoi empenhada em crédito próprio

MIR OE ALMEIDA

DE FINANçAS Mat.2860S

conlabilrs - Gesláo PÚblica / /

SAÚOE CCE{I
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Nota de Empenho
acosro/2020

FORNECEDOR

Unidadê Orçamentária:
FunÉo:
SubFunção:

Programa:

Ação:

I Íeza ogspesa:

s\íEtemento:
Fonte:



15Í

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRÁ CA
FUNDO i,IUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO
CoNTRATO No 3U2O2O

PR.OCEDIiIÉNTO: Dispensa de licitaçâo no 19/2020.
OBJETO! Aquisiçâo de equipamentos médico-hospitalares para uso
em ações de prevenção e combate ao COVID 19, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
COÍ{TRATADÂ: X-Íec Comércio e Serviços Eireli, CNPI no

06.347.17LlOOO\-74.
VALOR GLOBAL: R$ 28.490,00 (vinte e oito mil, quatrocentos e

noventa reais),
VIGÊNCIÂ: dois meses, a contar da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da
situação de emergência de saúde pública, nos termos do art- 40 H, da

tet no 13.979/29.
CLA§§IFICÂçAO ORçAMÉNTARIA:
. órgão Unidade: 1932
. Ação: 2107
. classificação Econômica : 44905200
. Fonte de Recursos: 1211/1213/1214
FUNADA]TiENTAçÃO LEGAL: Art. 40, da Lei no 73.979120,
subsidiada pelas demais disposiçôes aplicáveis da Lei 8,666/93,
amLlos em sua edição atualizada.
EÍllPENHOT 740

Areia Branca/SE, 14 de agosto de 2020

F



15'

ESTÂDO DE SERGIPE
MUÍ{ICÍPTO DE AREIA BRÁNCA
FUNDO I,IUNTCIPAL DE SAÚDE

EXTRÂTO
CoNTRÂTO No 32/2O2O

PROCEDTHENTO: Dispensa de licitação no 19/2020.
OBJETO: Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para uso
em ações de prevenção ê combate ao COVID 19, para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRAÍADÂ: Philips Medical Systems Ltda, CNPI no

5A.295.2t3/OO2t-tL.
VALOR GLOBAL: R$ 28.030,00 (vinte e oito mil e trinta reais).
VIGÊNCIA: dois meses, a contar da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da

situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 40 H, da

Lei no 13.979120.
CLÂSSTFICAçÃO ORçA]t,I ENTÁRIA:
. Órgão Unidade: 1932
. Ação: 2107
. Classificação Econômica : 44905200
. Fonte de Recursos: 1211l1213/1214
FUNADAMEÍ{TAçÃO LEGAL: ATt. 40, dA l-.Ei NO L3.979/2O,
subsidiada pelas demais disposições aplicáveis da Lei 8.666/93,
ambos em sua edição atualizada.
EMPENÍlO: 741

Areia Branca/SE, 14 de a

FRÂN AIOJ
estor

de 2020.
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ESTADO DE SERGIPE
ÍIIUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que será publicado no

dirírio oficial do municipio, os extratos dos contratos n' 31 e 3212020, decorrente da dispensa

de licitação n" 1912020, para coúecimento geral.

Areia Branca/SE, 14 de agosto de 2020.

AIO
S

ISCO



sexta-Íêira, 14 de agosto de 2020

3-Anol-Nó777

151

olÁRlo oFlclaL oo MuNlclPlo

PREFETTURÂ UNICIPAL DE AREIA BRÂNCA

EXTRATO

ffi,
ÉSTAOO OE §ENCIPÉ

rauNtciPto oE ARErÀ BRAt{c
FUITOO Í|IUNICIPAI DE SAUDE

EXTRÀÍO
cotaTiaTo x.31/2o2o

ttOCEOlLErIo: OrsDensô d€ li.itácão no !9/2020,
O&rÊÍOr Aqus,çao de equrrame.úos már(o_hospitdàrês p.E ue
em açõ6 de pevenção e .om§ate ao Covlo 19. p à àtende' á5
ness.dáds da S«ret nà itunicioal de s.úde.
OONÍI TAD : X-Íe. Comé.cro e SênEos Eirdr, C PI no

06.347, !71lom 1-74,
v^LoR GLOB L Rl 24,490,00 (!intê e orto Ín , quarGêntos ê

vtcÊ[cr^: dois dó ôsrn.tuÉ do rn§ttumento
contràtúã|, podendo *r proíogado ,or o€íodos s!c6iv6,
enquanto perdurar à nê.6sidade d. .nlÍêntômênto dos efeitos da
situação de emêrgênúa d. eÚde DÚbÍca, ôos termos do ãrt 40 H, da
Ls no 13.979120,
cL ssrFrarúo olçrxErÍ^nr^:
. órqão unidàde: 1932

. oãsúi@ção Econômr.a1 44905200

. Fonte de RefliÉs: l2llll?l3ll2L4
FUt D^xExÍ çio LE6 L: art. 40, ôa let ^o 

13 979/?0,
subsidiôda pelâs dem.É dispGiçóes aplróveE d. Lei 8 666/93,
ambos êm sua ediio atuàlizàdô.

Areia Brãncô/SE, l4 de agosto de 2020

ai lrlctsco rosC sAr,lt^Io
Gestor do Ff,!s

Esta edição encontra-se no site: http:/ 
^/ww.municipioonline. 

com.br/se/prefeitura/arêiabranca

PraÇa Juvinaano FreiÍe de oliveira cÉP:49.580'000
TELEFONE: (79)3288-1502
EMAI L: coítato@areiabrânca.se.gov.br

DtÁRto oFtclal Do uuNlciPlo



sexta-Íêirâ, 14 de agosto do 2020

4-Anol-No7n

t6
otÁRto oFlclAL oo MUNlclPlo

PREFEÍÍURA Í{UNICIPAL DE AREIA BRANCA

EXTRÂTO

ffi,
ESIADO DE 5ÉNGÍPE

xu tcrPro D€

EXÍR ÍO
conrx^To n.32l2o2o

PR(rcEDtíCiÍÍOr OEp€n§à d€ ll.it.çào no !9/2020,
OBJEÍO: ,.qúrsição de equrramentos medrco-ho§pit.la.es pôrà uso
em açôes de prevenção e cômbate !o @VID 19, pôrá àtender às
.e.esrdôd6 da s<retàna Mu.icipal de Saúde
cotlÍl^lÂDÀ: Philps MedEàl systems Ltda, cNPl no

5A,295.21110021-11,
v^Loi, GLoa^Lr Rt 28.030,00 (vinte ! orto mi ê trintà re46).
vtcÊtacl^r dois m€g, à co.ltôr da assrnàtuÉ do rnstrlmênto
cônrràtoô|, podêndo *r prorrogâdo por pêriodos suc6rvos,
ênquónto perdurar a .<6sidôde de enfrcnàmento dos efêito5 dà
sitúação de emergê.oô de eÚde pública, nos term6 do art. 40 N, da
Le' no 11.979120,
CL SSIFICTçÁO ORç I.ErÍARIA!
. ÓrSão Unidade: 1932

. Oassiíidção Econômrcà: 44905200
t Fonte dê Re@r§.s: L?IL/7213112L4
FUflAO^XE r çlO !EG[r Àrt. 40, dô Let no 13 979/20,
slbsidiadà oelas demais disoosiçôes àplcáver5 dô L.r 8 666/93,
ómbos eó s0à edção àúalzadà.

arera Brân.à/SE, 14 de.qosto de 2020

FR^t{alsco iosE saLP ro
Gestor õo FMs

Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.oom.br/se/prefeiturai areiabranca

Praça Juviniano Freire dê Oliveira cEP: 49.580'000
TELEFONE: (79)3288-1502
EMÀ L: contato@ârêlabÍaôce.se.gov.bÍ

otÁRto oFlclaL Do t uNlciPlo


